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TERÇA-FEIRA 

09 DE JULHO DE 2024 

ANO VI – EDIÇÃO N° 118 

 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Nazaré 
CNPJ 13.797.188/0001-92 

A Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ, torna pública CONCORRÊNCIA Nº 
013/2024 Abertura: em 26/07/2024 às 08h:00min Local Sítio: www.https://bllcompras.com Objeto: 
Contratação de empresa especializada, na execução serviço de CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO NA 
LOCALIDADE MERCANTIL NA SEDE DO MUNICIPIO DE NAZARÉ-BA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. O Edital encontra-se disponíveis no Portal da 
Transparência (http://pmnazare.transparenciaoficialba.com.br/diariooficial e no 
www.https://bllcompras.com). Informações podem ser obtidas pelo e-mail licitanazareba@gmail.com ou 
pelo Tel. 075 3636-2711. Nazaré, 09/07/2024. Maiane Almeida Caldas Barreto. Agente de Contratação 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA PUBLICA ELETRONICA N° 013/2024 

 

I. REGENCIA LEGAL 
Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e alterações posteriores. 

II. ORGAOS INTERESSADOS/ORGAO FISCALIZADOR 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

III. MODALIDADE 
Concorrencia Pública n° 013/2024 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO  
Nº 0786/2024 de 30 de abril de 2024 

V. TIPO DE LICITAÇÃO e REGIME DE 
EXECUÇÃO  
Menor Preço  /  Empreitada por Preço GlobalI 

VI. MODO DISPUTA/ 
(    ) Aberto   (  X  ) Aberto e Fechado (    ) Fechado e Aberto] 

VII. INVERSÃO DE FASE 
(    )  SIM        (  X  ) NÃO 

VIII. ORÇAMENTO SIGILOSO 
(    )  SIM        (   X  )NÃO 

IX. CRITERIO DE ADJUDICAçAO 
Menor Preço Global 

X. VALOR DO EDITAL 
Gratuito 

XI. OBJETO 
Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada, na execução serviço de 
CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO NA LOCALIDADE MERCANTIL NA SEDE DO MUNICIPIO DE NAZARÉ-BA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

XII. DATA, HORARIO E LOCAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS 
RELATIVOS A Habilitação 

INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS   
DATA: 10/07/2024 HORÁRIO: 17H00min (Horário de Brasília/DF) 
FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS  
DATA: 26/07/2024, HORÁRIO: 08h00min (Horário de Brasília/DF) 
INÍCIO DA DISPUTA   
Data 26/07/2024, Horário: 09h00min (Horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.https://bllcompras.com 
Local para Pesquisa do Edital e Anexos: http://pmnazare.transparenciaoficialba.com.br/diariooficial 
 (Acesso à Informação) https://pncp.gov.br 

XIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Órgão/ Unidade: 20901 

Atividade: 1109 

Elemento de Despesa: 44905100 

Fonte: 754000 
 

XIV. PRAZO DE VIGENCIA DO 
CONTRATO 
12 (doze) meses 

XV. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 407.644,21 (Quatrocentos e sete mil seiscentos e quarenta 
e quatro reais e vinte e um centavos). 

XVI. LOCAL, HORARIO E MEIO DE COMUNICAçAO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE 
EDITAL 
As informações e esclarecimentos necessarios ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 
prestados pela Agente de Contratação e sua equipe de apoio ate 03 (tres) dias uteis antes da data 
marcada  para abertura  da  sessao atraves  do  www.https://bllcompras.com ou  pelo e-
mail:licitanazareba@gmail.com 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

Maiane Almeida Caldas Barreto 
DECRETO Nº 005, publicado no Diário Oficial do Municipio em DE 09 DE JANEIRO DE 2024 

http://www.https/bllcompras.com
http://www.salinasdamargarida.ba.io.org.br/
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CONCORRENCIA PUBLICA ELETRONICA N° 013/2024 
 

A Agente de Contratação designada pelo Decreto n° 005/2024, leva ao conhecimento dos interessados 

que, na forma da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, realizara licitação na modalidade de Concorrenda 

Pública Eletronica, do tipo "Menor Preço Global", sob o regime de empreitada por Preço global, para a 

execução de obras/serviços, descritos neste instrumento de projeto basico mediante as condições 

estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

 

1. A solicitação de esclarecimento de duvidas a respeito de condições deste Edital e de outros 

assuntos relacionados a presente licitação devera ser efetuada pelas empresas interessadas em 

participar do certame ate o 3° (terceiro) dia util que anteceder a data de abertura da sessao Pública, 

estabelecida no preambulo deste Instrumento convocatório atraves do www.https://bllcompras.com ou 

pelo e-mail: licitanazareba@gmail.com 

 
2.0 esdarecimento de duvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos 
relacionados a presente licitação serão divulgados mediante Públicaçao na web, no endereço: 

www.https://bllcompras.com https://http://pmnazare.transparenciaoficialba.com.br/diarioficial cabendo as 

licitantes o onus de acessa-los para a obtençao das informações prestadas pela Agente de 

Contratação. 

 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tern como objeto Contratação de empresa especializada, na execução serviço de 

CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO NA LOCALIDADE MERCANTIL NA SEDE DO MUNICIPIO DE NAZARÉ-

BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, atraves 

do menor Preço global, empreitada por Preço global, conforme descrito no Anexo II - Memorial 

Descritivo e Especificações Técnicas deste Edital. 

 
1.2. Consideram-se como obra constantes nas Especificações Técnicas - Anexo II, parte integrante 

deste Edital. 

a) 0 local das referidas obras/ serviços situa-se no Municipio: LOCALIDADE MERCANTIL. 

 
2. DO CREDENCIAMENTO 

 
2.1. 0 Credendamento e o nivel basico do registro cadastral no www.https://bllcompras.com que permite 

a PARTICIPAÇÃO dos interessados na modalidade LICITATORIA CONCORRENCIA, em sua FORMA 

ELETRONICA. 

 
2.2. 0 cadastro devera ser feito no sitio www.https://bllcompras.com; 

 
2.3.0  credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaç:ao das transações 

inerentes a esta licitação. 

http://www.https/bllcompras.com
mailto:licitaxxxx@gmail.com
http://www.https/bllcompras.com
https://http/pmnazare.transparenciaoficialba.com.br/diariooficial
http://www.https/bllcompras.com
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2.4.0 licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como fumes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidao dos seus dados cadastrais no 

www.https://bllcompras.com e mante-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tao logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.6. A nao observancia do disposto no subitem anterior podera ensejar desclassificação no momenta da 

habilitação. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1. Poderao participar desta Concorrencia interessados cujo ramo de atividade seja compativel 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

www.https://bllcompras.com. 

 
3.2. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades coperativas mencionadas no artigo 34 da Lein° 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e no 

artigo 4° da Lei n° 14.133/ 2021. 

 
3.3. Nao poderao participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.3.2. Que nao atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. Estrangeiros que nao tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14  da  Lein° 14.133/2021; 

 

3.3.5 Que estejam sob falencia, concurso de credores, ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

3.3.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condições 

(Acódão n° 746/2014-TCU-Plenario). 

3.3.6. Cooperativas tendo em vista que gestão operacional do serviço não pode ser executada de forma 

compartilhada ou em rodízio, pelos próprios cooperados. 

 
3.4. A pessoa juridica podera participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art.15 

da Lein° 14.133/2021. 

 

http://www.https/bllcompras.com
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3.5. Como condições para participação na concorrencia, a licitante assinalara "sim" ou "nao" em 

campo próprio do sistema eletronico, relativo as seguintes declarações: 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que nao 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta 

maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

3.5.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "nao" impedira o prosseguimento no certame; 

3.5.3. Nos itens em que a participação nao for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "nao" apenas produzira o efeito de o licitante nao ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porteo. 

3.5.4. Que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.5.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada esta em conformidade com as exigencias editalicias; 

3.5.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores; 

3.5.7. Que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condições de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

3.5.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

3.5.9. Que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forç:ado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição 

Federal; 

3.5.10. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiencia ou para 

reabilitado da Previdencia Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93da Lein° 8.213/1991. 

 
3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condições sujeitara o licitante as 

sanções previstas em lei e neste Edita!. 

3.7. É Vedado a participação para aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4. DO PROCEDIMENTO 

 
4.1. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletronico www.https://bllcompras.com e ate a data 

e hora marcadas para abertura da sessao, os licitantes deverao encaminhar proposta com a 

descrição do objeto ofertado e preço e os documentos de habilitação, exdusivamente por meio do 

sistema eletronico no endereço acima, quando, entao, encerrar-se-a automaticamente a fase de 

http://www.https/bllcompras.com
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recebimento de propostas. 

 
4.1.2. A licitante devera elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exdusiva responsabilidade o levantamento de custos necessarios para o cumprimento total das 

obrigações necessarias para a execução do objeto desta licitação. 

 
4.1.3. Ate o horario final de recebimento das propostas, os licitantes poderao retirar ou substituir 

as propostas apresentadas. 

 
4.1.4. 0  licitante devera enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil. 

 
4.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, 

havendo divergencia entre as condições da proposta e as dausulas deste Edital, incluindo seus 

anexos, prevalecerao as ultimas. 

 
4.1.6. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na contratação. 

 
4.1.7. 0  prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

4.1.8 0 licitante, ao enviar sua proposta, devera preencher, em campo próprio do sistema eletronico, 

as seguintes Declarações online: 

 

4.1.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

quando for o caso; 

 

4.1.8.1.1. A indicação do campo "nao" apenas produzira o efeito de a licitante nao ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

4.1.9. Dedaraçao de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta esta 

em conformidade com as exigencias do Edital. 

 

4.1.10. As declarações exigidas neste edital e nao disponibilizadas diretamente no sistema deverao 

ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de Preços e/ ou com os documentos de 

habilitação. 

 

4.1.11. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarao aa licitante as sançoes previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021, constantes tam.hem neste 
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edital. 

 
4.2. DA ABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

 
4.2.1. A abertura da sessao Pública desta Concorrencia Pública, conduzida pela Agente de 

Contratação, ocorrera na data e na hora indicadas no preambulo deste Edital, no sitio 

www.https://bllcompras.com. 

 
4.2.2. Durante a sessao Pública, a comunicaçao entre a Agente de Contratação e as licitantes 

ocorrera exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletronico. 

 
4.2.3. Cabe a licitante acompanhar as operaç6es no sistema eletronico durante a sessao Pública da 

Concorrencia Pública, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de neg6cios diante 

da inobservancia de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexao. 

 
4.3. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

 
A sessao Pública podera ser reaberta: 

 
4.3.1. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, nao assinar o contrato ou 

nao retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na aceitaçao do Preço; e 

 

4.3.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a 

realização da sessao Pública precedente ou em que seja anulada a própria sessao Pública. 

 
4.3.3. Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessao 

reaberta. 

 
4.3.4.0  licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de dassificaç:ao, e observadas as regras de 

desempate da Sessão 
“
DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE", sera convocado tendo por base o 

próprio preço que ofereceu na sessao de lances; 

 

4.3.5. 0 direito de preferencia previsto na Sessão
”
DO DIREITO DE PREFERENCIA DAS 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS" devera ser 

recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante subsequente; 

 

4.3.6. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo criteria de preferencia, prosseguir-se a, 

normalmente, nos termos da Sessão 
“
DO DIREITO DE PREFERENCIA DAS MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTEE EQUIPARADOS"; 

 

4.3.7. Finalizado o procedimento previsto na Sessão "DO DIREITO DE PREFERENCIA DAS 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS", ou inexistindo 

direito de preferencia de ME/EPP ou equiparado, sera realizada a negociaç:ao prevista na Sessão "DA 

NEGOCIAÇÃO" 

 

4.3.8. As MEs e EPP  só se beneficiarão dos privilégios da LC 123 se a soma dos contratos eventualmente firmados 

com a Administração Pública no ano-calendário da licitação não ultrapassar o valor máximo de enquadramento 

http://www.https/bllcompras.com
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da empresa de pequeno porte, devendo ser apresentada declsração nesse sentido, em conformiudade modelo 

anexo. 

 

4.3.9. Dedarado o vencedor, o procedimento devera ser registrado em ata e abrir-se-a novo prazo 

recursal, nos termos da Sessão 
“
DOS RECURSOS", prosseguindo-se, normalmente, com as demais 

fases previstas neste Edital. 

 

4.3.10. A convocação podera ser por meio do "chat'' ou e-mail de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

 

4.3.11. A convocação feita pore-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos no Cadastro de 

Fornecedores, sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atuahzados. 

 
4.4. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
4.4.1. Aberta a sessao, a Agente de Contratação verificara as propostas apresentadas e 

desdassificara aquelas que nao estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 
4.4.2. A desclassificação de proposta sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
4.4.3. 0 sistema ordenara, automaticamente, as propostas dassificadas pela Agente de 

Contratação, sendo que somente estas participarao da fase de lance. 

 
4.5. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
4.5.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas dassificadas poderao encaminhar 

lances exdusivamente por meio do sistema eletronico, sendo imediatamente informados do 

recebimento e respectivo horario de registro e valor. 

 

 
4.5.2. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, nao sendo aceitos dois ou mais lances de 

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

 
4.5.3.0 licitante somente podera oferecer valor inferior ou maim percentual de desconto ao 

ultimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 

minimo de diferern;:a de valores ou de percentuais entre os lances, que incidira tanto em relação 

aoslances intermediarios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.5.4. Durante o transcurso da sessao, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identifica\ao do ofertante. 

 

4.5.5. Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, nao lhe 

cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 
4.6. DO MODO DE DISPUTA 

4.6.1. Sera adotado para o envio de lances na Concorrencia Pública Eletronica o modo de 
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disputa aberto e fechado, em que os licitantes apresentarao lances Públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado, a etapa de envio de lances da sessao Pública tera duração de quinze 

minutos. 

4.6.2. Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhara o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o periodo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances sera automaticamente encerrada. 

4.6.3. Encerrado o prazo de dez minutos, o sistema abrira a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10% (dez por cento) 

superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em ate cinco minutos, que sera 

sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

4.6.4. Na ausencia de, no minimo, tres ofertas nas condi\oes de que trata este item, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, ate o maximo de tres, poderao oferecer 

um lance final e fechado em ate cinco minutos, que sera sigiloso ate o encerramento do prazo. 

4.6.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos 4.6.2 e 4.6.3, o sistema ordenara os lances em 

ordem crescente de vantajosidade. 

4.6.6. Na ausencia de lance finale fechado classificado, havera o reinicio da etapa fechada 

para que os demais licitantes, ate o maximo de tres, na ordem de classificação, possam ofertar 

um lance final e fechado em ate cinco minutos, que sera sigiloso ate o encerramento deste 

prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de vantajosidade. 

4.6.7. Na hipótese de nao haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as 

exigencias para habilitação, a Agente de Contratação podera, mediante justificativa, admitir o reinicio 

da etapa fechada. 

 
4.7. DA DESCONEXAO DA AGENTE DE CONTRATA(;AO 

 
4.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverao ser 

desconsiderados pela Agente de Contratação, devendo a ocorrencia ser comunicada imediatamente 

ao provedor do sistema eletronico www.https://bllcompras.com 

 
4.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrencia sera registrada em campo próprio do 

sistema. 

4.7.3. No caso de desconexao com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrencia Pública, o sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 
4.7.4. Se a desconexao perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessao sera suspensa e 

tera reinicio somente após comunicação expressa da Agente de Contratação aos participantes do

  certame Públicadawww.https://bllcompras.com, quando serão divulgadas data e hora 

para a sua reabertura. 

 
4.8. DO DIREITO DE PREFERENCIA DAS MF/EPP E EQUIPARADOS 

 
4.8.1. Todos os licitantes deverao permanecer conectados ate que a Agente de Contratação possa 

http://www.https/bllcompras.com
http://www.https/bllcompras.com
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verilicar a ocorrencia de um possivel empate, pois, caso aconte\a, serão tomadas as seguintes 

providencias: 

4.8.1.1. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classilicado devera ser 

convocado, após o termino dos lances, para apresentar nova proposta de pre\o inferior aquela 

considerada vencedora do certame em ate 05 (cinco) minutos da convoca\ao, sob pena de preclusao 

(Art. 45, inciso I c/ c § 3°, da LC n° 123/06); 

4.8.1.2. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de 

pre\o inferior aquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo habil, e atenda 

as demais exigencias previstas neste Edital, tera adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 45, 

I, da LC n° 123/06). 

4.8.1.3. Nao ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem 

dassificat6ria para o exercicio do direito de ofertar proposta de pre\o inferior aquela considerada 

vencedora do certame (Art. 45, II, da LC n° 123/06). 

4.8.1.4. Entende-se por empate aquelas situa\6es em que as propostas apresentadas pelas 

ME/EPP e equiparados sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais 

vantajoso (Art. 44, §§1° e 2°, da LC n°123/06). 

4.8.1.5.0 criteria de empate (5%) devera ser aferido segundo o pre\o obtido antes da negociação 

prevista na Seção "DA NEGOCIAÇÃO". 

 

4.8.1.6. Nao serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. No caso de nao haver lances e verilicada equivalencia dos valores constantes 

das propostas de ME/EPP e equiparados que se encontrem em situação de empate, a proposta 

vencedora sera sorteada pelo sistema eletronico dentre as propostas empatadas. 

4.8.1.7. Somente sea contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do criteria de empate 

falhar e que o objeto licitado sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, 

atendidas as demais disposições deste Edital (§ 1° do art. 45 da LC n° 123/06). 

 
4.8.2. 0 disposto nesta Sessão somente sera aphcavel quando a melhor oferta inicial nao tiver sido 

apresentada por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3°, da LC n° 123/06). 

 
4.8.3. Sera assegurado nos termos do §3° do art. 48 da LC 147/14 a prioridade de contrata ao 

para as microempresas e empresas de pequeno porle sediadas no municipio de Nazaré, ate 

10% (dez por cento) do melhor pre o valido. 

 

 
4.9. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

 
4.9.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criteria de desempate sera aquele 

previsto no art. 60 da Lein° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

4.9.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderao apresentar nova 
proposta em ato continua a classilicaç:ao; 
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4.9.1.2. avahaç:ao do desempenho contratual previo dos licitantes, para a qual deverao 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

4.9.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de  equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4.9.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaç:oes dos órgãos 

de controle. 

 
4.9.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferencia, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

4.9.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de hcitação realizada por  

órgão ou entidade de Municipio, no território do Estado em que este se locahze; 

4.9.2.2. empresas brasileiras; 

4.9.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

4.9.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigaç:ao, nos termos da Lein° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 
4.10. DA NEG0CIAÇÃO 
4.10.1. Após o encerramento da etapa de lances, a Agente de contratação podera encarninhar 

contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que 

seja obtida melhor proposta, observado o criteria de o valor estimado para a contratação, nao se 

admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

4.10.2. A negociaçao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

4.10.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao Pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do Preço maxima ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, a Agente de Contratação podera negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

4.10.4. A negociaçao podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçao, for 

desclassificado em razao de sua proposta permanecer acima do Preço maxima definido pela 

Administração. 

4.10.5. 0 resultado da negociaçao sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

4.10.6. A Agente de Contratação sohcitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociaçao realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a 

confirmaçao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados. 

4.10.7. E facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 



Prefeitura Municipal de Nazaré 
Estado da Bahia 
CNPJ Nº 13.797.188/0001-92 
Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro 
Nazaré - Bahia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.10.8. Após a negociaçao do Preço, a Agente de Contratação iniciara a fase de aceitaçao e julgamento 

da proposta. 

4.10.9. A proposta declarada vencedora sera inserida, na fase de Aceitaçao, no campo "Valor 

Negociado", com a devida justificativa. 

 
5. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
5.1. Encerrada a etapa de negociaçao, a Agente de Contratação, em conjunto com a Assessoria de 
Engenharia, examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanta a adequaçao ao objeto e a 
compatibilidade do Preço em relaçao ao maxima estipulado para contratação neste 

Edital e seus anexos. 

 
5.2. A analise da exequibilidade da proposta de Preços devera ser realizada com o auxilio da 
Planilha de Custos e Formaçao de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relaçao a sua 

proposta final. 
 

5.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

5.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 

de Preços nao caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que nao 

contrariem exigencias legais. 

 
5.5. Sera desclassificada a proposta que contiver vino insanavel; que nao obedecer as 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigencias do ato convocatório. 

 
5.6. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

maxima fixado (Acordao n° 1455/2018 -TCU - Plenario), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequivel. 

 
5.6.1. Considera-se inexequivel a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a 

cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitarios simb6hcos, irris6rios 

ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da hcitação nao tenha estabelecido limites 

minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaç:oes de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneraç:ao. 

 
5.7 Qualquer interessado podera requerer atraves do e-mail licitanazareba@gmail.com que 

realizem diligencias para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita. 

 
5.7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas diligencias para que a licitante comprove 

a exequibilidade da proposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
5.8. A fim de assegurar o tratamento isonomico entre as licitantes, bem como para a contagem da 

anuahdade prevista no art. 3°, §1° da Lein. 10.192/2001, informa-se que foram utilizados os 

mailto:licitanazareba@gmail.com
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seguintes acordos, dissidios ou convenç:oes coletivas de trabalho no calculo do valor estimado pela 

Administração.  

5.9. E vedado a proponente incluir na Planilha de Custos e Formaç:ao de Preços: 

 
5.9.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenç:oes ou Dissidios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de materia nao trabalhista, ou 

que estabeleç:am direitos nao previstos em lei, tais como valores ou indices obrigat6rios de 

encargos sociais ou previdenciarios, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercicio da atividade; 

 
5.9.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenç:oes ou Dissidios Coletivos de Trabalho que tratam de obrigaç:oes e direitos que 

somente se aphcam aos contratos com a Administração Pública; 

 
5.9.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 

capadtacão ou congeneres, pois tais parcelas ja sao cobertas pelas despesas administrativas 

(Ac6rdao TCU n° 2.746/2015- Plenario); 

 
5.9.4. rubrica denominada "reserva técnica", exceto se houver justificativa, na proposta, que 

indique, claramente e por meio de mem6ria de calculo, o que esta sendo custeado, de modo 

a haver a comprovacão da nao cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica 

da planilha (Ac6rdaos TCU n° 2.746/2015 - Plenario, n° 64/2010 - 2a Camara en° 953/2016 - 

Plenario); 

 
5.9.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Juridica - IRPJ e da 

Contribuicão Social Sohre o Lucro Liquido - CSLL (Sfunula TCU n° 254/ 2010); 

 
5.9.6. rubrica denominada "verba" ou "verba provisional'', pois o item nao esta vinculado a 

qualquer contraprestacão mensuravel (Ac6rdaos TCU n° 1.949/2007 - Plenario e n° 

6.439/2011- ia Camara). 

 
5.10. A inclusao na proposta de item de custo vedado nao acarretara a desclassificacão do 

hdtante, devendo a Agente de Contratacão determinar que os respectivos custos sejam excluidos da 

Planilha. 

 
5.11. Na hipótese de contratacão com a previsao de itens de custos vedados, tais valores 

serão glosados e os itens serão excluidos da Planilha, garantidos ampla defesa e contradit6rio. 

 
5.12. Todos os dados informados pelo hdtante em sua planilha deverao refletir com 

fidehdade os custos espedficados e a margem de lucro pretendida. 

 
5.13. A Agente de Contratacão anahsara a compatibilidade dos preços unitarios apresentados na 

Planilha de Custos e Formacão de Preços com aqueles praticados no mercado em relacão aos 

insumos e tambem quanto aos salarios das categorias envolvidas na contratacão. 

 
5.14. Erros no preenchimento da planilha nao constituem motivo para a desclassificacão da 
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proposta. A planilha podera ser ajustada pelo hdtante, no prazo indicado pela Agente de Contratacão, 

desde que nao haja majoracão do preço. 

5.14.1. 0  ajuste de que trata este dispositivo se hmita a sanar erros ou falhas que nao 

alterem a substanda das propostas; 

5.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcão a indicacão de 

recolhimento de impostos e contribuicões na forma do Simples Nadonal, quando nao cabivel 

esse regime. 

5.14.3. A Agente de Contratacão devera verificar sea proposta apresenta o valor total dos 

custos da contratacão, inclusive aqueles estimados para as ocorrencias de fatos 

geradores. 

 
5.15. Para fins de amilise da proposta quanta ao cumprimento das especi£icações do objeto, 

podera ser colhida a manifestaçao escrita do setor requisitante do serviço ou da area 

especializada no objeto. 

 
5.16. Na hipótese de necessidade de suspensao da sessao Pública para a realizaçao de 

diligendas, com vistas ao saneamento das propostas, a sessao Pública somente podera ser 

reiniciada mediante aviso previo no sistema com, no minima, vinte e quatro horas de antecedencia. 

 
5.17. A Agente de Contratação podera convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de fundonalidade disponivel no sistema, no prazo de 48 horas, sob pena 

de nao aceitaçao da proposta. 

 
5.17.1. 0  prazo estabelecido podera ser prorrogado pela Agente de Contratação por 

solicitação escrita e justilicada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pela Agente de Contratação. 

 
5.18. Se a proposta ou lance vencedor for desdassificado, a Agente de Contratação examinara a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de dassificaçao. 

 
5.19. Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspendera a sessao, informando no 

"chat'' a nova data e horario para a sua continuidade. 

 
5.20. A Agente de Contratação podera encaminhar, por meio do sistema eletronico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençao 

de melhor Preço, vedada a negociaçao em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
5.20.1. Tambem nas hipóteses em que a Agente de Contratação nao aceitar a proposta e passar 
a subsequente, podera negociar com o licitante para que seja obtido Preço melhor. 

 
5.20.2. A negociaçao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 
5.21. Nos itens nao exclusivos para a PARTICIPAÇÃO de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta nao for aceita, e antes de a Agente de Contratação 
passar a 

subsequente, havera nova verificaçao, pelo sistema, da eventual ocorrencia do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/ 2006, seguindo-se a disciphna antes estabelecida, se for o caso. 
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5.22. Encerrada a anahse quanta a aceitaçao da proposta, a Agente de Contratação verificara a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
5.23.0  criteria de julgamento sera o de Menor Preço Global. 

 

 
5.24. A Agente de contratacão podera sohcitar parecer de tecnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do Municipio de Nazaré para orientar sua dedsao. Caso o Orgao nao possua, no seu quadro 

de pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer tecnico, podera ser formulado por pessoa 

fisica ou juridica quahficada. 

 
5.25. Em contratacão de serviços de engenharia, alem das disposiçoes acima, a anahse de 

exequibilidade e sobrepreço considerara o seguinte: 

5.25.1. Nos regimes de execucão por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterizacão do sobrepreço se dara pela superacão do valor global 

estimado; 

5.25.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orcãodo pela Administracão, 

independentemente do regime de execucão. 

5.25.3. Sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administracão, equivalente a diferença entre este ultimo e o 

valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei. 

 

5.26. Sera exigida garantia adidonal do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orcãodo pela Administracão, equivalente a diferencão entre este ultimo e 

o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei. 

 
5.27. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formacão de Preços elaborada pela 

Administracão, o licitante classificado em primeiro lugar sera convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de nao aceitacão da proposta. 

 
5.28. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor sera convocado a 
apresentar a Administracão, por meio eletronico, as planilhas com indicacão dos quantitativos 
e dos custos unitarios, seguindo o modelo elaborado pela Administracão, bem como com 

detalhamento das Bonificaçoes e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utihzacão dos preços 

unitarios, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratacão semi-integrada e 

contratacão integrada, exclusivamente para eventuais adequaçoes indispensaveis no cronograma 

fisico-financeiro e para bahzar excepdonal aditamento posterior do contrato. 

 
5.29. No julgamento das propostas, a agente de contratação podera sanar erros ou falhas que 

nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos os licitantes, atribuindo-lhes 

validade e eficacia para fins de habilitação e dassificação. 

 
6. DA VERIFICAÇAO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO EDA DOCUMENTAçAO DE 
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HABILITAÇÃO 

 
6.1. DA HABILITAÇÃO 

 
6.1.1. A Agente de Contratação verificara, como condições previa ao exame da documentaç:ao de 

habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanta a 

existencia de sanç:ao que impeç:a a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral 

da Uniao (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça ( www.crtj.jus.br/improbidade adm/ consultar  requerido.php). 

 
6.1.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e tambem de eventual 

matriz ou filial (cfr. Acordao TCU n° 1.793/11) e de seu socio majoritario (cfr. art. 12 da Lein° 8.429/92, 

que preve, dentre as sanç:6es impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade 

administrativa, a proibiç:ao de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermedio de pessoa 

juridica da qual seja socio majoritario). 

 
6.1.3. Constatada a existencia de vedaç:ao a participação no certame, a Agente de Contratações reputara 

o licitante inabilitado. 

 
6.1.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes sera verificada por meio 

do www.https://bllcompras.com, em relação a habilitação juridica, a regularidade fiscal e trabalhista, a 

qualificação economica financeira ea habilitação técnica. 

 
6.1.5. E <lever do licitante atualizar previamente as comprovação 6es constantes do 

www.https://bllcompras.com, para que estejam vigentes na data da abertura da sessao publica, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da  proposta, a respectiva documentaç:ao 

atualizada. 
 

6.1.6.0 descumprimento do subitem acima imphcara a inabilitaç:ao do licitante, exceto se a consulta 

aos sitios eletronicos oficiais emissores de certidoes feita pela Agente de Contratação lograr exito em 

encontrar a(s) certidao(oes) vahda(s). 

 
6.1.7. Em caso de participação de empresas em cons6rcio, sera exigido o acrescimo de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

economico-financeira, salvo justificaç:ao no processo licitatório. Essa regra nao se aphca aos 

cons6rcios formados, em sua totahdade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas 

em lei. 

 
6.1.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessarios a confirmaç:ao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante sera 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.crtj.jus.br/improbidadeadm/consultarrequerido.php)
http://www.https/bllcompras.com
http://www.https/bllcompras.com
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convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 48 horas sob pena de 

inabilitaç:ao. 

 
6.1.9. Somente havera a necessidade de comprovação ao do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos  documentos originais nao-digitais quando houver duvida em relação a 

integridade do documento digital. 

 
6.1.10. Nao serão aceitos documentos de habilitação com indicaç:ao de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 
6.1.11. Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da fihal, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

damatriz. 

 
6.1.12. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenç:as de numeros de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centrahzaç:ao do 

recolhimento dessas contribuições. 

 
6.1.13. Os licitantes deverao encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaç:ao relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

6.1.13.1. Relativos a Habilita ao Juridica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleiç:ao 

de seus administradores; 

 
Obs. Os documentos em apreço deverao estar acompanhados de todas as alterações ou da ultima 

Alteração contratual consohdaç:ao respectiva e em vigor. 

c) lnscriç:ao do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria 

em exercicio; e 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

6.1.13.2. Relativos a Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicilio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto licitado; 

Obs. Em razao de o objeto do certame se referir a prestaç:ao de  serviços devera ser 

apresentada, obrigatoriamente, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal do 

domicilio ou sede da licitante. 
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c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede 

da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; e 

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituidos por lei. 

e) Prova de inexistencia de debitos inadimphdos perante a Justiç:a do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidao negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT). 

f) Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte devera 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação ao de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

g) A licitante melhor classificada devera, tambem, apresentar a documentação de regularidade fiscal 

das microempresas e/ ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 

execução do contrato, ainda que exista alguma restriç:ao, aphcando-se o prazo de regularização 

previsto no art. 4°, §1° do Decreto n° 8.538, de 2015. 

6.1.13.3. Relativos a Qualificação Economico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contabeis dos dois ultimos exercicios social, ja exigiveis e 

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atuahzados, quando encerrados 

ha mais de 3 (tres) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variaç:ao, 

ocorrida no periodo, do indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, Públicado pela 

Fundaç:ao Getulio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 

c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 

e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Obs. Serão considerados aceitos como na fonna da lei o balanç:o patrimonial e demonstrações 

contabeis assim apresentados: 

 
1- Sociedades regidas pela Lein° 6.404/76 (sociedade anonima): 

- Públicados em Diario Oficial; ou 

- Públicados em jornal de grande circulacão; ou 

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da 

licitante. 

 
2 - Sociedades por cota de responsabilidade hmitada (LTDA): 

- por fotocópia do livro Diario, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, ou 

- por fotocópia do Balanço e das  Demonstraçoes Contabeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante. 

 



Prefeitura Municipal de Nazaré 
Estado da Bahia 
CNPJ Nº 13.797.188/0001-92 
Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro 
Nazaré - Bahia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 - Sociedade criada no exercicio em curso: 

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicilio da licitante. 

 
4 - 0 balanço patrimonial e as demonstraçoes contabeis deverao estar assinadas por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

 
d) A boa situacão financeira sera avahada pelos indices de Liquidez Geral (LG), Solvencia Geral  

(SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverao apresentar o valor minima igual a 1,00 (um), resultantes 

da aphcacão das seguintes formulas: 

 
LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE 

+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

 
LC = ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 

 
Obs. As formulas deverao estar devidamente aplicadas em memorial de calculos juntado ao 

balanço; 

1 - Caso o memorial nao seja apresentado, a Comissao reserva-se o direito de efetuar os 

calculos; 
 

2 - Se necessaria a atualização do balanço e do capital social, devera ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de calculo correspondente. 

e) As empresas constituidas no exercicio em curso deverao apresentar c6pia do balanço de abertura 

ou c6pia do livro diario contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e 

encerramento. 

6.1.14. Relativos a Qualificação Técnica: 

 
Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 

6.1.14.1 Prova de inscrição ou registro da licitante (certidão da pessoa jurídica) e prova de inscrição ou 

registro do(s) profissionais (certidão pessoa física), junto ao Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetos e Urbanistas (CAU), conforme for o 

caso, competente da região a que estiver vinculada a sede ou domicílio da licitante, que 

comprove atividade relacionada com o objeto, dentro do prazo de validade; 

 

6.1.14.2 Comprovação da licitante de possuir, em seu corpo técnico (Capacidade Técnico-Profissional), 

na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior  em engenharia civil ou 

arquitetura reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU 
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da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que 

comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 

empresa privada, serviços com características técnicas similares às do objeto da presente 

licitação; 

 

6.1.2 Abaixo segue a tabela dos itens de maior relevância técnica de onde serão necessários a 

comprovação de realização: 

 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 

Aço CA - 25 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e 

colocacao de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1 
KG 

Alvenaria bloco concreto estrutural 19x19x39cm, fbk até 6 mpa, esp = 

0,19m,  com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento/cal/areia), junta 1cm - 

Rev.01 

M2 

 
6.1.3. Atestado(s) de capacidade técnica-operacional (em caso de consórcio, de quaisquer das empresas que o 
compõem) que comprove(m) que a licitante tenha executado obras/serviços de características técnicas similares 
às do objeto da presente licitação. 
 
6.1.3.1. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas:  
 

6.1.3.1.2. Nome do contratado e do contratante;  
 
6.1.3.1.3. Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de 
registro(s) no CREA;  
 
6.1.3.1.4. Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)  
 
6.1.3.1.5. Localização da obra ou dos serviços; 
  
6.1.3.1.6. Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados);  
. 
6.1.3.1.7. Data do início e término dos serviços; 
 
6.1.3.1.8. Abaixo segue a tabela dos itens de maior relevância técnica de onde serão necessários 
a comprovação de realização de no mínimo 50%: 

 
 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 45,35 
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Aço CA - 25 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e 

colocacao de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1 
KG 5.495,06 

Alvenaria bloco concreto estrutural 19x19x39cm, fbk até 6 mpa, esp = 

0,19m,  com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento/cal/areia), junta 1cm - 

Rev.01 

M2 358,46 

 
6.2. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) 
em que conste a licitante como contratante do profissional ou através do contrato social da licitante em que conste 
o profissional como sócio ou ainda, através de contrato de prestação de serviço, desde que o profissional seja 
devidamente registrado no CREA ou CAU da região competente da prestação do serviço, com comprovação de 
vínculo na data do recebimento dos envelopes de Habilitação e de Preços.  
 

6.3 Para a seleção dos itens de relevância técnica, foram adotados como parâmetros os itens da planilha da 

Curva ABC. 

6.4 A planilha de Curva ABC, também chamada de análise de Pareto ou regra 80/20, é um método de 

categorização, onde a mesma apresenta os parâmetros de quantitativos e valores mais relevantes. 

6.5 Um item pode se revestir de complexidade técnica elevada, ou seja, quando a técnica inabitual e 

complexa estiver associada a item de baixo valor no contexto do futuro contrato, porém, imprescindível 

para a sua boa execução, impondo que seja exigida a experiência anterior nessa parcela de maior 

relevância técnica, todavia, que não apresenta valor significativo, e conforme preconiza os acórdãos: 

Acórdão 2924/2019: Plenário, relator: Benjamim Zymler; 

TCU, Acórdão nº 2.170/2008 – Plenário. 

 
 

6.6 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

6.7 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 
a) Dedaração indicando o nome, CPF e n° do registro na entidade profissional competente do 

responsavel tecnico que acompanhara a execução dos serviços de que trata o objeto desta 

Concorrencia Publica. 

Obs. 0 nome do responsavel tecnico indicado devera constar dos atestados de responsabilidade 

técnica apresentados para qualifica-;ao técnica da licitante. 

 
b) Dedaração da licitante de que, por intermedio de representante legal devidamente qualificado 

para esse fim, vistoriou o local onde serão executados os serviços e de que e detentora de todas 

as informações necessarias, conforme modelo constante no Anexo deste Edital. 

 
c) Dedara-;ao da licitante de que nao possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e a de qualquer trabalho 

a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condi-;ao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 (Lei n.0 9.854/99). 

 
d) Apresentar Dedaração de conhecimento e atendimento as diretrizes, normas, legisla-;oes 
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ambientais e medicina do trabalho, em especial a NR - 4, NR - 6 e NR - 10. 

 
Observações: 

 

I - Todos os documentos de habilita-;ao emitidos em lingua estrangeira deverao ser entregues 

acompanhados da tradrn;:ao para lingua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e 

tambem devidamente consularizados ou registrados no Cart6rio de TI.tulos e Documentos. 

Documentos de procedencia estrangeira, mas emitidos em lingua portuguesa, tambem deverao ser 

apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cart6rio de Titulos e Documentos. 

II - As dedaraç:oes relacionadas no item 6.1 - Da Habilitação, deverao estar emitidas em papel 

timbrado dos Orgaos ou Empresas que as expediram. 

 

III -0  representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos de que trata o item 

6.1. - Da Habilitação devera estar credenciado para esse fim, comprovando seu 

credenciamento, caso a Agente de Contratação exija tal comprovai;ao. 

 

IV - Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital deverao ser anexados ao sistema 

sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a £im de permitir maior rapidez durante a 

conferencia e exame correspondente. 

 

V - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para Habilitação deverao estar: 

a) Em nome da licitante, e, preferencialmente, com nume ,mro do CNPJ e enderei;o respectivo; 

b) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz; ou 

c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial; 

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

e) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderao ser apresentados em 

nome e com CNPJ da matriz e/ ou da(s) filial(ais) da licitante; 

f) Datados dos ultimas 180 (cento e oitenta) dias ate a data do certame, quando nao tiver prazo 

estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor(a); e 

g) Nao se enquadram no prazo de que trata este item os documentos que, pela própria natureza, 

nao apresentam prazo de vahdade, que e o caso dos atestados de capacidade 

(responsabilidade) técnica, registros de inscrii;ao, contratos sociais e alterai;oes contratuais, 

balanços patrimoniais e outros documentos correlatos e afins. 

• A existencia de restituição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista nao impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigencias do edital. 

• A declaração do vencedor acontecera no momenta imediatamente posterior a fase de 
Habilitação. 

 

• Caso a proposta mais vantajosa  seja ofertada  por licitante qualificada como 
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microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existencia de alguma 

restituição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.0 prazo 

podera ser prorrogado por igual periodo, a criteria da administrai;ao Pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentai;ao de justificativa. 

 
• A nao-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a 

inabilitai;ao do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificai;ao, 

seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade 

coperativa com alguma restriçao na documentaçao fiscal e trabalhista, sera concedido o 

mesmo prazo para regularizaçao. 

 
• Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de 

Contratação suspendera a sessao, informando no ''chat'' a nova data e horario para a 

continuidade da mesma. 

 
• Sera inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edita!. 

 
• Nos itens nao exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitaçao, havera nova verificaçao, pelo sistema, da eventual ocorrencia do empate ficto, previsto  

nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciphna antes estabelecida para aceitaçao 

da proposta subsequente. 

 
• Constatado o atendimento as exigencias de habilitação fixadas no Edital, o licitante sera 

declarado vencedor. 

 
7. DA VISITA TÉCNICA 

 
7.1 Os interessados poderao ter pleno conhecimento dos termos deste Edital, das condições gerais 

e finais, e particulares do objeto da presente licitação e das areas onde serão executados os serviços, 

atraves de Visita Técnica, devendo verificar as condições atuais e nao podendo invocar nenhum 

desconhecimento como elemento impeditivo da correta FORMULAÇÃO da proposta ou do integral 

cumprimento do contrato, nao sendo aceitas reivindicaçoes posteriores sob quaisquer alegaçoes. 

 

7.2. 0 prazo para vistoria iniciar-se-a no dia util seguinte ao da Públicaçao do Edita!, estendendo-se 

ate o quinto dia util queanteceder a data prevista para a realizaçao do certame; 

 

7.2.1. A visita técnica podera ser efetuada pelo responsavel tecnico da Empresa, sob pena de 

inabilitaçao, realizada para dar conhecimento aos licitantes das pecuharidades dos serviços a serem 

executados (caracteristicas locais, as distancias e situaçao que as mesmas se encontram) atraves 

do Município de Nazaré, ate o 5° (quinto) dia util queanteceder a data de realizaçao do certame. 

 

7.3. A empresa interessada podera se fazer presente na visita, por pessoal por ela legalmente 
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designada, comprovando a sua condiçao de representante, portando os seguintes documentos: 

 

a) Carta de credenciamento emitida pela empresa; 

b) Documento de Identidade Civil ou profissional em origem. 
 

7.4. As empresas interessadas poderao comparecer na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 

(agendamento contato: (75) 3636-2711), devidamente representada pelo seu Responsavel Tecnico. 

Após realizada a Visita Técnica sera emitido o respectivo atestado de Visita, que devera ser juntado 

aos Documentos de Habilitação. 

 

7.5. A empresa interessada podera optar pela apresentação uma declaração formal de pleno 

conhecimento das condições e pecuharidades do serviço objeto do certame, para atender a 

reahzaç:ao de Vistoria conforme os precedentes constantes dos Ac6rdaos 800/2008, 890/2008, 

1.174/2008, 2.150/2008 e 727/2009, todos do Plenario do Tribunal de Contas da Uniao /TCU. 

 
8. DOS PREÇOS 

 
8.1. A licitante devera indicar os preços unitario e total por item e subitem, e, ainda, o global da 

proposta, conforme documentos exigidos no presente instrumento convocatório. 

 
8.2. Os quantitativos indicados nas Planilhas constante deste Edital sao meramente estimativos, nao 

acarretando ao Municipio qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento, todavia nao 

deverao ser alterados pelos licitantes, sob pena de desclassificação. 

 
8.3. A data-base da planilha orçamentária que fundamenta o presente processo licitatório e 

SINAPI - 02/2024 – Bahia ORSE - 02/2024 - Sergipe), mes de elaboração do Orçamento Estimativo do 
Município de Nazaré; 

 
8.4. As composições de custos unitarios elaboradas pelo Municipio sao instrumentos para 

elaboração do seu próprio orç:amento estimativo. Cada empresa licitante devera elaborar suas 

composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mao-de-obra que entenderem 

necessarios para a conclusao do serviço, de acordo com a especificaç:ao técnica, nao podendo alegar 

posteriormente que o Municipio deixou de considerar quaisquer requisitos. 

 
8.5. Nos preços cotados deverao estar inclusos os encargos sodais e trabalhistas, todos os 

equipamentos, instrumentos, ferramentas e maquinas necessarios ao desenvolvimento dos 

trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessarias a reahzaç:ao dos serviços, bem assim, 

deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. Os impastos, as taxas, as despesas 

indiretas e o lucro bruto da licitante deverao estar considerados em item especifico BDI, conforme 

Modelos constantes dos Anexos deste Edital. 

 
8.6. A cotaç:ao apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento sera de exclusiva 
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e total responsabilidade da licitante, nao lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.S6 sera 

aceita cotaç:ao em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismo arabico e tambem por 

extenso, prevalecendo este ultimo, em caso de divergencia. 

 
8.7. As aliquotas de tributos cotadas pelo licitante nao podem ser superiores aos hmites 

estabelecidos na legislação tributaria. 

 

9. DA COMPOSICÃO DO BDI 

 
9.1. Todas as licitantes deverao apresentar, como parte integrante de suas propostas, 

composição analitica do BDI (bonificaç:ao e despesas indiretas) segundo a formula: 

 

 

BDi= 
(l+AC+S+ R·+ 6}*(1·+ DF)*ll+l} 

-1
 

(1-CP-.ISS-CR.PB) 

 
onde: 

 
AC= taxa de rateio da Administração Central; S+G = seguro e garantia; 

R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; DF = taxa das despesas financeiras; 

L = taxa de lucro; 

CP = taxa de tributos (COFINS e PIS); ISS = tributos sobre serviços; 

CRPB = contribuiç:ao previdenciaria sobre receita bruta. 

 
Observaç:ao: A parcela I devera considerar os valores de PIS, CONFINS e ISS. 

 
9.2.0 valor do BDI a ser proposto podera variar a percentuais superiores aos indicados no 

Orç:amento Estimativo de acordo com os custos apropriados por cada licitante, desde que sejam 

apresentados os valores dos impastos considerados como incidentes sobre o faturamento e as 

demais parcelas de composição do BDI. Todos os percentuais considerados deverao ser 

expressos abertamente na composição do BDI e deverao guardar coerencia com a reahdade dos 

fatos e a legislação vigente nao podendo ser, posteriormente, alegado pelo licitante como nao 

considerado. 

 

9.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalistica, como o Impasto de Renda de 

Pessoa Juridica - IRPJ e a Contribuiç:ao Sabre o Luera Liquido - CSLL, nao deverao ser incluidos no 

BDI, nos termos do art. Cf', II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Sumula 254). 

 

9.4. Empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverao apresentar os percentuais de ISS,  

PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compativeis as ahquotas a que estao obrigadas 

a recolher, conforme previsao contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 
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9.5. Composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional nao podera 

incluir os gastos relativos as contribuições que estao dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, 

Sebrae etc.), conforme dispoes o art.13, § 3°, da referida Lei Complementar; 

 

9.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, 

esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-

base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, 

respeitados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei. 

 
10. DOS PRAZOS 

 

 
10.1.0 prazo para execução objeto destes sera de 07 (sete) meses, contados a partir da emissao da 

ordem de serviço. 

10.2. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, o prazo de vigência será automaticamente 

prorrogado quando o objeto não for concluído no período firmado no contrato, com base no artigo 111, da Lei 

14.133/2021. 

10.3 0 prazo para inicio da obra/serviços sera de ate 10 (dez) dias corridos contado do recebimento 

da Ordem de Serviço expedida pelo Municipio; e o da conclusao, o proposto pela contratada, se inferior 

ao maxima definido no item 10.1. 

10.4. Qualquer serviço a ser realizado aos sabados, domingos e feriados, devera ser previamente 

comunicado Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

10.5 Quaisquer serviços a serem realizados fora dos referidos horarios dependerao de previa e formal 

comunicação a Secretaria Municipal de Serviços Públicos e nao implicarão nenhuma forma de 

acrescimo ou majoraç:ao do preço pactuado para a execução da obra ora hcitada, razao pela qual 

sera improcedente a reivindicação de restabelecimento de equilibria economico-financeiro, bem, 

ainda, "horas-extras" ou "adicionais-noturnos", um.a vez que a contratada se obrigara a dimensionar 

o horario dos trabalhos de acordo com os parametros apontados nesta Concorrencia Pública . 

10.6.0 prazo de garantia da obra nao podera ser inferior a 05 (cinco) anos, contado do Termo de 

Recebimento Definitivo da obra a ser emitido por Comissao designada pela autoridade competente. 

10.7. A proposta devera ter a vahdade mmima de 60 (sessenta) dias, contada da data estabeleci.da 

no preambulo desta Concorrenci.a Pública para a realização do certame. 

10.8. Caso os prazos estabeleci.dos nas Condições anteriores nao estejam expressamente indicados 

na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 

10.9.0 prazo previsto no item 10.1 será automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no 

período firmado no contrato, com base no artigo 111, da Lei 14.133/2021. 

10.10. Se, por motivo de força maior, a adjudicaçao nao puder ocorrer dentro do periodo de vahdade 

das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Municipio, podera ser 
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sohcitada prorrogaçao geral da vahdade referida a todas as licitantes classificadas, por igual prazo, 

no mmimo. 

10.11. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do inici.o do certame, sem a solicitação ou a convocação 

de que tratam o item 10.4, respectivamente, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos.  

 

 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas a contar da solicitação da Agente de Contratação no sistema eletronico e devera: 

 

11.2. Ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em um.a via, sem emendas, rasuras, 

entrehnhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal; 

 
11.3. Apresentar a planilha de custos e formaçao de Preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital; 

 
11.4. Conter a indicação do banco, numero da conta e agenda do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

 
11.5. A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em consideraçao no 
decorrer da execução do contrato e aphcaçao de eventual sançao a Contratada, se for o caso. 

 
11.6. Todas as especi.£icações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
11.7. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nadonal, o valor unitario em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

11.7.1. Ocorrendo divergenda entre os preços unitarios e o preço global, prevalecerao os 

primeiros; no caso de divergenda entre os valores nume:ricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerao estes ultimas. 

 
11.8. A oferta devera ser fume e predsa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

canter alternativas de preço ou de qualquer outra condições que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

 
11.9. A proposta devera obedecer aos termos deste Edita! e seus Anexos, nao sendo 

considerada aquela que nao corresponda as especificações ah contidas ou que estabeleç:a vinculo 

a proposta de outro licitante. 

 
11.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarao disponiveis na internet, após a homologaç:ao. 

 
12. DOS RECURSOS 

 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
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qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, devera o licitante 

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

 
12.2.0 recorrente tera, a partir de entao, o prazo 3 (tres) dias uteis para apresentar as razoes, 

pelo sistema eletronico, (contado da data de intimação ou de lavratura da ata), ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazoes tambem pelo 

sistema eletronico, em outros 3 (tres) dias uteis, que comerão a contar do termino do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus 

interesses. 

12.3.0  acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

12.4.0 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.4. Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edita!. 

 
13. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

 
13.1. A sessao Pública podera ser reaberta: 

 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a 

reahzaç:ao da sessao Pública precedente ou em que seja anulada a própria sessao Pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou nao 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessao 

reaberta. 

 
13.2.1. A convocac;:ao se dara por meio do sistema eletronico ("chat''), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitat6rio. 

 
13.2.2. A convocac;:ao feita por e-mail dar-se--a de acordo com os dados contidos no 

www.https://bllcompras.com, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 
14. DA ADJUDICAçAo E HOMOLOGACAO 

 
14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Superior adjudica e homologa a licitação. 

 
15. DA GARANTIA DE Execução 

 
15.1. Sera exigida a prestacão de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Projeto Basico. 

http://www.https/bllcompras.com
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16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratac;:ao, sera firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

16.2. 0 adjudicatario tera o prazo de 03 (tres) dias uteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/ Autorização), sob  pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração podera encaminha-lo para assinatura OU aceite da Adjudicataria, mediante 

correspondencia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletronico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 03 (tres) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

 
16.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por 

solicitação justificada do adjudicatario e aceita pela Administração 

 
16.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa 

adjudicada, imphca no reconhecimento de que: 

 
16.3.1. Referida Nota esta substituindo o contrato, aphcando-se a relação de neg6cios ah 

estabelecida as disposições da Lein° 14.133/2021; 

 
16.3.2. A contratada se vincula a sua proposta e as previsoes contidas no edital e seus 

anexos; 

 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisao sao aquelas previstas no 

artigo 137 da Lein° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
16.4. 0 prazo de vigencia da contratação e o estabelecido na Minuta do Contrato. 

 
16.5. Previamente a contratação a Administração reahzara consultas para identificar possivel 

suspensao temporaria de participação em hcitação, no ambito do órgão OU entidade, proibiç:ao de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrencias impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa n° 03/2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lein° 10.522/2002, 

consulta previa ao CADIN. 

 
16.6. Na assinatura do contrato, sera exigida a comprovação ao das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverao ser mantidas pelo licitante durante a vigencia do contrato. 

 
16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado devera regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de ate 05 (cinco) dias uteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

 
16.7. Na hipótese de o vencedor da hcitação nao comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração,  sem prejuizo 
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da aplicação das sanções das demais cominaç:oes legais cabiveis a esse licitante, podera convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificaç:ao, para, após a comprovação ao dos requisitos para 

habilitação, anahsada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negodaç:ao, assinar 

o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual sao as 

estabelecidas no Projeto Basico, anexo a este Edita!. 

 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO EDA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os criterios de recebimento e aceita-;ao do objeto e de fiscahza-;ao estao previstos no 

Projeto Basico. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE EDA CONTRATADA 

 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada sao as estabelecidas no Projeto Basico e na 

minuta do contrato anexos a este edital. 

 
20. DO PAGAMENTO 

 
20.1. As regras acerca do pagamento sao as estabelecidas no Projeto Basico e na minuta do 

contrato anexos a este edital. 

 
21. DAS  SANçOES ADMINISTRATIVAS 

 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o 

licitante/ adjudicatario que: 

 
21.1.1. Der causa a inexecução parcial ou total do contrato; 

 
21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
21.1.3. Nao mantiver a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 
21.1.4. Nao assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 
21.1.6. Apresentar declaração ou documenta-;ao falsa; 

 
21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execu-;ao do contrato; 

 
21.1.8. Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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21.1.9. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lein° 12.846/2013. 

 

21.2.0 licitante/adjudicatario que cometer qualquer das infra-;oes discriminadas nos subitens 

anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes san-;oes: 

 
a) Advertencia por escrito; 

 
b) Multa; 

 
c) Impedimenta de hcitar e contratar; 

 
d) Declaração de inidoneidade para hcitar ou contratar. 

 

21.3. A penahdade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanç:6es. 

 

21.4. Do ato que arcar a penahdade cabera recurso, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, a contar da 

ciencia da intimaç:ao, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisao ou, 

no prazo de 05 (cinco) dias encaminha-lo devidamente informado para a apreciaç:ao e decisao 

superior, no prazo de 20 (vinte) dias uteis. 

 

21.5. Serão Públicadas na lmprensa Oficial do Município de Nazaré-BA, as sanç:6es administrativas 

previstas no ITEM 21.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitaç:ao perante a Administração Pública. 

 

21.6. DA FRAUDE EDA CORRUPCÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrao de etica 

durante todo o processo de hcitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

21.6.1. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRATICAS: 

 
a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou sohcitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a aç:ao de servidor público no processo de hcitação ou na 

execução do contrato; 

 
b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificaç:ao ou omissao dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de hcitação ou de execução do contrato; 

c) PRATICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em niveis artificiais e nao-competitivos; 

 
d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaç:ar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato. 

 
e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeç:6es ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
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impedir materialmente a apuraç:ao de alegações de pratica prevista acima; atos cuja intern;:ao 

seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspecão. 

 
22. DA IMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
22.1. Ate 03 (tres) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessao Pública, qualquer 

pessoa podera impugnar este Edital e/ ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 
22.2. A IMPUGNAçAO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERAO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRONICA no sistema 

www.https://bllcompras.com 

 
22.3. A resposta a impugnacão ou ao pedido de esclarecimento sera divulgada no 

www.https://bllcompras.com no prazo de ate 3 (tres) dias uteis, hmitado ao ultimo dia util anterior a 

data da abertura do certame. 

 
22.4. Acolhida a impugnacão, sera definida e Públicada nova data para a reahzacão do certame. 

 
22.5. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 paragrafo 1°, da Lein° 14.133/2021. 

 
22.5.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnacão e medida excepcional e devera ser 

motivada pela Agente de Contratacão, nos autos do processo de licitacão. 

 
22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularao os 

participantes ea administracão. 

 
22.7. As respostas as impugnaçoes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sitio www.https://bllcompras.com, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

22.8. A peticão de impugnacão apresentada por empresa deve ser firmada por socio, pessoa 

designada para a administracão da sociedade empresaria, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alteraçoes, se houver, do ato de 

designacão do administrador, ou de procuracão Pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1 Após a homologação da licitação,  a administração procederá com base no Art. 90. da Lei 14.133/2021 

23.1. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no edital de 

licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

23.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração. 

http://www.https/bllcompras.com
http://www.https/bllcompras.com
http://www.https/bllcompras.com
http://www.https/bllcompras.com
http://www.https/bllcompras.com
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23.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 

23.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

23.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 23.4 deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

23.6.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

23.6.2 Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

23.6.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

23.6.4 A regra do § 5º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º 

deste artigo. 

23.6.5 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação 

de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, 

observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º deste artigo. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
24.1. Da sessao Pública da Concorrencia divulgar-se-a Ata no sistema eletronico. 

 
24.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impecão a 

realização do certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para o 

primeiro dia util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nao haja 

comunicacão em contrario, pela Agente de Contratacão. 

 
24.3. Todas as referencias de tempo no Edita!, no aviso e durante a sessao Pública observarao o 

horario de Brasilia - DF. 

 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitac;:ao, a Agente de Contratac;:ao podera sanar 

erros ou falhas que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade 

juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo lhes 

validade e eficacia para fins de habilitac;:ao e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta habilitação nao imphcara direito a contratac;:ao. 

 
24.6. As normas disciphnadoras da habilitação serão interpretadas em favor da amphac;:ao da 

disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administrac;:ao, o 

principio da isonomia, a finalidade ea segurança da contratação. 
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24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentacao de suas propostas e a 

Administracão nao sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da 

conduc;:ao ou do resultado do processo licitatório. 

 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio 

e incluir-se-a o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administracão. 

 
23.9. 0 desatendimento de exigencias formais nao essenciais nao importara o afastamento do 

licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia 

e do interesse público. 

23.10. 0 licitante e o responsavel pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da habilitação. 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas imphcara a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido o vencedor, a rescisao do contrato ou do documento equivalente, sem 

prejuizo das demais sanções cabiveis. 

23.11. Em caso de divergencia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compoem o processo, prevalecera as deste Edita!. 

 
23.12.0 Município de Nazaré-Bahia, podera revogar esta Concorrencia por razoes de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua 6bice manifesto e incontornavel, ou anula-lo 

por ilegalidade, de oficio ou por provocacção de terceiros, salvo quando for viavel a convahdac;:ao 

do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os principios da ampla defesa e do 

contradit6rio. 

23.12.1. A anulação da Concorrencia induz a extincão do contrato. 
 

23.12.2. A anulação da habilitação por motivo de ilegalidade nao gera obriga\'.ao de 

indenizar. 

23.13. E facultado a Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrencia, promover diligencia 

destinada a esclarecer ou completar a instru\'.ao do processo, vedada a inclusao posterior de 

informa\'.ao ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

 
23.14.0 Edital estara disponibilizado, na integra, no endereço eletronico: 

www.https://bllcompras.com e tambem poderao ser hdos e/ ou obtidos no endere\'.O 

https://http://pmnazare.transparenciaoficialba.com.br/diarioficial. 

 
23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO  

ANEXO III - QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE BDI  

ANEXO IV - CRONOGRAMA FISICO-FINANCERO  

ANEXO V - PLANILHA ORÇAMENTARIA  

http://www.https/bllcompras.com
https://www.salinasdamargarida.ba.gov.br/
https://www.salinasdamargarida.ba.gov.br/
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ANEXO VI - PLANTAS E DEMAIS ANEXOS  

ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

ANEXO VIII - MODELOS DE DECLARAÇÕES  

ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO 

 
24.2. Os anexos que nao constarem no edital serão enviados aos interessados que sohcitarem 

atraves do e-mail: licitanazareba@gmail.com  

 
 
Nazaré-Bahia, em 09 de julho de 2024. 

 

Sibele Borges Ribeiro Morais Caldas  

Agente de Contratação 

mailto:hcitacoes@amargosa.ba.gov.br
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO NA LOCALIDADE MERCANTIL NA SEDE DO MUNICIPIO DE NAZARÉ-

BA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada, na execução de CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO NA 

LOCALIDADE MERCANTIL NA SEDE DO MUNICIPIO DE NAZARÉ-BA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia; 

 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos SINAPI dos itens são os discriminados na tabela orçamentária, assim 

como as cotações dos itens ausentes na aludida tabela; 

 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global; 

 

1.5 O prazo de execução será de 07 (sete) meses. O contrato deverá ser prorrogado automaticamente em 

caso de não conclusão do objeto, com fundamento no artigo 111 da lei 14.133/2021 

 

1.6 O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses. 

 
1.7 O projeto básico está completo para fins de dispensa do projeto executivo, em razão da inexistência de 

prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, tendo em vista a baixa 

complexidade da obra. Os requisitos previstos no art. 6º, XXV, estão contemplados nesse projeto, ressalvado 

aqueles que não tem pertinência ou prejuízo a obra; 

 
1.8 Deixamos por hora de apresentar o Projeto em BIM tendo em vista que essa metodologia ainda não foi 

implantada no Município.  

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Preliminares, constante no Memorial descritivo, apêndice desse PROJETO BÁSICO. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

3.1. Trata-se de obra de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na modalidade Concorrência, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização da 

administração pública, podendo ser executados de forma indireta. 
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3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 
3.4. A participação de cooperativas deve ser vedada tendo em vista que gestão operacional do serviço não pode 

ser executada de forma compartilhada ou em rodízio, pelos próprios cooperados. 

 
3.5. Também a participação de consórcio não atende ao interesse público em razão das dificuldades de gestão 

da obra, a capacitação técnica dos participantes, fatos estes que poderão gerar atraso nas obras como um todo, 

implicando em grandes prejuízos ao Erário. 

 

4. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 

 

4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 

instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 

à sexta-feira, das 08 horas às 14 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone 75-

3636-2711 ou por e-mail licitanazareba@gmail.com 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

a) Os serviços serão prestados na Sede do Município de Nazaré/BA; 

 

b) Os serviços serão executados conforme o projeto, orçamento e cronograma físico-financeiro, 

encaminhado pela Diretoria de Projetos Especiais e Urbanismo da Secretaria de Infraestrutura no 

processo licitatório, e conforme a emissão da ordem de serviço pela Secretaria de Saúde, com os devidos 

detalhamentos da prestação solicitada; 

 
c) A vigência do contrato deverá ser de 12 meses, a partir da ordem de serviço dada pela Prefeitura 

Municipal de Nazaré, considerando o cronograma físico-financeiro, acrescido de mais 08 meses, como 

segurança para atrasos referentes às intempéries, por se tratar de obra realizada ao ar livre. 

 

5.2. A execução dos serviços terá inicio a partir da assinatura do contrato de prestação de serviços e da ordem 

de serviço. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

 

6.1. O responsável pela gestão será o Engenheiro Vitor Pedreira da Silva, e a fiscalização do contrato será o 

Engenheiro Victor Antonio Nascimento da Silva designado por portaria no Diário Oficial do Município;  

 

6.2. As medições serão realizadas mensalmente, de acordo com o cronograma físico financeiro. 

 



Prefeitura Municipal de Nazaré 
Estado da Bahia 
CNPJ Nº 13.797.188/0001-92 
Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro 
Nazaré - Bahia 

 

 

 

  

 

 

 

  

 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades, promovendo sua substituição 

quando necessário. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 

 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, quando couber; 

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

 

8.6.1.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 

8.6.1.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

 

8.6.1.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  

 

8.6.1.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente, para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

 

8.7. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

 

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

das obrigações pela Contratada;  
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8.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

 

8.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.11.1.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

 

8.11.1.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

 

8.11.1.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

 

8.11.1.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

 

8.11.1.5. Certidão negativa de débitos previdenciários, específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

 

8.11.1.6. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista 

o direito assegurado à Contratante no art. 119 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 12 da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

 

8.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste PROJETO BÁSICO e de sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste PROJETO BÁSICO e em sua proposta; 

 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

 

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme 

alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante;  

 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

9.9. Assegurar aos seus trabalhadores, bom ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

 

9.10.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento; 

 

9.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

 

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

 

9.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este PROJETO BÁSICO, no prazo 

determinado; 

 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina; 

 

9.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 
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9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 

legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

 

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 

com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 2º do art. 137 da Lei nº 14.133/2021; 

 

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

 

9.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 

9.23. Assegurar à CONTRATANTE: 

 

9.23.1.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 

limitações; 

 

9.23.1.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 

sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções 

civis e penais cabíveis. 

 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante, quando necessário; 

 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

 

9.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 

para a execução do serviço;  



Prefeitura Municipal de Nazaré 
Estado da Bahia 
CNPJ Nº 13.797.188/0001-92 
Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro 
Nazaré - Bahia 

 

 

 

  

 

 

 

  

 

 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;  

 

9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

 

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 

9.30. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la 

na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 

for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 

 

9.33. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica, 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 

6.496/77 e 12.378/2010); 

 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 

sobre o andamento do empreendimento, tais como: número de funcionários, de equipamentos, condições de 

trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 

contratual, neste PROJETO BÁSICO e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo. 

9.37. Utilizar, quando for o caso, somente matéria-prima florestal procedente: (a) manejo florestal, realizado por 

meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada 

pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras 

fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente; 

 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso:  

 

9.38.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  
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9.38.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 

florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados 

dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 

1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

 

9.38.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do 

Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou 

subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 

obrigatória. 

 

9.38.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá 

apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte 

e armazenamento nos limites do território estadual. 

 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

nos seguintes termos: 

 

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 

e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 

Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme 

o caso; 

 

9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 

da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

reservação de material para usos futuros;  

 

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

 

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

 

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 
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9.39.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de 

resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 

bem como em áreas não licenciadas; 

 

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a 

contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 

de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para 

a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 

máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

 

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 

conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos 

na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

 

9.40.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 

de formação de preços os custos correspondentes. 

 

9.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia; 

 

9.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, 

gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 

concessionárias de serviços públicos para à obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.); 

 

9.43. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na licitação ou 

a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos 

anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu 

conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato; 

9.44. Providenciar licenciamento ambiental definitivo para início das obras, após a ordem de serviço. 
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10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1. O art. 122 da lei nº 14.133, de 2021, admite a subcontratação parcial da obra, serviço ou fornecimento, até 

o limite de 20%, autorizado pela administração. Será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sendo que 

o contratado apresentará à Administração, documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, 

que será avaliada e juntada aos autos do processo.  

 

 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021; 

 

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 

da execução dos serviços e do contrato; 

 

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste PROJETO BÁSICO; 

 

11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

 

11.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 

com o estabelecido neste PROJETO BÁSICO, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 

tais como: marca, qualidade e forma de uso; 

 

11.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos art. 117 da Lei 

nº 14.133/2021; 

 

11.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste PROJETO BÁSICO e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137,138 e 139 da Lei nº 

14.133/2021; 

 

11.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato; 
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11.9. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços 

para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas; 

 

11.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 

se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 

 

11.11. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.12. No que diz respeito ao recebimento definitivo da obra, será atestada após 30 (trinta) dias da conclusão da 

obra por um outro responsável técnico do município. 

 

 

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo dos serviços, 

nos termos abaixo:  

 

12.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através 

de planilha e memória de cálculo detalhada; 

 

12.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 

 

12.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

 

12.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal após a entrega da documentação acima, da seguinte 

forma: 

 

12.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

 

12.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
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valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato; 

 

12.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

 

12.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

 

12.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

 

12.2.2. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

 

12.2.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

 

12.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

 

12.2.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

provisório no dia do esgotamento do prazo. 

 

12.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 

as seguintes diretrizes:  

 

12.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

 

12.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas;  

 

12.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.  
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12.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor; 

 

12.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste PROJETO BÁSICO e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

13. DO PAGAMENTO 

 

13.1. Nas licitações sob o regime de empreitada por preço global, as etapas de serviços programados no contrato 

serão definidas no cronograma físico-financeiro com o estabelecimento de percentuais do preço global e os 

pagamentos ocorrerão após a conclusão de cada uma dessas etapas, vinculados, por certo, aos serviços 

efetivamente executados 

 

13.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do da liquidação da 

despesas.  

 

13.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas deverão observar o disposto no art. 141, da Lei nº 14.133/2021; 

 

13.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 

PROJETO BÁSICO; 

 

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

 

13.5. O setor competente, para proceder ao pagamento, deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 

13.5.1. O prazo de validade;  

 

13.5.2. A data da emissão; 

 

13.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

 

13.5.4. O período de prestação dos serviços;  

 

13.5.5. O valor a pagar;  

 

13.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

13.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

 

13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento; 

 

13.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; 

  

13.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

 

13.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, quando 

couber. 

 

14. REAJUSTE 

 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da orçamentação da Administração.  

 

14.2. Eventuais reajustes terão como referência o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC). 

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

 

15.1.1.    Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

15.1.2.    Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

15.1.3.    Dar causa à inexecução total do contrato; 

 
15.1.4.    Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
15.1.5.    Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 
15.1.6.    Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
15.1.7.    Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 
15.1.8.     Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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15.1.9.     Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

 

15.2.1. Advertência por escrito quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas como faltas leves, assim entendidas, aquelas que não acarretam prejuízos significativos 

para o serviço contratado; 

 

15.2.2. Multa de:  

 

15.2.2.1. 0,5% (cinco décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia sobre o valor adjudicado 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 

décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

 

15.2.2.2. 0,5% (cinco décimo por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

15.2.2.3. 0,5% (cinco décimo por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

 

15.2.2.4. 0,5% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato;  

 

15.2.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

 

15.2.3. Impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até três anos; 

 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 

até três anos, ou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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15.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

15.4. Também fica sujeita às penalidades do art. 139, da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

 

15.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

15.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 

15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil; 

 

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade; 

 

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR; 

 

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa; 

 

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal, resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
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16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade 

dos objetos, conforme disciplinado no edital; 

 

16.2. Tendo em vista que a complexidade da obra não é relevante a inversão de fases. 

 

16.3. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital; 

 

16.4. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 

16.4.1. Prova de inscrição ou registro da licitante (certidão da pessoa jurídica) e prova de inscrição ou 

registro do(s) profissionais (certidão pessoa física), junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetos e Urbanistas (CAU), conforme for o caso, 

competente da região a que estiver vinculada a sede ou domicílio da licitante, que comprove atividade 

relacionada com o objeto, dentro do prazo de validade; 

 

16.4.2. Comprovação da licitante de possuir, em seu corpo técnico (Capacidade Técnico-Profissional), 

na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior  em engenharia civil ou arquitetura 

reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os 

serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, 

expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, 

ou ainda, para empresa privada, serviços com características técnicas similares às do objeto da presente 

licitação; 

 

16.5. Abaixo segue a tabela dos itens de maior relevância técnica de onde serão necessários a comprovação de 

realização: 

 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 

Aço CA - 25 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, 

montagem e colocacao de ferragens nas formas, para 

superestruturas e fundações - R1 

KG 

Alvenaria bloco concreto estrutural 19x19x39cm, fbk até 6 

mpa, esp = 0,19m,  com argamassa traço t5 - 1:2:8 

(cimento/cal/areia), junta 1cm - Rev.01 

M2 

 
 
16.6. Atestado(s) de capacidade técnica-operacional (em caso de consórcio, de quaisquer das empresas que o 
compõem) que comprove(m) que a licitante tenha executado obras/serviços de características técnicas similares 
às do objeto da presente licitação. 
 
 

16.6.1. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas:  
 

16.6.1.1. Nome do contratado e do contratante;  
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16.6.1.2. Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de 
registro(s) no CREA;  
 
16.6.1.3. Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)  
 
16.6.1.4. Localização da obra ou dos serviços; 
  
16.6.1.5. Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados);  
. 
16.6.1.6. Data do início e término dos serviços; 
 
16.6.1.7. Abaixo segue a tabela dos itens de maior relevância técnica de onde serão necessários 
a comprovação de realização de no mínimo 50%: 

 
 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 45,35 

Aço CA - 25 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, 

montagem e colocacao de ferragens nas formas, para 

superestruturas e fundações - R1 

KG 5.495,06 

Alvenaria bloco concreto estrutural 19x19x39cm, fbk até 6 

mpa, esp = 0,19m,  com argamassa traço t5 - 1:2:8 

(cimento/cal/areia), junta 1cm - Rev.01 

M2 358,46 

 
16.6.1.8. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira 
de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante do profissional ou através do 
contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio ou ainda, através de contrato 
de prestação de serviço, desde que o profissional seja devidamente registrado no CREA ou CAU 
da região competente da prestação do serviço, com comprovação de vínculo na data do 
recebimento dos envelopes de Habilitação e de Preços.  
 

16.8. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

 

16.9. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

17.1. O custo estimado da contratação é de R$ 407.644,21 (Quatrocentos e sete mil seiscentos e quarenta e 
quatro reais e vinte e um centavos). 
 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

Órgão: 2.09.01 

Projeto/Atividade: 1109 

Elemento de despesa: 44.90.51.00 

Fonte de recurso: 2.754 
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Valor: R$ 407.644,21 (Quatrocentos e sete mil seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e um centavos). 
 

19. ANEXOS 

 

19.1. Planilha orçamentária 

19.2. Planilha de BDI 

19.3. Cronograma Físico-financeiro 

19.4. Planilha e gráfico de curva ABC 

19.5. Memorial descritivo 

 

Nazaré – BA, 24 de abril de 2024. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Victor Antonio Nascimento da Silva 
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ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO 
 

CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO NA LOCALIDADE MERCANTIL 

 
1. OBJETIVO 

 
O presente conjunto de especificações e descrições tem por objetivo principal mostrar as características 

e o tipo de obra, como também o respectivo acabamento dos serviços que serão executados na CONSTRUÇÃO 

DE CONTENÇÃO NA LOCALIDADE MERCANTIL NO MUNICIPIO DE NAZARÉ-BA. 

 
2. JUSTIFICATIVA/CARACTERIZAÇÃO 

 
A licitação se justifica considerando a necessidade da construção de contenção a fim de garantir a 

sustentabilidade do talude evitando desmoronamento da vegetação, no intuito de oferecer a segurança de 

edificações existentes e pessoas que transitam no local. Pensando desta forma, e para garantir as atividades da 

construção de contenção, a administração promove através deste pleito, a contratação de uma empresa que 

efetue os serviços de Construção de Contenção na localidade Mercantil da cidade de Nazaré-BA. 

 

 
3. EXECUÇÃO DA OBRA 
 
A execução da Construção de Contenção ficará a cargo da empresa contratada, Empreiteira, após processo 

licitatório, que deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica de execução da Obra, junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA local ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 

CAU, e atender as especificações deste memorial e do contrato de prestação de serviço que será celebrado 

entre a Empreiteira e a Prefeitura Municipal de Nazaré-BA . Para a execução dos serviços serão necessários 

ainda os procedimentos normais de regularização do Responsável Técnico da Empreiteira, junto ao contratante, 

com relação ao comando da obra (residência), diário de obra, licenças e alvarás. 

 
4. NORMAS GERAIS 

 
Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e interpretação dos Projetos de 

Arquitetura, Memória de Cálculo e Planilha Orçamentária, fornecidos pela Prefeitura Municipal de Nazaré. 

Caso existam dúvidas de interpretação sobre as peças que compõem os Projetos, elas deverão ser dirimidas 

antes do início da obra com o fiscal da obra indicado pela Prefeitura, que dará sua anuência aprovativa ou não. 

Para eventual necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços propostos, bem como de projeto pela 

Empreiteira, deverão ser previamente apreciados pelo fiscal da obra indicado pela Prefeitura, que poderá exigir 

informações complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico final à sugestão alternativa 

apresentada. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, devendo ser rubricadas pelo profissional Responsável Técnico da Empresa Contratada. 
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São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico: 

➢ Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 

Emprego. 

➢ Visitar previamente toda requalificação , a fim de verificar as suas condições. 

➢ Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, objeto do 

contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente, decorrentes de 

negligência, imperícia ou omissão. 

➢ Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a serem executados, 

em número compatível com a natureza e cronograma da obra. 

➢ Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no projeto, 

comunicar ao fiscal da obra indicado pela Prefeitura, para que as devidas providências sejam tomadas. 

➢ Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando interrupções por 

embargos. 

➢ Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, responsabilizando-

se por quaisquer danos decorrentes da execução que por ventura venham a ocorrer nela. 

➢ Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro. 

➢ Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Ministério da Agricultura e CREA local. 

➢ Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato da Obra. 

 
5. FISCALIZAÇÃO 

 
     A Fiscalização dos serviços será feita pela Prefeitura Municipal de Nazaré, por meio do seu Responsável 

Técnico e preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter-se ao que for determinado 

pelo fiscal. 

A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional devidamente 

habilitado e residente, que a representará integralmente em todos os atos, de modo que todas as comunicações 

dirigidas pelo ente federado (contratante) ao preposto da Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão 

consideradas como feitas ao próprio empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu preposto será 

considerada como tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente habilitado, preposto 

da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA local, como Responsável Técnico pela Obra que será 

edificada. 

     Fica a Empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do preposto, que 

esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela Fiscalização, sem haver necessidade 

de declaração quanto aos motivos. A substituição deverá ser realizada dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 

Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam refeitos, quando eles 

não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com a boa técnica construtiva. As despesas 

decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da Empreiteira. 

Deverá ser mantido na obra um jogo completo e atualizado do projeto de arquitetura e dos projetos 

complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos técnicos pertinentes à 

edificação. 

 
6. MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

 
As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os padrões da ABNT 

referentes aos materiais já normalizados, a mão de obra e execução de serviços especificados, serão 
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rigorosamente exigidos. 

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir análise em instituto oficial, 

correndo as despesas por conta da Empreiteira. 

     A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras, de propriedade do 

convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão de total 

responsabilidade da empreiteira. 

 

7. INSTALAÇÃO DA OBRA  

 

Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas correspondentes às instalações 

provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à 

execução dos serviços provisórios tais como: barracão; andaimes, de luz e de água, etc. 

 

8. SERVIÇOS PREELIMINARES 

 

Abastecimento e Distribuição de Energia Elétrica e Água Potável. 

A Empreiteira deverá executar, às suas expensas, as redes provisórias de energia elétrica e água potável e 

esgoto sanitário a ligação de energia com a rede da concessionária deverá utilizar o padrão definitivo da obra da 

mesma forma será a ligação de água. 

A Empreiteira deverá providenciar a colocação das placas Padrão do Municipio.  

A limpeza e preparo do terreno ficará a cargo da Empreiteira contratada, com emprego de todo maquinário 

necessário e suficiente, e remoção do entulho resultante desta limpeza. 

 

 

 

9. LOCAÇÃO DE OBRA 
 

Ficará sob responsabilidade direta da Empreiteira a locação da obra, que deverá ser executada com rigor 
técnico, observando-se atentamente o projeto arquitetônico e o de implantação. 
      Além das plantas acima citadas, será relevante o atendimento execução do gabarito convencional, utilizando-
se quadros com piquetes e tábuas niveladas, fixadas para resistir à tensão dos fios sem oscilação e sem 
movimento. A locação será por eixos ou faces de paredes. Caso necessário, deve-se sempre utilizar aparelhos 
topográficos de maior precisão para implantar os alinhamentos, as linhas normais e paralelas. 
     Qualquer omissão de informação que implique na não obtenção de licenciamentos, alvará, habite-se, ou em 
reparos e demolições para atendimento de exigências dos órgãos municipais, serão de inteira responsabilidade 
da Empreiteira, que arcará com todos os custos pertinentes. 
 

10. GENERALIDADES 
 
Estas especificações abrangem toda a execução da estrutura de concreto armado da obra, quanto ao 

fornecimento de materiais, manufatura, cura e proteção. Neste caso deverão ser seguidas as normas, 

especificações e métodos brasileiros, principalmente, o atendimento à NBR 6118/2007. 

     Rigorosamente serão observadas e obedecidas todas as particularidades do projeto arquitetônico, a fim de 

que haja perfeita concordância entre eles na execução dos serviços. 

     Nenhum elemento estrutural, ou seu conjunto, poderá ser executado sem a prévia e minuciosa verificação, 

tanto por parte da Empreiteira como da Fiscalização, das perfeitas disposições, dimensões, ligações e 

escoramentos das formas e armaduras correspondentes, bem como do exame da correta colocação da 
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canalização elétrica, hidráulica, águas pluviais, sanitária e outras que eventualmente serão embutidas na massa 

de concreto. 

 

11. MATERIAIS COMPONENTES  
 
      Deverá ser utilizada areia natural de quartzo ou areia artificial resultante da britagem de rochas estáveis, com 

granulometria que se enquadre nas especificações da NBR 7211/2005 da ABNT. Este material deverá estar 

isento de substâncias nocivas à sua utilização, como mica, materiais friáveis, gravetos, matéria orgânica, torrões 

de argila e outras. 

     Deverão ser utilizadas pedras britadas n° 1 e nº 2, provenientes da britagem de rochas sãs, totalmente puras 

de substâncias nocivas, como torrões de argila, material pulverulento, graveto e outras. Sua composição 

granulométrica enquadrar-se-á rigorosamente no especificado da NBR 7211/2005. 

    A água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de materiais siltosos, sais, álcalis, ácidos, 

óleos, orgânicos ou qualquer outra substância prejudicial à mistura. A princípio, água potável poderá ser utilizada, 

porém sempre que se suspeitar de que a água local ou a disponível possa conter substâncias prejudiciais. 

    O cimento empregado no preparo do concreto deverá atender as especificações e os ensaios da ABNT. O 

Cimento Portland Comum atenderá a NBR 5732/1991, e o de alta resistência inicial a NBR 5733/1991. O 

armazenamento do cimento na obra será feito de modo a eliminar a possibilidade de qualquer dano total ou 

parcial, ou ainda misturas de cimento de diversas procedências ou idades. 

 
12. ARMAZENAMENTO  

 
De um modo geral, os materiais deverão ser armazenados de forma a assegurar as características exigidas para 

seu emprego e em locais que não interfiram com a circulação nos canteiros. 

    Os agregados serão estocados conforme sua granulometria em locais limpos e drenados, de modo que não 

sejam contaminados por ocasião das chuvas. A quantidade a ser estocada deverá ser suficiente para garantir a 

continuidade dos serviços na obra. 

     O armazenamento, após o recebimento na obra, far-se-á em depósitos isentos de umidade, à prova d'água, 

adequadamente ventilados e providos de assoalho isolado do solo. Devem ser atendidas as prescrições da NBR 

5732/1991 sobre o assunto. 

     As madeiras serão armazenadas em locais abrigados, com suficiente espaçamento entre as pilhas, para 

prevenção de incêndio. O material proveniente da desforma, quando não for mais aproveitável, será retirado das 

áreas de trabalho, sendo proibida sua doação a terceiros. 

 

13. PAREDES  

 

      O muro será executado em alvenaria de bloco de concreto estrutural de 14x19x39 cm. Todas as alvenarias 

serão assentadas sobre a fundação em concreto ciclópico, de 40 cm de espessura. As alturas das contenções 

variam de acordo com o nível do terreno. (ver planta de locação dos muros) As juntas de assentamento terão 

em média uma espessura de 2,5 cm, com argamassa de traço 1:3. Espessura da alvenaria 15 cm * Toda a 

extensão do muro segue essa metodologia de assentamento. 

      O muro de contenção será constituído por alvenaria de bloco de concreto cheio, concreto fck>=15 mpa, 

espessura de 15cm, conforme detalhada em projeto. 

 

      O serviço será iniciado preferencialmente pelos cantos, com os blocos assentados sobre uma camada de 

argamassa, previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento. A largura do bloco corresponderá à 
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espessura da alvenaria. Caso as dimensões dos blocos a empregar obrigarem a pequenas alterações desta 

espessura, as modificações nas plantas serão feitas pelo empreiteiro, sujeitas a aprovação da fiscalização, não 

implicando porém, qualquer alteração qualquer alteração no valor do contrato. Quando os blocos tiverem a face 

de assentamento vazada, a argamassa para assentamento vazada, a argamassa para assentamento da fiada 

seguinte deverá ser colocada com auxílio de uma régua, com que se cobrirá os furos dos blocos e se impedirá 

que escorra por eles. As nervuras transversais não levarão argamassa. Os blocos da fiada seguinte serão 

assentados, fazendo-se coincidir os furos com os da fiada inferior e tendo cuidado de desencontrar a junta 

vertical, de modo a garantir a amarração dos blocos. Deverá ser utilizado prumo de pedreiro para alinhamento 

vertical da alvenaria. Entre os dois cantos ou extremos já levantados, esticar-se á uma linha que servirá de guia, 

garantindo-se o prumo e horizontalidade da fiada. As juntas entre os blocos deverão ser uniformes com 

espessura de 10 mm  

 

DRENOS (BARBACÃS): 

- Os drenos serão executados a cada 1,50m dispostos junto ao muro, conforme especificação no projeto, com 

tubos de PVC com diâmetro de 50mm, para escoamento de líquidos e umidade; 

- O local inicial de implantação dos tubos será 10 cm acima do nível do solo; 

·Deverá fazer uma bolsa filtrante com brita na extremidade localizada no colchão de areia; 

·Afastar 5cm da fachada do muro a outra extremidade; 

- Será instalada uma manta geotextil de espessura de 400 g/m², com o objetivo de proteger os agregados do 

dreno; também poderá ser utilizado uma manta BIDIM. 

 

14. SERVIÇOS FINAIS 

 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Todos os equipamentos deverão 

apresentar funcionamento perfeito com as instalações definitivamente ligadas às redes de serviços públicos. 

Todo o entulho deverá ser removido do terreno da obra pela Empreiteira. 

 

 

 
__________________________________________________ 

Victor Antonio Nascimento da Silva 

Engenheiro Civil – CREA 66145/BA 
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ANEXO III - QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE BDI 

PLANILHA DE BDI 
CONVÊNIO 
Nº  

PROPONENTE / TOMADOR 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ - BA 
          
OBJETO 
Construção de Contenção no Municipio de Nazaré - BA 
          
TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 
 Construção e Reforma de Edifícios  NÃO 

          
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da 
base de cálculo para o ISS: 50,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

          

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Situação 

1º 
Quartil 

Médio 
3º 

Quartil  

Administração Central AC 5,50% - 3,00% 4,00% 5,50%  

Seguro e Garantia SG 1,00% - 0,80% 0,80% 1,00%  

Risco R 1,27% - 0,97% 1,27% 1,27%  

Despesas Financeiras DF 1,39% - 0,59% 1,23% 1,39%  

Lucro L 7,36% - 6,16% 7,40% 8,96%  

Tributos (impostos COFINS 3%, e  
PIS 0,65%) 

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%  

Tributos (ISS, variável de acordo com 
o município) 

ISS 2,50% - 0,00% 2,50% 5,00%  

Tributos (Contribuição Previdenciária 
sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - 
Desoneração) 

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%  

BDI SEM desoneração 
(Fórmula Acórdão TCU) 

BDI 
PAD 

25,00% OK 20,34% 22,12% 25,00%  

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:  
   

BDI.PAD = (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1 

  

 

   
(1-CP-ISS) 

  
 

           

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para 
Construção e Reforma de Edifícios, é de 50%, com a respectiva alíquota de 5%. 

 

           

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 
adotado para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais 
adequada para a Administração Pública. 
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ANEXO IV - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ite
m 

DESCRIÇÃ
O DOS 

SERVIÇOS 

 
Valo

r  

 
ETAPA

S  
 MESES   EXECUÇÃO    

 %   R $  1     2     3     4     5     6     7     
 

ESPEL
HO  

1 

Construção 
de 
Contenção 
no 
Municipio 
de Nazaré - 
BA 

     
100,
00  

 R$    
407.64

4,21  

  
58.234

,89  

    
58.234,

89  

    
58.234,

89  

      
58.234,

89  

    
58.234,

89  

   
58.234,

89  

     
58.234,

89  

  
407.644

,21  

                        

  
  

    
               
-    

                 
-    

          
                
-    

                        

  
  

        
                 
-    

        
                
-    

                        

    
             
-    

                
                
-    

    
             
-    

                
                
-    

                        

                        

S 

 
  PARCIAIS                               
R$ 
 

  
          

407.64
4,21  

  
58.234

,89  

    
58.234,

89  

    
58.234,

89  

      
58.234,

89  

    
58.234,

89  

   
58.234,

89  

     
58.234,

89  

  
407.644

,21  

O 
PARCIAIS                                
% 

     
100,
00  

  14,29 14,29 14,29 14,29 14,29 14,29 14,29 
         

100,00  

M 
ACUMULADO                                                                      
R$ 

  
58.234

,89  

  
116.46

9,77  

  
174.70

4,66  

    
232.93

9,55  

  
291.17

4,44  

 
349.40

9,32  

   
407.64

4,21  
  

A 
ACUMULADO                                                                      
% 

14,29 
28,57 42,86 57,14 71,43 85,71 100,00 
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ANEXO V - PLANILHA ORÇAMENTARIA 

 
19.1 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 
 

      Obra Bancos B.D.I. Encargos 
Sociais 

      CONSTRUÇÃO DE 
CONTENÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE 
NAZARÉ - BAHIA 

SINAPI - 
02/2024 - 
Bahia 
ORSE - 
02/2024 - 
Sergipe 

25,0% Não Desonerado: 
embutido nos 
preços unitário 
dos insumos de 
mão de obra, de 
acordo com as 
bases. 

Orçamento Sintético 

Ite
m 

Código Banco Descrição Un
d 

Quan
t. 

Valor 
Unit 

Valor 
Unit 
com 
BDI 

Total Peso 
(%) 

 1      SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

        26.392,65 6,47 
% 

 1.1   103689  SINAPI FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA 
COM CHAPA 
GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE 
MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

m² 6 365,23 456,53 2.739,18 0,67 
% 

 1.1   95967  SINAPI SERVIÇOS 
TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS 
PARA 
ACOMPANHAMEN
TO DE EXECUÇÃO 
DE FUNDAÇÕES 
PROFUNDAS E 
ESTRUTURAS DE 
CONTENÇÃO 

H 24,5 163,85 204,81 5.017,84 1,23 
% 

 1.2   9416  ORSE Instalação provisória 
de energia elétrica, 
aerea, trifasica, em 
poste galvanizado, 
exclusive 
fornecimento do 

un 1 1.585,80 1.982,2
5 

1.982,25 0,49 
% 
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medidor 

 1.3   6096  ORSE Ligação Predial de 
Água em Mureta de 
Concreto, Provisória 
ou Definitiva, com 
Fornecimento de 
Material, inclusive 
Mureta e 
Hidrômetro, Rede 
DN 50mm - Rev 
03_10/2022 

UN 1 552,15 690,18 690,18 0,17 
% 

 1.4   90777  SINAPI ENGENHEIRO 
CIVIL DE OBRA 
JUNIOR COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARE
S 

H 80 122,30 152,87 12.229,60 3,00 
% 

 1.5   90776  SINAPI ENCARREGADO 
GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARE
S 

H 80 37,34 46,67 3.733,60 0,92 
% 

 2      MOVIMENTO DE 
TERRA 

        4.450,36 1,09 
% 

 2.1   90102  SINAPI ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA DE 
VALA COM PROF. 
MAIOR QUE 1,5 M 
ATÉ 3,0 M (MÉDIA 
MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO 
POR TRECHO), 
RETROESCAV. 
(0,26 M3), 
LARGURA DE 0,8 
M A 1,5 M, EM 
SOLO DE 1A 
CATEGORIA, EM 
LOCAIS COM ALTO 
NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

m³ 89,81 13,65 17,06 1.532,15 0,38 
% 

 2.2   104734  SINAPI REATERRO 
MECANIZADO DE 
VALA COM 
RETROESCAVADEI
RA (CAPACIDADE   
DA   CAÇAMBA   

m³ 53,88 15,29 19,11 1.029,64 0,25 
% 
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DA RETRO: 0,26 
M³/POTÊNCIA: 88 
HP), LARGURA DE 
0,8 A 1,5 M, 
PROFUNDIDADE 
ATÉ 1,5 M, COM 
SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) 
DE 1ª CATEGORIA, 
COM PLACA 
VIBRATÓRIA. 
AF_08/2023 

 2.3   83336  SINAPI ESCAVACAO 
MECANICA PARA 
ACERTO DE 
TALUDES, EM 
MATERIAL DE 1A 
CATEGORIA, COM 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA 

m³ 215,1 7,03 8,78 1.888,57 0,46 
% 

 3      ESTRUTURA DE 
CONTENÇÃO 

        376.801,2
0 

92,43 
% 

 3.1   102487  SINAPI CONCRETO 
CICLÓPICO FCK = 
15MPA, 30% 
PEDRA DE MÃO 
EM VOLUME REAL, 
INCLUSIVE 
LANÇAMENTO. 
AF_05/2021 

m³ 35,93 635,92 794,90 28.560,75 7,01 
% 

 3.2   94965  SINAPI CONCRETO FCK = 
25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

m³ 90,7 543,93 679,91 61.667,83 15,13 
% 

 3.3   103673  SINAPI LANÇAMENTO 
COM USO DE 
BOMBA, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. 
AF_02/2022 

m³ 90,7 44,90 56,12 5.090,08 1,25 
% 

 3.4   139  ORSE Aço CA - 25 Ø 6,3 a 
12,5mm, inclusive 
corte, dobragem, 

kg 1099
0,12 

12,16 15,20 167.049,8
2 

40,98 
% 
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montagem e 
colocacao de 
ferragens nas 
formas, para 
superestruturas e 
fundações - R1 

 3.5   116  ORSE Forma Plana para 
estruturas, em 
compensado 
resinado de 12mm, 
05 usos, inclusive 
escoramento - 
Revisada 07..2015 

m² 180,0
2 

77,94 97,42 17.537,54 4,30 
% 

 3.6   10951  ORSE Alvenaria bloco 
concreto estrutural 
19x19x39cm, fbk 
até 6 mpa, esp = 
0,19m,  com 
argamassa traço t5 - 
1:2:8 
(cimento/cal/areia), 
junta 1cm - Rev.01 

m² 716,9
1 

93,21 116,51 83.527,18 20,49 
% 

 3.7   102726  SINAPI DRENO BARBACÃ, 
DN 50 MM, COM 
MATERIAL 
DRENANTE. 
AF_07/2021 

UN 400 26,74 33,42 13.368,00 3,28 
% 

                    

      Total sem BDI 326.121,98 

      Total do BDI 81.522,23 

      Total Geral 407.644,21 
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PLANILHA E GRÁFICO DE CURVA ABC 

 

               
    Obra Banc

os 
B.D.I. Encargos Sociais 

    CONSTRU
ÇÃO DE 
CONTENÇ
ÃO NA 
LOCALID
ADE 
MERCANT
IL NO 
MUNICÍPI
O DE 
NAZARÉ - 
BAHIA 

SINA
PI - 
02/20
24 - 
Bahia 
ORSE 
- 
02/20
24 - 
Sergi
pe 

25,0% Não Desonerado: embutido nos preços unitário dos 
insumos de mão de obra, de acordo com as bases. 

Curva ABC de Insumos 

Códig
o 

Ba
nc
o 

Descrição Tipo Un
d 

Qua
ntid
ade 

  Valor 
Unitári

o 

  Total     Peso Valor 
Acumu

lado 

Pes
o 

Acu
mul
ado 

Ope
rativ

a 

Imp
rod
utiv

a 

Operati
va 

Improd
utiva 

Operati
va 

Im
pr
o
d

ut
iv
a 

Ger
al 

 80  O
RS
E 

Aço CA-25   
6,3 a 12,5 
mm 

Materi
al 

kg 10.9
90,1
200
000 

  10,37   113.96
7,54 

  113.
967,

54 

27,96
% 

113.96
7,54 

27,
96
% 

 2924  O
RS
E 

Bloco de 
concreto, 
estrutural 
dim. 19 x 
19 x 39 
cm, fck 6 
mpa 

Materi
al 

un 9.67
8,28
500
00 

  5,47   52.940,
22 

  52.9
40,2

2 

12,99
% 

166.90
7,76 

40,
94
% 

 
00001

379  

SI
NA
PI 

CIMENTO 
PORTLAN
D 
COMPOST
O CP II-32 

Materi
al 

K
G 

40.7
91,0
501
700 

  0,98   39.975,
23 

  39.9
75,2

3 

9,81% 206.88
2,99 

50,
75
% 

 
00006

O
RS
E 

Servente 
de obras 
(horista) 

Mão 
de 
Obra 

h 1.54
4,61

  17,06   26.351,
13 

  26.3
51,1

3 

6,46% 233.23
4,12 

57,
22
% 
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111/S
INAPI  

498
24 

 
00000
378/S
INAPI  

O
RS
E 

Armador 
(horista) 

Mão 
de 
Obra 

h 879,
383
000

0 

  22,76   20.014,
76 

  20.0
14,7

6 

4,91% 253.24
8,88 

62,
12
% 

 
00006

111  

SI
NA
PI 

SERVENT
E DE 
OBRAS 
(HORISTA) 

Mão 
de 
Obra 

H 894,
404
108

2 

  17,37   15.535,
80 

  15.5
35,8

0 

3,81% 268.78
4,68 

65,
94
% 

 
00004
750/S
INAPI  

O
RS
E 

Pedreiro 
(horista) 

Mão 
de 
Obra 

h 568,
969
700

0 

  22,76   12.949,
75 

  12.9
49,7

5 

3,18% 281.73
4,43 

69,
11
% 

 
00000

370  

SI
NA
PI 

AREIA 
MEDIA - 
POSTO 
JAZIDA/FO
RNECEDO
R 
(RETIRAD
O NA 
JAZIDA, 
SEM 
TRANSPO
RTE) 

Materi
al 

m³ 88,8
389
988 

  137,51   12.216,
25 

  12.2
16,2

5 

3,00% 293.95
0,68 

72,
11
% 

 
00002

706  

SI
NA
PI 

ENGENHE
IRO CIVIL 
DE OBRA 
JUNIOR 
(HORISTA) 

Mão 
de 
Obra 

H 81,3
592
000 

  147,71   12.017,
57 

  12.0
17,5

7 

2,95% 305.96
8,25 

75,
06
% 

 
00004

721  

SI
NA
PI 

PEDRA 
BRITADA 
N. 1 (9,5 a 
19 MM) 
POSTO 
PEDREIRA
/FORNEC
EDOR, 
SEM 
FRETE 

Materi
al 

m³ 70,5
739
581 

  139,30   9.830,9
5 

  9.83
0,95 

2,41% 315.79
9,20 

77,
47
% 

 
00043
132/S
INAPI  

O
RS
E 

Arame 
recozido 
16 bwg, d 
= 1,65 mm 
(0,016 
kg/m) ou 
18 bwg, d 
= 1,25 mm 
(0,01 kg/m) 

Materi
al 

kg 219,
850
400

0 

  33,62   7.391,3
7 

  7.39
1,37 

1,81% 323.19
0,57 

79,
28
% 
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00037

666  

SI
NA
PI 

OPERADO
R DE 
BETONEIR
A 
ESTACION
ARIA / 
MISTURA
DOR 
(HORISTA) 

Mão 
de 
Obra 

H 176,
938
140

4 

  38,85   6.874,0
5 

  6.87
4,05 

1,69% 330.06
4,62 

80,
97
% 

 
00037

370  

SI
NA
PI 

ALIMENTA
CAO - 
HORISTA 
(COLETAD
O CAIXA - 
ENCARGO
S 
COMPLEM
ENTARES) 

Materi
al 

H 1.17
1,95
606
18 

  5,70   6.680,1
5 

  6.68
0,15 

1,64% 336.74
4,77 

82,
61
% 

 158  O
RS
E 

Almoço 
(Participaç
ão do 
empregado
r) 

Materi
al 

un 323,
499
413

0 

  17,50   5.661,2
4 

  5.66
1,24 

1,39% 342.40
6,01 

84,
00
% 

 
00004

083  

SI
NA
PI 

ENCARRE
GADO 
GERAL DE 
OBRAS 
(HORISTA) 

Mão 
de 
Obra 

H 107,
051
890

0 

  42,23   4.520,8
0 

  4.52
0,80 

1,11% 346.92
6,81 

85,
11
% 

 
00001
213/S
INAPI  

O
RS
E 

Carpinteiro 
de formas 
(horista) 

Mão 
de 
Obra 

h 175,
426
160

0 

  22,76   3.992,7
0 

  3.99
2,70 

0,98% 350.91
9,51 

86,
08
% 

 
00002

707  

SI
NA
PI 

ENGENHE
IRO CIVIL 
DE OBRA 
PLENO 
(HORISTA) 

Mão 
de 
Obra 

H 24,9
162
550 

  152,88   3.809,2
0 

  3.80
9,20 

0,93% 354.72
8,71 

87,
02
% 

 
00004

013  

SI
NA
PI 

GEOTEXTI
L NAO 
TECIDO 
AGULHAD
O DE 
FILAMENT
OS 
CONTINU
OS 100% 
POLIESTE
R, 
RESITENC
IA A 

Materi
al 

m² 405,
000
000

0 

  8,56   3.466,8
0 

  3.46
6,80 

0,85% 358.19
5,51 

87,
87
% 
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TRACAO = 
09 KN/M 

 
10492  

O
RS
E 

Cesta 
Básica 

Materi
al 

un 14,3
000
725 

  218,75   3.128,1
4 

  3.12
8,14 

0,77% 361.32
3,65 

88,
64
% 

 
00001
106/S
INAPI  

O
RS
E 

Cal 
hidratada 
ch-i para 
argamassa
s 

Materi
al 

kg 1.84
7,56
309
92 

  1,48   2.734,3
9 

  2.73
4,39 

0,67% 364.05
8,04 

89,
31
% 

 
00037

372  

SI
NA
PI 

EXAMES - 
HORISTA 
(COLETAD
O CAIXA - 
ENCARGO
S 
COMPLEM
ENTARES) 

Materi
al 

H 1.38
0,95
606
18 

  1,67   2.306,2
0 

  2.30
6,20 

0,57% 366.36
4,24 

89,
87
% 

 
00004

750  

SI
NA
PI 

PEDREIR
O 
(HORISTA) 

Mão 
de 
Obra 

H 82,2
886
735 

  27,42   2.256,3
6 

  2.25
6,36 

0,55% 368.62
0,59 

90,
43
% 

 
00004

813  

SI
NA
PI 

PLACA DE 
OBRA 
(PARA 
CONSTRU
CAO 
CIVIL) EM 
CHAPA 
GALVANIZ
ADA *N. 
22*, 
ADESIVAD
A, DE *2,4 
X 1,2* M 
(SEM 
POSTES 
PARA 
FIXACAO) 

Materi
al 

m² 6,00
000
00 

  375,00   2.250,0
0 

  2.25
0,00 

0,55% 370.87
0,59 

90,
98
% 

 
00009

838  

SI
NA
PI 

TUBO PVC 
SERIE 
NORMAL, 
DN 50 MM, 
PARA 
ESGOTO 
PREDIAL 
(NBR 
5688) 

Materi
al 

M 200,
000
000

0 

  10,95   2.190,0
0 

  2.19
0,00 

0,54% 373.06
0,59 

91,
52
% 

 
00004

730  

SI
NA
PI 

PEDRA DE 
MAO OU 
PEDRA 
RACHAO 

Materi
al 

m³ 16,3
229
990 

  130,93   2.137,1
7 

  2.13
7,17 

0,52% 375.19
7,76 

92,
04
% 
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PARA 
ARRIMO/F
UNDACAO 
(POSTO 
PEDREIRA
/FORNEC
EDOR, 
SEM 
FRETE) 

 630  O
RS
E 

Compensa
do 
resinado 
12mm - 
Madeirit ou 
similar 

Materi
al 

m² 42,1
246
800 

  50,10   2.110,4
5 

  2.11
0,45 

0,52% 377.30
8,21 

92,
56
% 

 
10761  

O
RS
E 

Refeição - 
café da 
manhã ( 
café com 
leite e dois 
pães com 
manteiga) 

Serviç
os 

un 323,
499
413

0 

  6,25   2.021,8
7 

  2.02
1,87 

0,50% 379.33
0,08 

93,
05
% 

 1569  O
RS
E 

Madeira 
mista 
serrada 
(barrote) 6 
x 6cm - 
0,0036 
m3/m 
(angelim, 
louro) 

Materi
al 

m 221,
068
440

0 

  8,98   1.985,1
9 

  1.98
5,19 

0,49% 381.31
5,27 

93,
54
% 

 
00039
315/S
INAPI  

O
RS
E 

Espacador 
/ 
distanciado
r tipo garra 
dupla, em 
plastico, 
cobrimento 
*20* mm, 
para 
ferragens 
de lajes e 
fundo de 
vigas 

Materi
al 

un 4.39
7,00
800
00 

  0,43   1.890,7
1 

  1.89
0,71 

0,46% 383.20
5,99 

94,
01
% 

 
00001
379/S
INAPI  

O
RS
E 

Cimento 
portland 
composto 
cp ii-32 

Materi
al 

kg 1.86
7,96
309
92 

  1,00   1.867,9
6 

  1.86
7,96 

0,46% 385.07
3,95 

94,
46
% 

 
00000

O
RS
E 

Areia 
grossa - 
posto 

Materi
al 

m³ 12,4
195
978 

  139,28   1.729,8
0 

  1.72
9,80 

0,42% 386.80
3,75 

94,
89
% 
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367/S
INAPI  

jazida/forn
ecedor 
(retirado na 
jazida,sem 
transporte) 

 
00004

720  

SI
NA
PI 

PEDRA 
BRITADA 
N. 0, OU 
PEDRISC
O (4,8 A 
9,5 MM) 
POSTO 
PEDREIRA
/FORNEC
EDOR, 
SEM 
FRETE 

Materi
al 

m³ 10,6
400
000 

  160,82   1.711,1
2 

  1.71
1,12 

0,42% 388.51
4,88 

95,
31
% 

 
00004
509/S
INAPI  

O
RS
E 

Sarrafo 
*2,5 x 10* 
cm em 
pinus, 
mista ou 
equivalente 
da regiao - 
bruta 

Materi
al 

m 196,
204
980

0 

  7,52   1.475,4
6 

  1.47
5,46 

0,36% 389.99
0,34 

95,
67
% 

 
00043

491  

SI
NA
PI 

EPI - 
FAMILIA 
SERVENT
E - 
HORISTA 
(ENCARG
OS 
COMPLEM
ENTARES 
- 
COLETAD
O CAIXA) 

Materi
al 

H 873,
083
411

2 

  1,66   1.449,3
2 

  1.44
9,32 

0,36% 391.43
9,66 

96,
02
% 

 2378  O
RS
E 

Vale 
transporte 

Materi
al 

un 252,
158
167

4 

  5,62   1.417,1
3 

  1.41
7,13 

0,35% 392.85
6,79 

96,
37
% 

 
00039
017/S
INAPI  

O
RS
E 

Espacador 
/ 
distanciado
r circular 
com 
entrada 
lateral, em 
plastico, 
para 
vergalhao 

Materi
al 

un 4.39
7,00
800
00 

  0,27   1.187,1
9 

  1.18
7,19 

0,29% 394.04
3,98 

96,
66
% 
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*4,2 a 
12,5* mm, 
cobrimento 
20 mm 

 
00037

371  

SI
NA
PI 

TRANSPO
RTE - 
HORISTA 
(COLETAD
O CAIXA - 
ENCARGO
S 
COMPLEM
ENTARES) 

Materi
al 

H 1.17
1,95
606
18 

  1,00   1.171,9
6 

  1.17
1,96 

0,29% 395.21
5,93 

96,
95
% 

 941  O
RS
E 

Fardament
o com 
mangas 
curta 

Materi
al 

un 4,76
669
10 

  237,93   1.134,1
4 

  1.13
4,14 

0,28% 396.35
0,07 

97,
23
% 

 
00043
130/S
INAPI  

O
RS
E 

Arame 
galvanizad
o 12 bwg, 
d = 2,76 
mm (0,048 
kg/m) ou 
14 bwg, d 
= 2,11 mm 
(0,026 
kg/m) 

Materi
al 

kg 27,0
480
000 

  33,62   909,35   909,
35 

0,22% 397.25
9,43 

97,
45
% 

 
00004

221  

SI
NA
PI 

OLEO 
DIESEL 
COMBUST
IVEL 
COMUM 
METROPO
LITANO S-
10 OU S-
500 

Materi
al 

L 115,
955
000

1 

  7,51   870,82   870,
82 

0,21% 398.13
0,25 

97,
67
% 

 
00036

531  

SI
NA
PI 

RETROES
CAVADEIR
A SOBRE 
RODAS 
COM 
CARREGA
DEIRA, 
TRACAO 4 
X 4, 
POTENCIA 
LIQUIDA 
88 HP, 
PESO 
OPERACI
ONAL 

Equip
ament
o 

U
N 

0,00
141
25 

  607.69
8,12 

  858,37   858,
37 

0,21% 398.98
8,62 

97,
88
% 
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MINIMO 
DE 6674 
KG, 
CAPACIDA
DE DA 
CARREGA
DEIRA DE 
1,00 M3 E 
DA  
RETROES
CAVADEIR
A MINIMA 
DE 0,26 
M3, 
PROFUND
IDADE DE 
ESCAVAC
AO 
MAXIMA 
DE 4,37 M 

 
00004

234  

SI
NA
PI 

OPERADO
R DE 
ESCAVAD
EIRA 
(HORISTA) 

Mão 
de 
Obra 

H 19,3
014
549 

  42,23   815,10   815,
10 

0,20% 399.80
3,72 

98,
08
% 

 
00036

482  

SI
NA
PI 

ESCAVAD
EIRA 
HIDRAULI
CA 
SOBRE 
ESTEIRAS
, 
CACAMBA  
0,80 M3, 
PESO 
OPERACI
ONAL 17,8 
T, 
POTENCIA 
LIQUIDA 
110 HP 

Equip
ament
o 

U
N 

0,00
072
11 

  1.073.3
89,16 

  774,02   774,
02 

0,19% 400.57
7,74 

98,
27
% 

 
00043

467  

SI
NA
PI 

FERRAME
NTAS - 
FAMILIA 
SERVENT
E - 
HORISTA 
(ENCARG
OS 
COMPLEM
ENTARES 

Materi
al 

H 873,
083
411

2 

  0,76   663,54   663,
54 

0,16% 401.24
1,29 

98,
43
% 
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- 
COLETAD
O CAIXA) 

 
00001

213  

SI
NA
PI 

CARPINTE
IRO DE 
FORMAS 
(HORISTA) 

Mão 
de 
Obra 

H 22,8
537
198 

  27,42   626,65   626,
65 

0,15% 401.86
7,94 

98,
58
% 

 414  O
RS
E 

Cabo 
cobre 
rígido, 
isolado, 
16mm2 - 
450/750v / 
70º 

Materi
al 

m 30,0
000
000 

  17,30   519,00   519,
00 

0,13% 402.38
6,94 

98,
71
% 

 
00006
193/S
INAPI  

O
RS
E 

Tabua nao 
aparelhada 
*2,5 x 20* 
cm, em 
macarandu
ba/massar
anduba, 
angelim ou 
equivalente 
da regiao - 
bruta 

Materi
al 

m 21,9
807
400 

  22,33   490,83   490,
83 

0,12% 402.87
7,77 

98,
83
% 

 
10517  

O
RS
E 

Exames 
admissiona
is/demissio
nais 
(checkup) 

Serviç
os 

cj 1,27
111
75 

  375,00   476,67   476,
67 

0,12% 403.35
4,44 

98,
95
% 

 2645  O
RS
E 

Poste de 
ferro 
galvanizad
o, 3" x 6m, 
completo, 
para 
entrada de 
energia 

Materi
al 

un 1,00
000
00 

  467,53   467,53   467,
53 

0,11% 403.82
1,97 

99,
06
% 

 
00005
069/S
INAPI  

O
RS
E 

Prego de 
aco polido 
com 
cabeca 17 
x 27 (2 1/2 
x 11) 

Materi
al 

kg 18,0
320
000 

  21,71   391,47   391,
47 

0,10% 404.21
3,44 

99,
16
% 

 
10362  

O
RS
E 

Seguro de 
vida e 
acidente 
em grupo 

Serviç
os 

un 14,3
000
725 

  15,67   224,08   224,
08 

0,05% 404.43
7,52 

99,
21
% 

 
00043

488  

SI
NA
PI 

EPI - 
FAMILIA 
OPERADO

Materi
al 

H 194,
632

  1,07   208,26   208,
26 

0,05% 404.64
5,78 

99,
26
% 
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R 
ESCAVAD
EIRA - 
HORISTA 
(ENCARG
OS 
COMPLEM
ENTARES 
- 
COLETAD
O CAIXA) 

664
6 

 
00012
893/S
INAPI  

O
RS
E 

Bota de 
seguranca 
com 
biqueira de 
aco e 
colarinho 
acolchoado 

Materi
al 

pa
r 

2,52
389
24 

  81,00   204,44   204,
44 

0,05% 404.85
0,21 

99,
31
% 

 
00002
436/S
INAPI  

O
RS
E 

Eletricista 
(horista) 

Mão 
de 
Obra 

h 8,00
000
00 

  22,76   182,08   182,
08 

0,04% 405.03
2,29 

99,
36
% 

 
00043

487  

SI
NA
PI 

EPI - 
FAMILIA 
ENCARRE
GADO 
GERAL - 
HORISTA 
(ENCARG
OS 
COMPLEM
ENTARES 
- 
COLETAD
O CAIXA) 

Materi
al 

H 104,
500
000

0 

  1,56   163,02   163,
02 

0,04% 405.19
5,31 

99,
40
% 

 
00000

345  

SI
NA
PI 

ARAME 
GALVANIZ
ADO 18 
BWG, D = 
1,24MM 
(0,009 
KG/M) 

Materi
al 

K
G 

3,40
000
00 

  44,25   150,45   150,
45 

0,04% 405.34
5,76 

99,
44
% 

 
10599  

O
RS
E 

Protetor 
solar fps 
30 com 
120ml 

Materi
al 

un 5,72
002
88 

  22,50   128,70   128,
70 

0,03% 405.47
4,47 

99,
47
% 

 
00012
773/S
INAPI  

O
RS
E 

Hidrometro 
unijato / 
medidor de 
agua, dn 
1/2", vazao 

Materi
al 

un 1,00
000
00 

  126,13   126,13   126,
13 

0,03% 405.60
0,60 

99,
50
% 
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maximade 
3 m3/h, 
para agua 
potavel 
fria, 
relojoaria 
plana, 
classeb, 
horizontal 
(sem 
conexoes) 

 
00043

489  

SI
NA
PI 

EPI - 
FAMILIA 
PEDREIR
O - 
HORISTA 
(ENCARG
OS 
COMPLEM
ENTARES 
- 
COLETAD
O CAIXA) 

Materi
al 

H 80,3
270
860 

  1,55   124,51   124,
51 

0,03% 405.72
5,10 

99,
53
% 

 
00010

535  

SI
NA
PI 

BETONEIR
A 
CAPACIDA
DE 
NOMINAL 
400 L, 
CAPACIDA
DE DE 
MISTURA  
280 L, 
MOTOR 
ELETRICO 
TRIFASIC
O 220/380 
V 
POTENCIA 
2 CV, SEM 
CARREGA
DOR 

Equip
ament
o 

U
N 

0,01
942
38 

  6.259,7
1 

  121,59   121,
59 

0,03% 405.84
6,69 

99,
56
% 

 
00004

509  

SI
NA
PI 

SARRAFO 
*2,5 X 10* 
CM EM 
PINUS, 
MISTA OU 
EQUIVALE
NTE DA 
REGIAO - 
BRUTA 

Materi
al 

M 19,2
498
000 

  5,87   113,00   113,
00 

0,03% 405.95
9,69 

99,
59
% 
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00012
892/S
INAPI  

O
RS
E 

Luva raspa 
de couro, 
cano curto 
(punho *7* 
cm) 

Materi
al 

pa
r 

7,30
892
59 

  15,18   110,95   110,
95 

0,03% 406.07
0,64 

99,
61
% 

 
00003
379/S
INAPI  

O
RS
E 

Haste de 
aterrament
o em aco 
com 3,00 
m de 
comprimen
to e dn = 
5/8", 
revestida 
com baixa 
camada de 
cobre, sem 
conector 

Materi
al 

un 1,00
000
00 

  108,47   108,47   108,
47 

0,03% 406.17
9,11 

99,
64
% 

 436  O
RS
E 

Caixa de 
medicao bi 
ou trifásica, 
em noril 
(policarbon
ato) 

Materi
al 

un 1,00
000
00 

  108,25   108,25   108,
25 

0,03% 406.28
7,36 

99,
67
% 

 5207  O
RS
E 

Caixa 
plástica 
para 
proteção 
de 
hidrômetro 
c/tampa 
articulada 
em 
policarbon
ato 

Materi
al 

un 1,00
000
00 

  96,23   96,23   96,2
3 

0,02% 406.38
3,59 

99,
69
% 

 
00043

486  

SI
NA
PI 

EPI - 
FAMILIA 
ENGENHE
IRO CIVIL 
- HORISTA 
(ENCARG
OS 
COMPLEM
ENTARES 
- 
COLETAD
O CAIXA) 

Materi
al 

H 104,
500
000

0 

  0,92   96,14   96,1
4 

0,02% 406.47
9,73 

99,
71
% 

 
00005
068/S
INAPI  

O
RS
E 

Prego de 
aco polido 
com 
cabeca 17 

Materi
al 

kg 4,50
800
00 

  21,30   96,02   96,0
2 

0,02% 406.57
5,75 

99,
74
% 
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x 21 (2 x 
11) 

 
10596  

O
RS
E 

Protetor 
auricular 

Materi
al 

un 14,3
000
725 

  6,12   87,52   87,5
2 

0,02% 406.66
3,26 

99,
76
% 

 
00002
392/S
INAPI  

O
RS
E 

Disjuntor 
tipo nema, 
tripolar 10  
ate  50a, 
tensao 
maxima de 
415 v 

Materi
al 

un 1,00
000
00 

  83,91   83,91   83,9
1 

0,02% 406.74
7,17 

99,
78
% 

 
00043

465  

SI
NA
PI 

FERRAME
NTAS - 
FAMILIA 
PEDREIR
O - 
HORISTA 
(ENCARG
OS 
COMPLEM
ENTARES 
- 
COLETAD
O CAIXA) 

Materi
al 

H 80,3
270
860 

  1,02   81,93   81,9
3 

0,02% 406.82
9,11 

99,
80
% 

 
00002
711/S
INAPI  

O
RS
E 

Carrinho 
de mao de 
aco 
capacidade 
50 a 60 l, 
pneu com 
camara 

Materi
al 

un 0,30
892
30 

  236,87   73,17   73,1
7 

0,02% 406.90
2,28 

99,
82
% 

 
00037

373  

SI
NA
PI 

SEGURO - 
HORISTA 
(COLETAD
O CAIXA - 
ENCARGO
S 
COMPLEM
ENTARES) 

Materi
al 

H 1.38
0,95
606
18 

  0,05   69,05   69,0
5 

0,02% 406.97
1,33 

99,
83
% 

 3331  O
RS
E 

Cabo de 
cobre nú 
16 mm2 - 
4AWG 

Materi
al 

Kg 0,43
220
00 

  138,85   60,01   60,0
1 

0,01% 407.03
1,34 

99,
85
% 

 
00002
685/S
INAPI  

O
RS
E 

Eletroduto 
de pvc 
rigido 
roscavel de 
1 ", sem 
luva 

Materi
al 

m 6,00
000
00 

  8,38   50,28   50,2
8 

0,01% 407.08
1,62 

99,
86
% 
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00043

483  

SI
NA
PI 

EPI - 
FAMILIA 
CARPINTE
IRO DE 
FORMAS - 
HORISTA 
(ENCARG
OS 
COMPLEM
ENTARES 
- 
COLETAD
O CAIXA) 

Materi
al 

H 22,5
542
000 

  1,78   40,15   40,1
5 

0,01% 407.12
1,77 

99,
87
% 

 
00013

896  

SI
NA
PI 

VIBRADO
R DE 
IMERSAO, 
DIAMETR
O DA 
PONTEIRA 
DE *45* 
MM, COM 
MOTOR 
ELETRICO 
TRIFASIC
O DE 2 HP 
(2 CV) 

Equip
ament
o 

U
N 

0,00
969
99 

  4.003,2
5 

  38,83   38,8
3 

0,01% 407.16
0,60 

99,
88
% 

 
00009
813/S
INAPI  

O
RS
E 

Tubo de 
polietileno 
de alta 
densidade 
(pead), pe-
80, de = 20 
mm x 2,3 
mm de 
parede, 
para 
ligacao de 
agua 
predial (nbr 
15561) 

Materi
al 

m 6,00
000
00 

  6,43   38,58   38,5
8 

0,01% 407.19
9,18 

99,
89
% 

 
00002
692/S
INAPI  

O
RS
E 

Desmoldan
te protetor 
para 
formas de 
madeira, 
de base 
oleosaemul
sionada 
em agua 

Materi
al 

l 3,60
640
00 

  10,68   38,52   38,5
2 

0,01% 407.23
7,69 

99,
90
% 
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00004

783  

SI
NA
PI 

PINTOR 
(HORISTA) 

Mão 
de 
Obra 

H 1,38
178
43 

  27,42   37,89   37,8
9 

0,01% 407.27
5,58 

99,
91
% 

 
00000
420/S
INAPI  

O
RS
E 

Cinta 
circular em 
aco 
galvanizad
o de 150 
mm de 
diametro 
para 
fixacao de 
caixamedic
ao, inclui 
parafusos 
e porcas 

Materi
al 

un 1,00
000
00 

  37,62   37,62   37,6
2 

0,01% 407.31
3,20 

99,
92
% 

 
00007

340  

SI
NA
PI 

IMUNIZAN
TE PARA 
MADEIRA, 
INCOLOR 

Materi
al 

L 0,97
710
00 

  38,30   37,42   37,4
2 

0,01% 407.35
0,62 

99,
93
% 

 
00004

222  

SI
NA
PI 

GASOLINA 
COMUM 

Materi
al 

L 4,76
385
41 

  7,48   35,63   35,6
3 

0,01% 407.38
6,26 

99,
94
% 

 
00012
895/S
INAPI  

O
RS
E 

Capacete 
de 
seguranca 
aba frontal 
com 
suspensao 
de 
polietileno, 
sem 
jugular 
(classe b) 

Materi
al 

un 1,90
667
64 

  16,87   32,17   32,1
7 

0,01% 407.41
8,42 

99,
94
% 

 
00002
696/S
INAPI  

O
RS
E 

Encanador 
ou 
bombeiro 
hidraulico 
(horista) 

Mão 
de 
Obra 

h 1,40
000
00 

  22,76   31,86   31,8
6 

0,01% 407.45
0,29 

99,
95
% 

 4786  O
RS
E 

Parafuso 
cabeça 
sextavada 
5/8" x 6" 

Materi
al 

cj 2,00
000
00 

  15,73   31,46   31,4
6 

0,01% 407.48
1,75 

99,
96
% 

 1209  O
RS
E 

Joelho 90° 
pvc rigido 
roscavel 
c/bucha 
latao,  d= 
1/2" 

Materi
al 

un 4,00
000
00 

  7,68   30,72   30,7
2 

0,01% 407.51
2,47 

99,
97
% 
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00037

758  

SI
NA
PI 

CAMINHA
O 
TRUCADO
, PESO 
BRUTO 
TOTAL 
23000 KG, 
CARGA 
UTIL 
MAXIMA 
15285 KG, 
DISTANCI
A ENTRE 
EIXOS 
4,80 M, 
POTENCIA 
326 CV 
(INCLUI 
CABINE E 
CHASSI, 
NAO 
INCLUI 
CARROCE
RIA) 

Equip
ament
o 

U
N 

0,00
003
63 

  804.72
9,71 

  29,21   29,2
1 

0,01% 407.54
1,68 

99,
97
% 

 
00009
856/S
INAPI  

O
RS
E 

Tubo pvc, 
roscavel, 
1/2", agua 
fria predial 

Materi
al 

m 2,80
000
00 

  9,36   26,21   26,2
1 

0,01% 407.56
7,89 

99,
98
% 

 82  O
RS
E 

Aço ca-60   
4,2 a 9,5 
mm 

Materi
al 

kg 2,40
000
00 

  10,22   24,53   24,5
3 

0,01% 407.59
2,42 

99,
99
% 

 
11247  

O
RS
E 

Serra 
mármore 

Materi
al 

un 0,05
689
70 

  409,75   23,31   23,3
1 

0,01% 407.61
5,73 

99,
99
% 

 1651  O
RS
E 

Óculos 
branco 
proteção 

Materi
al 

pr 2,52
469
24 

  7,93   20,02   20,0
2 

0,00% 407.63
5,75 

100
,00
% 

 
00034
492/S
INAPI  

O
RS
E 

Concreto 
usinado 
bombeavel
, classe de 
resistencia 
c20, com 
brita 0 e 1, 
slump= 
100 +/- 20 
mm, exclui 
servico de 
bombeame
nto (nbr 
8953) 

Materi
al 

m³ 0,03
000
00 

  581,25   17,44   17,4
4 

0,00% 407.65
3,19 

100
,00
% 
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00006
036/S
INAPI  

O
RS
E 

Registro de 
esfera pvc, 
com 
borboleta, 
com rosca 
externa, de 
1/2" 

Materi
al 

un 1,00
000
00 

  16,43   16,43   16,4
3 

0,00% 407.66
9,62 

100
,01
% 

 2360  O
RS
E 

Uniao pvc 
rigido 
roscavel  
d= 1/2" 

Materi
al 

un 2,00
000
00 

  7,95   15,90   15,9
0 

0,00% 407.68
5,52 

100
,01
% 

 
10788  

O
RS
E 

Pá 
quadrada 

Materi
al 

un 0,30
892
30 

  46,12   14,25   14,2
5 

0,00% 407.69
9,77 

100
,01
% 

 
00012
894/S
INAPI  

O
RS
E 

Capa para 
chuva em 
pvc com 
forro de 
poliester, 
com capuz 
(amarela 
ou azul) 

Materi
al 

un 0,63
555
89 

  21,93   13,94   13,9
4 

0,00% 407.71
3,70 

100
,02
% 

 
00043

459  

SI
NA
PI 

FERRAME
NTAS - 
FAMILIA 
CARPINTE
IRO DE 
FORMAS - 
HORISTA 
(ENCARG
OS 
COMPLEM
ENTARES 
- 
COLETAD
O CAIXA) 

Materi
al 

H 22,5
542
000 

  0,61   13,76   13,7
6 

0,00% 407.72
7,46 

100
,02
% 

 1690  O
RS
E 

Parafuso 
de metal 2 
" x 12 
(sextavado
) 

Materi
al 

un 2,00
000
00 

  6,30   12,60   12,6
0 

0,00% 407.74
0,06 

100
,02
% 

 
00043

463  

SI
NA
PI 

FERRAME
NTAS - 
FAMILIA 
ENCARRE
GADO 
GERAL - 
HORISTA 
(ENCARG
OS 
COMPLEM

Materi
al 

H 104,
500
000

0 

  0,12   12,54   12,5
4 

0,00% 407.75
2,60 

100
,03
% 
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ENTARES 
- 
COLETAD
O CAIXA) 

 5240  O
RS
E 

Colar de 
tomada em 
pvc com 
travas e 
saída 
roscável de 
=   60mm x  
1/2" 

Materi
al 

un 1,00
000
00 

  11,38   11,38   11,3
8 

0,00% 407.76
3,98 

100
,03
% 

 
11249  

O
RS
E 

Serra 
circular 
eletrica 
portatil 

Equip
ament
o 

un 0,01
754
26 

  647,50   11,36   11,3
6 

0,00% 407.77
5,34 

100
,03
% 

 4728  O
RS
E 

Talhadeira 
chata 10" 

Materi
al 

un 0,46
338
45 

  23,22   10,76   10,7
6 

0,00% 407.78
6,10 

100
,03
% 

 5161  O
RS
E 

Adaptador 
pead 
20mm x  
1/2" 

Materi
al 

un 2,00
000
00 

  5,25   10,50   10,5
0 

0,00% 407.79
6,60 

100
,04
% 

 
00004

093  

SI
NA
PI 

MOTORIS
TA DE 
CAMINHA
O 
(HORISTA) 

Mão 
de 
Obra 

H 0,32
517
44 

  29,53   9,60   9,60 0,00% 407.80
6,20 

100
,04
% 

 980  O
RS
E 

Fita 
vedacao 
teflon larg= 
1/2" 

Materi
al 

m 32,0
000
000 

  0,27   8,64   8,64 0,00% 407.81
4,84 

100
,04
% 

 
00004
718/S
INAPI  

O
RS
E 

Pedra 
britada n. 2 
(19 a 38 
mm) posto 
pedreira/for
necedor, 
sem frete 

Materi
al 

m³ 0,05
016
00 

  169,21   8,49   8,49 0,00% 407.82
3,33 

100
,04
% 

 
10586  

O
RS
E 

Torquesa Materi
al 

un 0,17
587
66 

  46,12   8,11   8,11 0,00% 407.83
1,44 

100
,05
% 

 
00001
892/S
INAPI  

O
RS
E 

Luva em 
pvc rigido 
roscavel, 
de 1", para 
eletroduto 

Materi
al 

un 4,00
000
00 

  1,83   7,32   7,32 0,00% 407.83
8,76 

100
,05
% 

 4729  O
RS
E 

Marreta 1 
kg com 
cabo 

Materi
al 

un 0,15
446
16 

  39,37   6,08   6,08 0,00% 407.84
4,84 

100
,05
% 
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10282  

O
RS
E 

Regua de 
alumínio c/ 
2,00m 
(para 
pedreiro) 

Materi
al 

un 0,11
379
40 

  51,00   5,80   5,80 0,00% 407.85
0,65 

100
,05
% 

 
11245  

O
RS
E 

Desempola
deira de 
madeira 
12x22 

Materi
al 

un 0,39
827
88 

  14,50   5,78   5,78 0,00% 407.85
6,42 

100
,05
% 

 
11248  

O
RS
E 

Furadeira e 
Parafusade
ira eletrica 
Bosch ou 
Similar 
profissional 

Equip
ament
o 

un 0,01
754
26 

  307,50   5,39   5,39 0,00% 407.86
1,81 

100
,05
% 

 4722  O
RS
E 

Colher de 
pedreiro 

Materi
al 

un 0,22
758
79 

  23,50   5,35   5,35 0,00% 407.86
7,16 

100
,05
% 

 
00001

442  

SI
NA
PI 

COMPACT
ADOR DE 
SOLO 
TIPO 
PLACA 
VIBRATOR
IA 
REVERSIV
EL, A 
GASOLINA 
4 
TEMPOS, 
PESO 125 
A 150 KG, 
FORCA 
CENTRIF. 
2500 A 
2800 KGF, 
LARG. 
TRABALH
O 400 A 
450 MM, 
FREQ. 
VIBRACA
O 4300 A 
4500 RPM, 
VELOC. 
TRABALH
O 15 A 20 
M/MIN, 
POT. 5,5 A 
6,0 HP 

Equip
ament
o 

U
N 

0,00
044
43 

  12.025,
20 

  5,34   5,34 0,00% 407.87
2,51 

100
,06
% 
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11265  

O
RS
E 

Martelo de 
borracha 
com cabo 

Materi
al 

un 0,22
758
79 

  23,43   5,33   5,33 0,00% 407.87
7,84 

100
,06
% 

 
11246  

O
RS
E 

Escala 
métrica de 
bambú 

Materi
al 

Un 0,39
827
88 

  12,77   5,09   5,09 0,00% 407.88
2,92 

100
,06
% 

 
00037

736  

SI
NA
PI 

TANQUE 
DE ACO 
CARBONO 
NAO 
REVESTID
O, PARA 
TRANSPO
RTE DE 
AGUA 
COM 
CAPACIDA
DE DE 10 
M3, COM 
BOMBA 
CENTRIFU
GA POR 
TOMADA 
DE 
FORCA, 
VAZAO 
MAXIMA 
*75* M3/H 
(INCLUI 
MONTAGE
M, NAO 
INCLUI 
CAMINHA
O) 

Equip
ament
o 

U
N 

0,00
004
44 

  104.31
2,50 

  4,63   4,63 0,00% 407.88
7,56 

100
,06
% 

 
00007
098/S
INAPI  

O
RS
E 

Te pvc, 
roscavel, 
90 graus, 
1/2",  agua 
fria predial 

Materi
al 

un 1,00
000
00 

  4,51   4,51   4,51 0,00% 407.89
2,07 

100
,06
% 

 
10585  

O
RS
E 

Arco de 
serra 

Materi
al 

un 0,17
587
66 

  24,87   4,37   4,37 0,00% 407.89
6,44 

100
,06
% 

 313  O
RS
E 

Bucha 
alumínio 
p/eletrodut
o d=1 " 

Materi
al 

un 2,00
000
00 

  1,93   3,86   3,86 0,00% 407.90
0,30 

100
,06
% 

 4174  O
RS
E 

Desempen
adeira de 
aço lisa, 
cabo 
madeira, 

Materi
al 

un 0,28
448
49 

  13,50   3,84   3,84 0,00% 407.90
4,14 

100
,06
% 
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ref:143, 
Atlas ou 
similar 

 
00043

466  

SI
NA
PI 

FERRAME
NTAS - 
FAMILIA 
PINTOR - 
HORISTA 
(ENCARG
OS 
COMPLEM
ENTARES 
- 
COLETAD
O CAIXA) 

Materi
al 

H 1,35
870
00 

  2,46   3,34   3,34 0,00% 407.90
7,48 

100
,06
% 

 
00005

065  

SI
NA
PI 

PREGO 
DE ACO 
POLIDO 
COM 
CABECA 
10 X 10 
(7/8 X 17) 

Materi
al 

K
G 

0,06
780
00 

  43,53   2,95   2,95 0,00% 407.91
0,43 

100
,07
% 

 
00043

490  

SI
NA
PI 

EPI - 
FAMILIA 
PINTOR - 
HORISTA 
(ENCARG
OS 
COMPLEM
ENTARES 
- 
COLETAD
O CAIXA) 

Materi
al 

H 1,35
870
00 

  2,16   2,93   2,93 0,00% 407.91
3,37 

100
,07
% 

 208  O
RS
E 

Arruela de 
alumínio 
p/eletrodut
o d=1 " 

Materi
al 

un 2,00
000
00 

  1,43   2,86   2,86 0,00% 407.91
6,23 

100
,07
% 

 
00004
721/S
INAPI  

O
RS
E 

Pedra 
britada n. 1 
(9,5 a 19 
mm) posto 
pedreira/for
necedor,se
m frete 

Materi
al 

m³ 0,01
672
00 

  168,32   2,81   2,81 0,00% 407.91
9,04 

100
,07
% 

 2260  O
RS
E 

Torneira 
plastica 
para 
jardins 
1/2", HERC 
1128 ou 
similar 

Materi
al 

un 1,00
000
00 

  2,66   2,66   2,66 0,00% 407.92
1,70 

100
,07
% 
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00001
347/S
INAPI  

O
RS
E 

Chapa/pain
el de 
madeira 
compensa
da 
plastificada 
(madeirite 
plastificado
) 
paraforma 
de 
concreto, 
de 2200 x 
1100 mm, 
e =12 mm 

Materi
al 

m² 0,03
510
00 

  73,03   2,56   2,56 0,00% 407.92
4,27 

100
,07
% 

 
00003
398/S
INAPI  

O
RS
E 

Isolador de 
porcelana, 
tipo 
roldana, 
dimensoes 
de *72* x 
*72* mm, 
para uso 
embaixa 
tensao 

Materi
al 

un 1,00
000
00 

  2,50   2,50   2,50 0,00% 407.92
6,77 

100
,07
% 

 
10789  

O
RS
E 

Nível de 
bolha de 
madeira 

Materi
al 

un 0,11
379
40 

  19,25   2,19   2,19 0,00% 407.92
8,96 

100
,07
% 

 
11244  

O
RS
E 

Martelo 
com unha 

Materi
al 

un 0,03
508
53 

  61,18   2,15   2,15 0,00% 407.93
1,10 

100
,07
% 

 
11243  

O
RS
E 

Martelo 
sem unha 

Materi
al 

un 0,05
689
70 

  35,00   1,99   1,99 0,00% 407.93
3,10 

100
,07
% 

 
00043

464  

SI
NA
PI 

FERRAME
NTAS - 
FAMILIA 
OPERADO
R 
ESCAVAD
EIRA - 
HORISTA 
(ENCARG
OS 
COMPLEM
ENTARES 
- 
COLETAD
O CAIXA) 

Materi
al 

H 194,
632
664

6 

  0,01   1,95   1,95 0,00% 407.93
5,04 

100
,07
% 
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11264  

O
RS
E 

Marreta de 
1/2 kg com 
cabo 

Materi
al 

un 0,11
379
40 

  16,90   1,92   1,92 0,00% 407.93
6,96 

100
,07
% 

 
00005

069  

SI
NA
PI 

PREGO 
DE ACO 
POLIDO 
COM 
CABECA 
17 X 27 (2 
1/2 X 11) 

Materi
al 

K
G 

0,07
920
00 

  23,32   1,85   1,85 0,00% 407.93
8,81 

100
,07
% 

 
10790  

O
RS
E 

Prumo de 
face 

Materi
al 

un 0,05
689
70 

  32,43   1,85   1,85 0,00% 407.94
0,66 

100
,07
% 

 
00044
535/S
INAPI  

O
RS
E 

Servico de 
bombeame
nto de 
concreto 
com 
consumo 
minimo de 
40m3, 
(disponibili
zacao de 
bomba), 
sem o 
lancament
o 

Materi
al 

m³ 0,03
000
00 

  59,76   1,79   1,79 0,00% 407.94
2,45 

100
,07
% 

 
10579  

O
RS
E 

Chave de 
fenda 
chata 30 
cm 

Materi
al 

un 0,03
668
53 

  33,61   1,23   1,23 0,00% 407.94
3,68 

100
,07
% 

 6313  O
RS
E 

Lacre anti-
fraude para 
hidrômetro 
em 
polipropilen
o 

Materi
al 

U
N 

1,00
000
00 

  1,11   1,11   1,11 0,00% 407.94
4,79 

100
,07
% 

 
00043

462  

SI
NA
PI 

FERRAME
NTAS - 
FAMILIA 
ENGENHE
IRO CIVIL 
- HORISTA 
(ENCARG
OS 
COMPLEM
ENTARES 
- 
COLETAD
O CAIXA) 

Materi
al 

H 104,
500
000

0 

  0,01   1,05   1,05 0,00% 407.94
5,84 

100
,07
% 
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 1784  O
RS
E 

Plug pvc 
rigido 
roscavel  
d= 1/2" 

Materi
al 

un 1,00
000
00 

  0,77   0,77   0,77 0,00% 407.94
6,61 

100
,07
% 

 
10578  

O
RS
E 

Formão 
grande 

Materi
al 

un 0,03
508
53 

  18,93   0,66   0,66 0,00% 407.94
7,27 

100
,07
% 

 
10577  

O
RS
E 

Serrote 
40cm 

Materi
al 

un 0,01
754
26 

  37,37   0,66   0,66 0,00% 407.94
7,93 

100
,07
% 

 4676  O
RS
E 

Fita em 
aço 1/2" 
Fusimec 
ou similar 

Materi
al 

m 0,13
330
00 

  2,48   0,33   0,33 0,00% 407.94
8,26 

100
,07
% 

 
11241  

O
RS
E 

Alicate 
volt-
amperimetr
o 

Materi
al 

un 0,00
160
00 

  203,75   0,33   0,33 0,00% 407.94
8,58 

100
,07
% 

 
11240  

O
RS
E 

Alicate 
com 
isolamento 

Materi
al 

un 0,00
160
00 

  59,61   0,10   0,10 0,00% 407.94
8,68 

100
,07
% 

 
11255  

O
RS
E 

Tarracha 
para tubos 
PVC de 1" 

Materi
al 

un 0,00
084
00 

  78,75   0,07   0,07 0,00% 407.94
8,75 

100
,07
% 

 
11253  

O
RS
E 

Tarracha 
para tubos 
PVC de 
1/2" 

Materi
al 

un 0,00
154
00 

  31,87   0,05   0,05 0,00% 407.94
8,79 

100
,07
% 

 
11256  

O
RS
E 

Tarracha 
para tubos 
PVC de 1 
1/2" 

Materi
al 

un 0,00
056
00 

  75,00   0,04   0,04 0,00% 407.94
8,84 

100
,07
% 

 
11242  

O
RS
E 

Chave 
inglesa 12" 

Materi
al 

un 0,00
080
00 

  42,50   0,03   0,03 0,00% 407.94
8,87 

100
,07
% 

 
11254  

O
RS
E 

Tarracha 
para tubos 
PVC de 
3/4" 

Materi
al 

un 0,00
098
00 

  28,50   0,03   0,03 0,00% 407.94
8,90 

100
,07
% 

 
11257  

O
RS
E 

Tarracha 
para tubos 
PVC de 1 
1/4" 

Materi
al 

un 0,00
056
00 

  40,37   0,02   0,02 0,00% 407.94
8,92 

100
,07
% 

 
10592  

O
RS
E 

Lima chata 
12" 

Materi
al 

un 0,00
014
00 

  46,46   0,01   0,01 0,00% 407.94
8,93 

100
,07
% 

 
10593  

O
RS
E 

Praio 
simples 
30cm 

Materi
al 

un 0,00
014
00 

  24,46   0,00   0,00 0,00% 407.94
8,93 

100
,07
% 
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    Obra Bancos B.D.I. Encargos 

Sociais 
  
  
CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO 
NA LOCALIDADE MERCANTIL 
NO MUNICÍPIO DE NAZARÉ - 
BAHIA 

SINAPI - 02/2024 - 
Bahia 
ORSE - 02/2024 - 
Sergipe 

25,0% Não 
Desonerado: 
embutido nos 
preços 
unitário dos 
insumos de 
mão de obra, 
de acordo 
com as bases. 

Curva ABC de Serviços 

C
ó
d
i

g
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  
Unit 

Total Peso 
(%) 

Peso 
Acum
ulado 

(%) 

 
1
3
9  

ORSE Aço CA - 25 Ø 6,3 a 
12,5mm, inclusive 
corte, dobragem, 
montagem e colocacao 
de ferragens nas 
formas, para 
superestruturas e 
fundações - R1 

Armaduras 
Convencionais 

kg 10.990,12 15,20 167.049,
82 

40,98 40,98 

 
1
0
9
5
1  

ORSE Alvenaria bloco 
concreto estrutural 
19x19x39cm, fbk até 6 
mpa, esp = 0,19m,  
com argamassa traço 
t5 - 1:2:8 
(cimento/cal/areia), 
junta 1cm - Rev.01 

Alvenarias de 
Vedação 

m² 716,91 116,51 83.527,1
8 

20,49 61,47 

 
9
4
9
6
5  

SINAPI CONCRETO FCK = 
25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

FUES - 
FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 90,7 679,91 61.667,8
3 

15,13 76,60 
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1
0
2
4
8
7  

SINAPI CONCRETO 
CICLÓPICO FCK = 
15MPA, 30% PEDRA 
DE MÃO EM VOLUME 
REAL, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO. 
AF_05/2021 

FUES - 
FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 35,93 794,90 28.560,7
5 

7,01 83,60 

 
1
1
6  

ORSE Forma Plana para 
estruturas, em 
compensado resinado 
de 12mm, 05 usos, 
inclusive escoramento - 
Revisada 07..2015 

Formas m² 180,02 97,42 17.537,5
4 

4,30 87,91 

 
1
0
2
7
2
6  

SINAPI DRENO BARBACÃ, 
DN 50 MM, COM 
MATERIAL 
DRENANTE. 
AF_07/2021 

DROP - 
DRENAGEM/OBRAS 
DE CONTENÇÃO / 
POÇOS DE VISITA 
E CAIXAS 

UN 400,0 33,42 13.368,0
0 

3,28 91,19 

 
9
0
7
7
7  

SINAPI ENGENHEIRO CIVIL 
DE OBRA JUNIOR 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 80,0 152,87 12.229,6
0 

3,00 94,19 

 
1
0
3
6
7
3  

SINAPI LANÇAMENTO COM 
USO DE BOMBA, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. 
AF_02/2022 

FUES - 
FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 90,7 56,12 5.090,08 1,25 95,43 

 
9
5
9
6
7  

SINAPI SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS 
PARA 
ACOMPANHAMENTO 
DE EXECUÇÃO DE 
FUNDAÇÕES 
PROFUNDAS E 
ESTRUTURAS DE 
CONTENÇÃO 

SERT - SERVIÇOS 
TÉCNICOS 

H 24,5 204,81 5.017,84 1,23 96,66 

 
9
0
7

SINAPI ENCARREGADO 
GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 80,0 46,67 3.733,60 0,92 97,58 
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7
6  

 
1
0
3
6
8
9  

SINAPI FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA 
COM CHAPA 
GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE 
MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

PAVI - 
PAVIMENTAÇÃO 

m² 6,0 456,53 2.739,18 0,67 98,25 

 
9
4
1
6  

ORSE Instalação provisória de 
energia elétrica, aerea, 
trifasica, em poste 
galvanizado, exclusive 
fornecimento do 
medidor 

Mobilização / 
Instalações 
Provisórias / 
Desmobilização 

un 1,0 1.982,25 1.982,25 0,49 98,74 

 
8
3
3
3
6  

SINAPI ESCAVACAO 
MECANICA PARA 
ACERTO DE 
TALUDES, EM 
MATERIAL DE 1A 
CATEGORIA, COM 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA 

MOVT - 
MOVIMENTO DE 
TERRA 

m³ 215,1 8,78 1.888,57 0,46 99,20 

 
9
0
1
0
2  

SINAPI ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA DE 
VALA COM PROF. 
MAIOR QUE 1,5 M 
ATÉ 3,0 M (MÉDIA 
MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), 
RETROESCAV. (0,26 
M3), LARGURA DE 0,8 
M A 1,5 M, EM SOLO 
DE 1A CATEGORIA, 
EM LOCAIS COM 
ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

MOVT - 
MOVIMENTO DE 
TERRA 

m³ 89,81 17,06 1.532,15 0,38 99,58 
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1
0
4
7
3
4  

SINAPI REATERRO 
MECANIZADO DE 
VALA COM 
RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE   DA   
CAÇAMBA   DA 
RETRO: 0,26 
M³/POTÊNCIA: 88 HP), 
LARGURA DE 0,8 A 
1,5 M, 
PROFUNDIDADE ATÉ 
1,5 M, COM SOLO 
(SEM SUBSTITUIÇÃO) 
DE 1ª CATEGORIA, 
COM PLACA 
VIBRATÓRIA. 
AF_08/2023 

MOVT - 
MOVIMENTO DE 
TERRA 

m³ 53,88 19,11 1.029,64 0,25 99,83 

 
6
0
9
6  

ORSE Ligação Predial de 
Água em Mureta de 
Concreto, Provisória ou 
Definitiva, com 
Fornecimento de 
Material, inclusive 
Mureta e Hidrômetro, 
Rede DN 50mm - Rev 
03_10/2022 

Conversão 
InfoWOrca 

UN 1,0 690,18 690,18 0,17 100,0
0 

                    

      Total sem BDI 326.1
21,98 

      Total do BDI 81.52
2,23 

      Total Geral 407.6
44,21 
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ANEXO VI - PLANTAS  

 

 

EM ANEXOS 
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ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA DE PRE(;O 

 

Ao 

Município de Nazaré 

Ref.: Concorrencia Pública n° 013/2024  

Objeto: Contratação de empresa especializada, na execução serviço de CONSTRUÇÃO DE 

CONTENÇÃO NA LOCALIDADE MERCANTIL NA SEDE DO MUNICIPIO DE NAZARÉ-BA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 
Data da sessao: xx/xx/2024 Horario: 09:00 horas 

 
Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de pre\os, detaJhada na planilha anexa, para 

execução da obra de que trata o processo licitatório em epigrafe, conforme especifica\ao constante 

dos Anexos deste Edital. 

Os prazos por nós indicados sao os que se seguem: 

a) prazo de vahdade da proposta: ..... (....................) dias; 

b) prazo de execu\ao dos obra/serviços: 

c) prazo para inicio da obra/ serviços: 

d) prazo de garantia dos obra/ serviços: 

..... ( ................... ) dias; 

..... ( ................... ) dias; e 

..... ( ................... ) anos. 

Obseiva\ao: atentar para os prazos previstos no edital. 

Para tanto, nos propomos a executar os serviços pelos pre\os unitarios constantes da planilha 

de quantitativos e pre\os unitarios anexa e pelo pre\o global de R$  ( 

 ). 

Os dados da nossa empresa sao: 

a) Razao Social: 

b) CNPJn.0: 
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c) Inscri\ao Municipal n.0: 

d) Endere\o Completo: 

e) CEP: 

f) Fone/Fax: 

g) E-mail: 

 
Locale data 

 

Assinatura e carimbo (do representante legal) 

Obseiva\ao: emitir em papel que identifique a licitante. 



Prefeitura Municipal de Nazaré 
Estado da Bahia 
CNPJ Nº 13.797.188/0001-92 
Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro 
Nazaré - Bahia 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

ANEXO VIII - MODELOS DE DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ITEM VI - HABILITAÇÃO 
 
 

 
A) Declaração indicando responsavel tecnico. 

 
B) Declaração observadas as penalidades cabiveis, da superveniencia de fato impeditivo da 

habilitação (exigida somente em caso positivo). 

 
C) Declaração da licitante de que nao possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. 

 
D) Declaração de vistoria do local em que serão executados os serviços. 

 
E) Declara\oes Conjuntas. 
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ANEXO VIII - A 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

 
Declaramos, em atendimento ao previsto no item   do Edital da Concorrencia Pública n° 

013/2024, que o(a) Sr(a)    portador(a) do CPF(MF) n° e 

inscrito(a) no CREA/_ sob o n°   e o(a) nosso(a) 

indicado(a) como Responsavel Tecnico para acompanhar a execução dos serviços, objeto da 

hcitação em apreço. 

 
 

 
Locale data 

 
 
 
 
 

 

Assinatura e carimbo (do representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Obseiva ao: 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO VIII - B 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

 

  (empresa), CNPJ  (CNPJ) no. 

situada    , declara sob as 

penas da Lei que ha a superveruencia dos seguintes fatos impeditivos da habilita ao na 

Concorrenci.a Pública n° 013/2024: (exigida somente em caso positivo) 

 
 
 
 
 

 
Local e data. 

 
 
 
 

 
Assinatura e carimbo (representante legal) 

 
 
 
 
 

Obseiva oes: 

1) Emitir em papel que identilique a licitante; 

2) Utihzar quantas hnhas for necessario; 

3) Declara ao exigida somente em caso positivo. 



Prefeitura Municipal de Nazaré 
Estado da Bahia 
CNPJ Nº 13.797.188/0001-92 
Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro 
Nazaré - Bahia 

 

 

 

  

 

 

 

 

 
 
 

 
ANEXO VIII - C 

 
DECLARAÇÃO 

 

 
...................................................................(eni.presa), inscrita no CNPJ n°....................................., por 

intermedio de seu representante legal o(a) Sr(a)....................................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade n°............................ e do CPF n° ........................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso XXXIII, do Artiga 7° da Constituiçao Federal de 1988, que nao eni.prega menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao eni.prega menor de 16 

(dezesseis) anos em trabalho de qualquer natureza, salvo na condiçao de aprendiz. 

 
Ressalva: (  ) eni.prega menor, a partir de 14 (quatorze anos), na condiçao de aprendiz. 

(sam.ente assinalar se esta assertiva for verdadeira) 
 
 
 

 
Locale data 

 
 
 
 

 
Assinatura e carimbo (representante legal) 

 

 
Obseiva oes: 

1) emitir em papel que identifique a licitante. 

2) Declaraçao a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO VIII - D 

 
DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 
 

 
Declaro, em atendimento ao previsto no item    do Edita! da Concorrencia Pública n° 

013/2024, que eu,   _, portador(a) do CPF(MF) n°    e 

inscrito(a) no CREA/  sob o n°    , representante da empresa 

- ------------------------------------------------- estabelecida no(a)   como 

seu(ua) representante legal para os fins da presente declaração, compared perante o representante 

do Município de Nazaré e vistoriei os locais onde serão executados os serviços objeto da hcitação em 

apreço, tomando plena ciencia das condições e pecuharidades existentes. 

 
Declaro ainda que tenho ciencia da relação de serviços executados ea executar, bem como de todas as 

imphcações técnicas e financeiras da continuidade dos serviços. 

 

 
Locale data 

 

 
Assinatura e carimbo (Representante Legal) 

 
 

 
Visto: 

 

 
Representante da Municipio 

 
Obseiva oes: 

1) Emitir em papel que identifique a licitante; 

2) 0  licitante devera trazer 02 (duas) vias. 
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ANEXO VIII - E 

DECLARAÇÃO CONJUNTAS 

 

Declaro, para os devidos fins de direito que o proprietario, o diretor e/ ou provedor do estabelecimento 

(profissional) a ser contratado nao pertence ao quadro de servidores Públicos, nao ocupa cargo de 

chefia ou furn;:ao de confiarn;:a, e nao possui nenhum titular de mandato eletivo, no Municipio de 

Nazaré; 

Declaro, para os devidos fins de direito o cumprimento de todos os requisitos de habilitacão e 

aceito prestar os serviços, nas condiçoes e valores definidos no edital; e que atendo a quahdade 

necessaria a manutencão e prestacão dos serviços, em conformidade com a sua especilicidade, 

considerando seu processo de finahzacão e\ou adaptacão técnica; 

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa nao foi declarada INIDONEA para hcitar ou contratar 

com a Administracão Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 156 da Lei Federal n° 

14.133/2021 e alteraçoes posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento 

superveniente a entrega dos documentos de habilitacão que venha alterar a atual situacão quanta a 

capacidade juridica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade economico-financeira; 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório, declaramos: 

Declaro, sob as penas da Lei, que a proposta foi elaborada de forma independente e que nao ha a 

superveniencia de fatos impeditivos nos documentos de habilitacão apresentados pela licitante. 

 

ASSINATURA E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO VIII - F 
DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO 

 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório, declaramos: 

 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº.  123/06, 

declaramos: 

(   ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

(   ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da 

nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração Pública, cientes de que a não regularização da documentação, no prazo previsto 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/21, especialmente a definida no art. 155 e seguintes; 

 

(  ) Declaramos ciente que só beneficiará dos privilégios da LC 123 se a soma dos contratos eventualmente 

firmados com a Administração Pública no ano-calendário da licitação não ultrapassar o valor máximo de 

enquadramento da empresa de pequeno porte. 

 

 

 

 

 

ASSINATURA E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO VIII - G 
 

DECLARAÇÃO - VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 
 
 
A Contratada DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

1. Seus sócio(s), dirigente(s), administradores, bem como as demais pessoas que compõem seu quadro técnico 

ou societário não é(são) funcionário(s) da Prefeitura Municipal de Nazaré e não possui(em) vínculo familiar 

(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro 

grau) com: 

- Funcionários detentores de cargo comissionado que atuem em área da Prefeitura Municipal de Nazaré com 

gerenciamento sobre o contrato ou sobre o serviço objeto do presente contrato; 

- Funcionários  detentores de cargo comissionado que atuem na área demandante da contratação/licitação; 

- Funcionários detentores de cargo comissionado que atuem na área que realiza o 

credenciamento/licitação/contratação; 

 

Localidade, ______ de  __________________ de ____ 

 

........................................................................................ 

Assinatura do representante legal da empresa ou Pessoa Física licitante 

Nome do representante legal da empresa ou Pessoa Física licitante: 

(_________________________________________________________)" 

Nome/RG/CPF 
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ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO 

 

 
CONTRATO N° ....../2024 - TERMO DE 

CONTRATD QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ E A EMPRESA 

............................................................. PARA A 

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS  XXXXXX NO 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ/BAHIA. 

 

O MUNICÍPIO DE NAZARÉ, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.797.188/0001-92 
com sede à Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro CEP 44.400-000 Nazaré - Bahia, neste ato representada 
pela Prefeita Municipal, Srª. Eunice Soares Barreto Peixoto, brasileira, solteira inscrito no CPF sob no 
385.634.525-68, doravante denominado CONTRATANTE, ea Empresa .................., pessoa juridica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n°. ................, Inscrição Estadual n°. .............., com sede a 
............................, neste ato representado  na  forma  dos  seus  Estatutos/Regimento/Contrato  
Social,  pelo  Sr. 

.............................., nacionalidade, estado civil, profissao, portador de documento de identidade 

n°..............e CPF n° .................., atraves de [contrato, social, procuração ou documento equivalente 

aqui denominada CONTRATADA, com base no Edital da Concorrencia Pública n° 013/2024, 

disposições da Lein°. 14.133/2021 e do Processo Administrativo n° 0786/2024., resolvem celebrar o 

presente Contrato de Execução de Obra/Serviço, mediante as clausulas e condições seguintes: 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.0 presente Contrato tern como objeto a execução serviço de CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO NA 

LOCALIDADE MERCANTIL NA SEDE DO MUNICIPIO DE NAZARÉ-BA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, atraves do menor preço global, empreitada por 

preço global, partes integrantes da Concorrencia Pública n° 013/2024 e na proposta da CONTRATADA. 

 
CLAUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
 O regime de execução: Menor Preço  /  Empreitada por Preço GlobalI; 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRAS CONTRATADAS 

 
2 A obra/serviço ora contratado compreende a execução dos serviços constantes dos projetos, partes 

integrantes deste Contrato. 

2.1 Entende-se por projeto o conjunto de: desenhos, especificações e demais elementos graficos contendo 

as informai;oes técnicas relativas a execução do objeto. 

 
CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇO 

 
4.1 A referida obra situa-se: Mercantil 
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CLAUSULA QUINTA – DO VALOR 
 
5.0  valor total deste Contrato e de R$ ............... ( ................................................... ), discriminado 

de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma fisico-financeiro 

apresentados pela CONTRATADA. 

 
CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

 
6 A obra devera ser executada no prazo maximo de 07 (sete) meses, contados a partir da emissão 

da ordem de serviço. 

 
6.1 0 prazo para inicio da obra sera a partir da emissao da ordem de serviço para o inicio das obras/ 

serviços. 

 
6.2 Oferecendo a CONTRATADA prazo inferior a 07 (sete) meses, este prazo a vinculara como o 

maximo permitido para conclusao da obra, sob pena de aplicai;ao de multa e outras sanções 

cabiveis. 

 
6.3 Qualquer serviço a ser realizado aos sabados, domingos e feriados, devera ser previamente 

comunicado ao CONTRATANTE. 

 
6.3.1 Quaisquer serviços a serem realizados fora dos horarios de expediente dependerao de 

previa e formal comunicação ao CONTRATANTE e nao implicarão nenhuma forma de acrescimo 

ou majoração do preço pactuado para a execução da obra ora contratada, razao pela qual sera 

improcedente a reivindicação de restabelecimento de equilibrio economico financeiro, bem, 

ainda, "horas-extras" ou "adicionais-noturnos", uma vez que a CONTRATADA se obrigara a 

dimensionar o horario dos trabalhos de acordo com os parametros apontados neste Contrato.  

 
6.4  0 prazo de garantia da obra nao podera ser inferior a 05 (cinco) anos, contado do Termo de 
Recebimento Definitivo da obra a ser emitido por Comissao designada pela autoridade competente.  
 
6.5.0 prazo previsto no item 5.1. desta Clausula, podera ser excepcionalmente prorrogado, quando 

solicitado pela CONTRATADA, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, 

devidamente comprovado e aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

 
CLAUSULA SETIMA -  DA GARANTIA 

 
7. Sera exigida garantia da execução do contrato, dentre as modalidades previstas no art. 58 da Lei 

14.133/21, no percentual de 1% (um por cento) do valor do contrato e tera seu valor atualizado nas 

mesmas condições deste, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 

devidos pelo CONTRATADO, garantia esta que sera paga ao CONTRATADO quando do ultimo 

pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos. 
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7.1. Caso a Contratada tenha se sagrado vencedora da Concorrencia Pública n° 013/2024, na 

hipótese relacionada no § 5° do art. 59 da Lei 14.133/21, sera exigida, para assinatura do 

presente contrato, prestaçao de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no§ 1° do art. 

96 da Lei 14.133/21, igual a diferença entre o valor resultante do paragrafo anterior e o valor da 

correspondente proposta. 

7.2.  Caso a contratada opte pela modalidade seguro garantia ela terá o prazo mínimo de 1 (um) 

mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

7.3 Na hipótese relacionado no §4° do art. 59 da Lei 14.133/21 § 4º Serão consideradas inexequíveis 

as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

7.4 Na hipótese relacionado no § 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida 

garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

CLAUSULAOITAVA- DOS ENCARGOS DOCONTRATANTE 

 
8. Cabera ao CONTRATANTE: 

a) permitir o hvre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da obra; 

b) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou 

Responsavel Tecnico da CONTRATADA; 

c) acompanhar e fiscahzar o andamento da obra, por intermedio de Comissao para tanto 

formalmente designada, que devera, ainda, atestar as faturas; autorizar quaisquer serviços 
pertinentes a obra, decorrentes de imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento 

detalhado e previamente submetido o Municipio e aprovado pela Administração, desde que 

comprovada a necessidade deles; 

 
d) rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientaçoes 

passadas pelo Municipio ou com as especilicaçoes constantes do Edita!, em particular, do seu Anexo 

II; 

e) autorizar a realização de serviços a serem prestados em horario distinto ao do expediente; 

f) sohcitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as Especilicaçoes constantes do 

Anexo II deste Edita!. 

 
CLAUSULA NONA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 
9. Cabera a CONTRATADA, alem dos encargos previstos nos Anexos do Edital da 
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Concorrencia Pública n° 0XX/ 2024: 

 
a) ser responsavel, em relaçao aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução da obra, tais como: 

1) salarios; 

2) seguros de acidente; 

3) taxas, impostos e contribuiçoes; 

4) indenizações; 

5) vales-refeiçao; 

6) vales-transporte; e 

7) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 
b) manter os seus empregados sujeitos as normas disciplinares do CONTRATANTE, porem, sem 

qualquer vinculo empregaticio com o órgão; 

 
c) manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente a boa ordem e as normas 

disciplinares do CONTRATANTE; 

 
d) responder pelos danos causados diretamente a Administração do CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da obra, nao excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscahzaçao ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 
e) arcar com despesa decorrente de qualquer infraçao, seja qual for, desde que praticada por seus 

empregados na obra ou no recinto do CONTRATANTE; 

 
f) assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistencia, 

estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 

 
g) verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execw;:ao dos serviços e no caso de 

falhas, erros, discrepancias ou omissoes, bem, ainda, transgressoes as Normas Técnicas, 

regulamentos ou posturas, cabera a CONTRATADA formular imediata comunicação escrita ao 

CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento da obra. 

h) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços efetuados referentes a obra em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreç:oes resultantes 

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo maximo de 5 (cinco) dias, contados da ciencia, 

ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 

 
i) providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessaria a execução da obra, no sentido 

de evitar qualquer tipo de acidente; 

 
j) fornecer instalaç:oes adequadas para a fiscalização da obra; 
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k) instalar uma placa de identificaç:ao da obra com os dados necessarios e na forma da legislação 

pertinente; 

 
1) remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da 

obra, durante todo o periodo de execução e, especialmente, ao seu final; 

 
m) enviar relação de funcionarios com nome e Carteira de Identidade a FISCALIZA AO em ate 10 

(dez) dias após a emissao da ordem de serviço; 

 
n) permitir, aos tecnicos do CONTRATANTE e aqueles a quern o Municipio formalmente indicar,  

acesso as suas instalações ea todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais 

relacionados com o objeto; 

 
o) fornecer e preencher o Diario de Obra, conforme Clausula Decima Quarta deste Contrato; 

 
p) comunicar a Administração do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade, erro ou 

irregularidades que possam comprometer a execução dos serviços e o born andamento das 

atividades da CONTRATADA; 

 
q) responder, por escrito, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 

esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao Contrato, que eventualmente venham a ser 

solicitados pelo CONTRATANTE; 

 
r) responsabilizar-se pela operação, manutenção e seguranç:a do canteiro de obras, vigilancia, 

organização e manutenção do esquema de prevenção de incendio, bem como outras construç:6es 

provis6rias necessarias, conforme previsto nas Especificações Técnicas - Anexo II; 

 
s) responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeiç:ao de equipamentos, materiais e serviços 

pela Comissao fiscahzadora do CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeiç:ao; 

 
t) responsabilizar-se por todo transporte necessario a prestaç:ao dos serviços contratados, bem 

como por ensaios, testes ou provas necessarios, inclusive os mal executados; 

 
u) providenciar, as suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 

apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar 

ao descrito nas Especificações Técnicas, sempre que a fiscalização do CONTRATANTE julgar necessario; 

 
v) exigir de seus subcontratados, se for o caso, c6pia da ART dos serviços a serem reahzados, 

apresentando-a a Unidade de fiscalização do CONTRATANTE, quando solicitado; 

 
w) responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 
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obrigando-se a prestar assistencia técnica e administrativa necessaria para assegurar andamento 

conveniente dos trabalhos; 

 
x) submeter a aprovação da Comissao fiscahzadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) 

dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsavel tecnico que, porventura, 

venha a substituir o originalmente indicado; 

 
y) garantir, pelo prazo minimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a 

partir da data da emissao do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do C6digo Civil 

Brasileiro; 

 
z) manter, durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Concorrencia Pública. 

 
aa) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 

legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015 

 

 
CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

10. A CONTRATADA cabera, ainda: 

a) providenciar a inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO, no prazo de ate 72 horas 

após a assinatura deste contrato. 

b) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciarios e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-los na epoca própria, vez 

que os seus empregados nao manterão nenhum vinculo empregaticio com o CONTRATANTE; 

c) assumir, tambem, a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na 

legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrencia da especie, forem 

vitimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em 

conexao com eles, ainda que acontecido em dependencia do Municipio; 

d) assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a 

execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexao ou contingencia; 

e 

e) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste Contrato. 

 
10.1. A inadimplencia da CONTRATADA, com referenda aos encargos estabelecidos no item 
anterior, nao transfere a Administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem podera onerar o objeto deste Contrato, razao pela qual a CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vinculo de sohdariedade, ativa ou passiva, para com o 

CONTRATANTE. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 
11. Devera a CONTRATADA observar, tambem, o seguinte: 

a) e expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 

Municipio de Nazaré durante a vigencia do contrato; 

 
b) e expressamente proibida, tambem, a veiculação de pubhcidade acerca deste Contrato, salvo se 

houver previa autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 
c) Admite a subcontratação parcial do objeto deste Contrato; 

1 - O art. 122 da lei nº 14.133, de 2021, admite a subcontratação parcial da obra, serviço ou fornecimento, até 

o limite autorizado pela administração. Será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sendo que o 

contratado apresentará à Administração, documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo, os serviços constantes da planilha 

orçamentária poderao ser subcontratados, sendo vedada a subcontratação de mao-de-obra isolada 

- nao relacionada a serviço especifico da planilha orçamentária e dispensada após a conclusao do 

mesmo; 

2 - a listagem das empresas subcontratadas devera ser formalmente apresentada a FISCALIZA(AO, 

devendo essas empresas comprovar a qualificação técnica necessaria aos serviços subcontratados; 

3 - após o serviço para o qual houve a subcontratação ser encerrado, devera ocorrer a dispensa da 

empresa. 

4  - Providenciar licenciamento ambiental definitivo para início das obras. 

 
11.1. A CONTRATADA devera apresentar copias autenticadas ou ongmais dos seguintes 

documentos de comprovação ao de regularidade no cumprimento de obrigações trabalhistas, em ate 

15 (quinze) dias corridos contados da sohcitação pelo CONTRATANTE: 

 

ITEM DOCUMENTO 

1 Guia de recolhimento do INSS; 

2 Guia de recolhimento do FGTS; 

3 GFIP (com discriminação dos recolhimentos INSS e FG1S por empregado); 

 
CLAUSULA  DECIMA  SEGUNDA  -  DA  RESPONSABILIDADE  TÉCNICA  PELA 

Execução DOS Serviços 

 
12. Cabera a CONTRATADA providenciar, junto ao CREA/BA, no prazo de 10 (dez) dias uteis 

contado da assinatura do contrato, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART relativa 

aos serviços do presente objeto, de acordo com a legislação vigente. 

 
12.1. 0  responsavel tecnico pelos serviços a serem desenvolvidos devera ter vmculo formal com 
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a CONTRATADA e devera ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório. 

 
12.2. E admitida a substituição do responsavel tecnico a que alude o item supra por profissional de 

experiencia equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. 

 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO EDA FISCALIZAÇÃO 

 
13. Durante o periodo de vigencia deste Contrato, a execução da obra sera acompanhada e 

fiscalização por Comissao do CONTRATANTE, para tanto instituida, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-la e subsidia-la de informações pertinentes a essa atribuiçao, devendo: 

a) promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma Fisico-

Financeiro; e 

b) atestar os documentos referentes a conclusao de cada etapa, nos termos contratos, para 

efeito de pagamento. 

 
13.1. Alem do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da Comissao de 

FISCALIZAÇÃO ou outro servidor devidamente autorizado podera, ainda, sustar qualquer trabalho 

que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar 

necessaria. 

 
13.2. A CONTRATADA providenciara e mantera Diario de Obras (livro de capa resistente) com 

paginas numeradas e rubricadas pela fiscalização, onde serão anotadas todas as ocorrencias, 

conclusao de eventos, atividades em execução formais, sohcitações e informações diversas que, a criteria 

das partes, devam ser objeto de registro. 

a) 0 Diario de Obras devera ser aberto no dia do inicio das obras juntamente com a FISCALIZAÇÃO; 

b) 0 Diario de Obras devera ter todas as suas paginas numeradas em ordem sequencial, de 01 (um) 

a 50 (cinquenta), em 3 (tres) vias, e rubricadas pela fiscalização. 

c) Ao final da obra, o Diario referido sera de propriedade da Administração da CONTRATANTE. 

 
13.3.0  representante da CONTRATANTE anotara em Diario de Obra, a ser fornecido pela 

CONTRATADA, todas as ocorrencias relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que 
for necessario a regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
13.4. E da competencia da CONTRATADA registrar no Diario de Obras todas as ocorrencias diarias, 

bem como especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a FISCALIZAÇÃO, neste 

mesmo Diario, confirmar ou retificar o registro. 

a) Diariamente sera dada ciencia do preenchimento do Diario a Fiscalização que, após 

efetuar no Diario as anotações necessarias, destacara a primeira via de cada pagina, para seu 

controle e arquivo; 

b) A segunda via sera destacada e arquivada pela CONTRATADA, ficando a terceira via no 

próprio Diario. 
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13.5. Sera  tolerado  um  prazo  maximo  de  48 horas,  em  casos excepcionais,  para  o 
preenchimento do Diario de Obras durante a execw;:ao do objeto. A partir desse prazo poderao ser 

aplicadas as sanções previstas no presente instrumento contratual. 

 
13.6. Caso o Diario de Obras nao seja preenchido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a 

ocorrencia de evento relevante, a FISCALIZAÇÃO podera fazer o registro que achar conveniente e 

destacar imediatamente as folhas, ficando a CONTRATADA, no caso de dias improdutivos passiveis 

de prorrogação de prazos, ou em qualquer outro caso, sem direito a nenhuma reivindicacão. 

 
13.7. A CONTRATADA devera indicar preposto, a ser submetido a aprovac;:ao da 

Administrac;:ao do CONTRATANTE, durante o periodo de vigencia do contrato, para representa-la 

sempre que for necessario. 

 
13.8. A CONTRATADA devera manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) 

engenheiro residente em tempo integral, inscrito no CREA/ BA e aceito pela Administrac;:ao da 

CONTRATANTE, que na ausencia do responsavel tecnico, se nao for o próprio, para representa-la 

sempre que for necessario. 

 
13.9. As decisoes e providencias que ultrapassarem a competenda do representante da 

CONTRATANTE deverao ser sohcitadas aos seus superiores em tempo habil para a adocão das 

medidas convenientes. 

 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
14. A atestacão das faturas referente as etapas da obra objeto deste Contrato cabera a comissao 

instituida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA DESPESA 

 
15. A despesa com a execução dos serviços correra pela dotação orçamentaria: 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Órgão/ Unidade: 20901 

Atividade: 1109 

Elemento de Despesa: 44905100 

Fonte: 754000 

 
CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA MEDIÇÃO 

 
16. A medição dos servic;os sera realizada mensalmente, ou em periodicidade menor, a criterio da 

Administração com base no cronograma aprovado, considerando a fabricacão e os serviços 
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efetivamente executados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO, tomando por base as especificações e 

os desenhos de projeto. 

 
CLAUSULA DECIMA SETIMA – DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 
17. Obedecido ao Cronograma Fisico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitara a 

CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os servic;os pela 

fiscalização, a CONTRATADA apresentara nota fiscal/fatura de serviços para liquidação no prazo de 

15 (quinze) dias e para pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem bancaria 

creditada em conta corrente no prazo de 30 (trinta) dias a contar da liquidação da Nota Fiscal.  

a) Nas licitações sob o regime de empreitada por preço global, as etapas de serviços programados no contrato 

serão definidas no cronograma físico-financeiro com o estabelecimento de percentuais do preço global e os 

pagamentos ocorrerão após a conclusão de cada uma dessas etapas, vinculados, por certo, aos serviços 

efetivamente executados. 

b) Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela FISCALIZAÇÃO; 

c) As medições serão efetuadas pela FISCALIZAÇÃO mensalmente, ou em menor periodo a criterio 

da Administração, considerando-se a fabricac;ao e os servic;os efetivamente executados e por ela 

aprovados, tomando por base as especificações, os desenhos do projeto e o cronograma fisico-

financeiro; 

d) Após a reahzac;ao das medições, serão emitidos "Boletins de Medição dos Serviços", em duas vias, 

que deverao ser assinadas com o "De acordo" do Responsavel Tecnico, o qual ficara com uma das 

vias. 

 
17.1. 0 pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente podera ocorrer após a comprovac;ao do 

cumprimento das clausulas setima e oitava deste contrato, e com a apresentac;ao dos seguintes 

documentos: 

a) Registro da obra no CREA/BA; 

b) Matricula da obra no INSS; e 

c) Relac;ao dos Empregados - RE. 

 
17.2. 0  CONTRATANTE reserva-se o direito de nao efetuar o pagamento se, no ato da 

atestac;ao, os serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos nao estiverem em 

perfeitas condic;oes de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 
17.3.0 CONTRATANTE podera deduzir da importancia a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizac;oes devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 

17.4. Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de hquidaç:ao qualquer 

obrigaç:ao financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetaria. 

 

17.5. Por ocasiao dos pagamentos, devera ser observado, ainda, sea contratada encontrar-se em 

dia com suas obrigações para com o sistema da seguridade social, mediante apresentação da 

Certidao Negativa de Debito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FG1S. 
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17.6.0 prazo de pagamento do fornecimento e dos serviços sera contado a partir da data final do 

periodo de adimplemento de cada parcela. 

 

17.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nao tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualizaç:ao financeira 

devida pela CONTRATANTE, entre a data adma referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, tera a aplicação da seguinte formula: 

 
EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos morat6rios; 

N= Numero de dias entre a data prevista para o pagamento ea do efetivo pagamento; VP=Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Indice de atualizaç:ao financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

I= (TX/100) 

365 

I= (6/100) 

365 

I= 0,0001644 
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TX= Percentual da taxa anual= 6%. 

 

17.8. A atualizaç:ao financeira prevista nesta Clausula sera incluida na fatura/ nota fiscal seguinte 

ao da ocorrencia. 

 
CLAUSULA DECIMA OITAVA – DOS PRAZOS DE REQUILIBRIO /REPACTUAÇÃO  
 
18.1.  O prazo de 30 (trinta) dias a partir da juntada de toda documentação ata a análise do pedido. 
 
CLAUSULA DECIMA NONA - DA VIGENCIA E DA EFICACIA/ E DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO 

 
19. A vigencia deste Contrato sera de 12 (doze) meses, com validade após a data de sua assinatura 

e eficacia após a Públicação do seu extrato no Diario Ofidal do Municipio, podendo, a criterio do 

CONTRATANTE, mediante termo aditivo, ser prorrogado, com fundamento no artigo 111 da Lei n.0 

14.133/2021, tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 

incluir o ultimo. 

20. Os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo serão 

os estabelecidos no Projeto Básico e Cronograma físico financeiro. 

 
CLAUSULA DECIMA DECIMA - DO AMPARO LEGAL 

 
21. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da Concorrencia Pública n° 013/2024, 

conforme previsto na Lei n° 14.133/2021. 

 
a. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado 

no Processo Administrativo n° 0786/2024., tomando como base o disposto no artigo 5° da Lein° 

14.133/2021. 

 
CLAUSULA VIGESIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
22. A execução deste Contrato, bem, ainda, os casos nele omissos, regular-se-ao pelas clausulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aphcando-se, supletivamente, os principios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, da Lein° 

14.133/2021 combinado com o inciso XII, do artigo 92, do mesmo diploma legal. 

 
CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO AUMENTO OU SUPRESSAO DOS SERVIÇOS 

 
23. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial da obra, objeto deste Contrato, 

podera ser aumentado ou suprimido ate o hmite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 

no artigo 125 da Lein° 14.133/2021. 
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a. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições hcitadas os acrescimos ou 

supressoes que se fizerem necessarios; e 

 
b. Nenhum acrescimo ou supressao podera exceder o hmite estabelecido nesta clausula, salvo 

as supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 
CLAUSULA VIGESIMA SECUNDA- DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 
24. 0 presente Contrato podera ser alterado, nos casos previstos no artigo 124 da Lei n° 14.133/2021, 

desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas, e unilateralmente pelo CONTRATANTE: 

a) quando houver modificaç:ao do projeto ou das especificações, para melhor adequaç:ao técnica 

aos seus objetivos; e 

 

b) quando necessaria a modificai;:ao do valor contratual em decorrencia de acrescimo ou diminuii;:ao 

quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no artigo 125 da Lei n° 14.133/2021. 

a. Em caso de supressao da obra, se a CONTRATADA ja houver adquirido os materiais 

e posto no local dos trabalhos, estes deverao ser pagos pelo CONTRATANTE pelos 

custos de aquisii;:ao regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo 

caber indenizai;:ao por outros danos eventualmente decorrentes da supressao, desde 

que regularmente comprovados. 

 
CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 

 
23.1. Comete infrai;:ao administrativa, nos termos da Lein° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução pardal do contrato que cause grave dano a Administrai;:ao ou ao 
funcionamento dos serviços Públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execui;:ao ou da entrega do objeto da contratai;:ao sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentai;:ao falsa ou prestar declarai;:ao falsa durante a execui;:ao do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execui;:ao do contrato; 

g) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lein° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

 
23.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrai;:oes acima descritas as seguintes 

sani;:oes: 

a. Advertencia, quando o contratado der causa a inexecui;:ao parcial do contrato, sempre que 

nao se justificar a imposii;:ao de penahdade mais grave (art. 156, §2°, da Lein° 14.133, de 2021); 
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b. Impedimento de hcitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", 
11

c" e 
11

d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposii;:ao de 
penahdade mais grave (art. 156, § 4°, da Lein° 14.133, de 2021); 

c. Declarai;:ao de inidoneidade para hdtar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alineas 
11

e"1
11

f', 
11

g'' e 
11

h" do subitem adma deste Contrato, bem como nas alineas 
11

b", "c'  e 
"d'', que justifiquem a imposii;:ao de penahdade mais grave (art. 156, §5°, da Lein° 
14.133, de 2021). 

 

d. Multas, conforme abaixo descrito: 

 
a) Caso haja a inexecw;:ao parcial do objeto sera aplicada multa de ate 10% (dez por cento) sobre 

o saldo contratual. Para inexecrn;:ao total, a multa aplicada sera de ate 10% (dez por cento) sobre 

o valor total do Contrato. 

 
1 - Sera configurada a inexecrn;:ao parcial do objeto, quando: 

I - A CONTRATADA executar, ate o final do setimo mes do prazo de execrn;:ao do objeto, menos 

de 50% (cinquenta por cento) do previsto no cronograma fisico-financeiro por ela apresentado e 

aprovado pela FISCALIZAC::AO; 

II - A CONTRATADA executar, ate o final do decimo mes do prazo de execrn;:ao do objeto, menos 

de 70% (setenta por cento) do previsto no cronograma fisico-financeiro por ela apresentado e 

aprovado pela FISCALIZAC::AO; 

III - A CONTRATADA executar, ate o final do prazo de execução de conclusao da obra, menos de 80% 

(oitenta por cento) do total do Contrato; 

N - houver atraso injustificado por mais de 60 (sessenta) dias após o termino do prazo fixado 

para a conclusao da obra. 

 
2 - Sera configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para inicio dos 

serviços por mais de 25(vinte e cinco) dias após a emissao da ordem de serviço. 

 
3. Alem das demais multas previstas neste contrato, poderao ser aplicadas multas conforme 

graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2 abaixo. 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDENCIA 

1 R$300,00 

2 R$500,00 

3 R$700,00 

4 R$900,00 

5 R$5.000,00 

6 R$ 10.000,00 

 



Prefeitura Municipal de Nazaré 
Estado da Bahia 
CNPJ Nº 13.797.188/0001-92 
Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro 
Nazaré - Bahia 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

Tabela 2 

INFRAçAO 

Item DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir a presenç:a de empregado sem uniforme, mal 

apresentado; por empregado e por ocorrencia. 

01 

2 Manter funcionario sem qualificação para a execução dos  serviços; 

por empregado e por dia. 

01 

3 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por 

carater permanente, OU deixar de providenciar recomposição 

complementar; por ocorrencia. 

03 

4 Fornecer  informação  perfida  de  serviço  OU substituição  de 

material; por ocorrencia. 

02 

5 Executar serviço sem  a utilizaç:ao de equipamentos de proteç:ao 

individual (EPI), quando necessarios, por empregado, por 

ocorrencia. 

03 

6 Suspender ou interromper, salvo motivo de forç:a maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais; por dia e por tarefa designada. 

03 

7 Reutilizar material, peç:a OU equipamento  sem  anuencia  

da 

FISCALIZAÇÃO; por ocorrencia. 

03 

8 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes; por ocorrencia. 

03 

9 Utilizar as dependencias da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NAZARÉ 

para fins diversos do objeto do Contrato; por ocorrencia. 

04 

10 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, 

sem motivo justificado; por ocorrencia. 

04 

11 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano 

fisico, lesao corporal ou consequencias letais; por ocorrencia. 

06 

12 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrencia 06 

 Para os itens a seguir, deixar de:  

13 Apresentar a ART dos serviços para inicio da execução destes no 

prazo de ate 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, por 

dia de atraso; 

01 

14 Substituir  empregado  que tenha conduta inconveniente  

OU 

incompativel com suas atribuiç:oes; por  empregado e por dia. 

01 
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15 Manter a documentaç:ao de habilitação atualizada; por item, por 

ocorrencia. 

01 

16 Cumprir horario estabelecido pelo contrato ou determinado pela 

FISCALIZAÇÃO; por ocorrencia. 

01 

17 Cumprir  determinaç:ao da  Fiscalização para  controle  de 

acesso de seus funcionarios; por ocorrencia. 

01 

18 Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de 
impor 

penalidades aqueles que se negarem a usa-los, por empregado 

e por ocorrencia; 

02 

19 Cumprir  determinaç:ao formal ou instruç:ao complementar  da 02 

 FISCALIZA AO; por ocorrencia.  

20 Iniciar execrn;:ao de serviço nos prazos estabelecidos pela 

FISCALIZA AO, observados os bmites minim.as estabelecidos por 

este Contrato; por serviço, por dia. 

02 

21 Refazer serviço nao aceito  pela  FISCALIZA AO,  nos  prazos 

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZA AO; 

por ocorrencia. 

03 

22 Indicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro 

responsavel tecnico pela obra e o engenheiro de seguranç:a do 

trabalho (caso seja necessario conforme exigido pela NR 04), nas 

quantidades previstas neste termo de referenda; por dia. 

04 

23 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo 
que 

nao previstos nesta tabela de multas, após reincidencia 

formalmente notilicada pela FISCALIZA AO; por ocorrencia. 

04 

24 Efetuar 0 pagamento de salarios, vales-transporte, tiquetes- 

refeiç:ao, seguros, encargos fiscais e sociais, bem coma arcar com 

quaisquer despesas diretas e/ ou indiretas relacionadas a execução 

do contrato nas datas avenç:adas, por dia e por ocorrencia; 

05 

 
4. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para execução dos 

serviços previstos no cronograma de execução f:isico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela 

fiscalização serão aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuraç:ao dos atrasos sera feita mensalmente. 

 

4.1. A(s) multa(s) por atraso injustilicado na execução dos serviços incidirao sabre os valores 

previstos para o pagamento do mes em que ocorrer o atraso, de acordo com o cronograma f:isico-
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financeiro inicialmente apresentado pela CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZA AO; 

 
4.2. 0 atraso injustilicado na execução dos serviços sujeitara a CONTRATADA a sanç:6es variaveis 

e progressivas, a depender da gravidade e da frequencia do(s) atraso(s), conforme Tabela 3 abaixo:  

 
Tabela 3 

GRAU 
MULTA 

(sobre o valor previsto a ser executado 
no mes) 

TIPO DE ATRASO 

1 0,10% BRANDO E EVENTUAL 

2 0,30% MEDIANO E EVENTUAL 

  BRANDO E INTERMITENTE 

3 0,50% 
GRAVE E EVENTUAL 

BRANDO E CONSTANTE 

4 0,70% MEDIANO E INTERMITENTE 

5 0,90% 
GRAVE E INTERMITENTE 

MEDIANO E CONSTANTE 

6 1,10% GRAVE E CONSTANTE 

4.2.1. Quanto a gravidade, o atraso sera classificado como: 

a) Brando: quando acarretar um atraso de 5% ate 15% na execução dos serviços no mes; 

b) Mediano: quando acarretar um atraso de 15% a 25% na execução dos serviços no mes; 

c) Grave: quando acarretar um atraso de mais de 25% na execução dos serviços no mes. 

 
4.2.2. Quanto a frequencia, o atraso sera classificado como: 

a) Eventual: quando ocorrer apenas uma vez; 

b) Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em mediç:oes nao subsequentes; 

c) Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em mediç:oes subsequentes. 

 
4.2.3. A gravidade do atraso sera aferida, em cada mediç:ao, de  maneira cumulativa, 

procedendo-se a comparaç:ao entre o valor total acumulado previsto pela CONTRATADA no 

cronograma fisico-financeiro apresentado e o total acumulado efetivamente realizado ate a 

mediç:ao em questao. A multa podera ser aplicada no decorrer da obra, nos periodos de mediç:ao 

seguintes ao da constataç:ao do atraso. 

4.2.4. Se a CONTRATADA apresentar, nos periodos de mediç:ao seguintes ao do registro do 

atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a FISCALIZAÇÃO.O 

podera, a seu exclusivo criterio, optar pela nao aplicação da multa. 

4.2.5. A recuperação supracitada nao impede a aplicação de outras multas em caso de 

incidencia de novos atrasos. 
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4.3.  Alem das multas previstas nos itens anteriores, poderao ser aplicadas multas, no valor de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mes de atraso, pelo nao cumprimento prazos 

estipulados pelo Municipio. 

4.4. Por atraso na conclusao da obra podera ser aplicada multa de 0,05% sobre o valor total 

do Contrato, por dia de atraso, ate o hmite de 60 (sessenta) dias. Após esse hmite sera 

aphcado a sanç:ao de inexecução parcial conforme definido no item especifico. 

4.5. 0  somat6rio de todas as multas previstas nos itens acima citados, nao podera 

ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 

 
23.3. A Aaplicação das sançoes previstas neste Contrato nao exclui, em hipótese alguma, a 

obrigaçao de reparaçao integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lein° 14.133, de 

2021) 

 

23.4. Todas as sançoes previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7°, da Lein° 14.133, de 2021). 

 
23.5. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimaçao (art. 157, da Lein° 14.133, de 2021) 

 
23.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença sera 

descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lein° 14.133, de 

2021). 

23.7. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo determinado pelo procedimento próprio instaurado pelo Setor de 

Tributos, a contar da data do recebimento da comunicaçao enviada pela autoridade competente 

e emissao do Documento de Arrecadaçao Municipal. 

23.8. A aplicação das sançoes reahzar-se-a em processo administrativo que assegure o 

contradit6rio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

paragrafos do art. 158 da Lein° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimenta de hcitar 

e contratar e de declaraçao de inidoneidade para hcitar ou contratar. 

 
23.9. Na aplicação das sançoes serão considerados (art. 156, §1°, da Lein° 14.133, de 2021): 

a) a natureza ea gravidade da infraçao cometida; 

b) as pecuharidades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaçoes dos órgãos de controle. 

 
23.10. Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lein° 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de hcitaçoes e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos 
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na Lein° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
23.11. A personahdade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sançoes aplicadas a pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e s6cios com 
poderes de administração, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relaçao de cohgaçao ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contradit6rio, a ampla defesa ea obrigatoriedade de analise juridica previa (art. 160, da Lein° 
14.133, de 2021). 

 
23.12 0 Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicacão 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lein° 14.133, de 2021). 

 

23.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declarac;:ao de inidoneidade para licitar 

ou contratar sao passiveis de reabilitação na forma do art. 163da Lein° 14.133/21. 

 

23.14. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ ou indenizações, nao inscritos em divida ativa, poderao ser compensados, total 

ou parcialmente, com os creditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA/SERVIÇO 

25.1. Depois de concluida, a obra sera recebida provisoriamente, pelo responsavel por seu 

acompanhamento e fiscalizac;:ao, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em ate 15 

(quinze) dias da comunicac;:ao escrita da CONTRATADA. 

25.2. A FISCALIZAÇÃO podera recusar recebimento provis6rio da obra caso haja inconformidades 

significativas com relaçãao as especificações. No caso de inconformidades que nao impec;:am o 

recebimento provisório estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e 

deverao estar corrigidas ate o recebimento definitivo. 

25.3. 0  recebimento definitivo da obra sera efetuado por servidor ou comissao designada pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 

do prazo de observa\ao, ou vistoria, que sera de ate 90 (noventa) dias, contados a partir do 

recebimento provis6rio, que comprove a adequa\ao do objeto aos termos contratuais, observado 

o disposto no art. 119 da Lein.0 14.133/21. 

25.4. A obra somente sera considerada concluida e em condi\oes de serem recebida, depois 

de cumpridas todas as obriga\oes assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusao 

pela CONTRATANTE. 
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CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
25.1 Este Contrato fica vinculado aos termos do edital da Concorrenda Pública n° 013/2024, cuja 

realização decorre da autorização do Prefeita Municipal, constante do Processo Administrativo n° 

0786/2024 

 
25.2. Serão partes integrantes deste Contrato o edital da Concorrencia Pública n° 013/2024 ea 

proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 
CLAUSULA VIGESIMA SEXTA- DA EXTINÇAO CONTRATUAL (art. 92,XIX) 
26.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

26.2. Se as obrigações nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigenda ficara prorrogada ate a 

conclusao do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

26.3. Quando a nao conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aphcaveis as respectivas sansações 

administrativas; e 

b) podera a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
26.4. Caso a notificação da nao-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extinção ao contratual ocorrera após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

 
26.7.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lein° 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contradit6rio e a ampla defesa. 

 
26.7.1. Nesta hipótese, aphcam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

26.8. A alteração social ou a modificação da finahdade ou da estrutura da empresa nao ensejara 

a resdsao se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

26.8.1. Se a operação imphcar mudança da pessoa juridica contratada, devera ser formahzado termo 

aditivo para altera-;:ao subjetiva. 

 
26.9.0  termo de resdsao, sempre que possivel, sera precedido: 

a. Balanço dos eventos contratuais ja cumpridos ou pardalmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

 
26.10. A extinção do contrato nao configura Óbice para o reconhecimento do desequilibrio 

economico-financeiro, hipótese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizat6rio 
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(art. 131, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021). 

 
CLAUSULA VIGESIMA SETIMA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
27.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lein° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aphcaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-;:oes 

contidas na Lein° 8.078, de 1990 - C6digo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais 

dos contratos. 

 
CLAUSULA VIGESIMA OITAVA -ALTERAÇÕES 
28.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciphna dos arts.124e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

28.2.0 contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condi-;:oes contratuais, os acrescimos ou 

supressoes que se fizerem necessarios, ate o hmite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atuahzado do contrato. 

 
28.3. Registros que nao caracterizam alteração do contrato podem ser reahzados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lein° 14.133, de 2021. 

 
CLAUSULA VIGESIMA NONA - PUBLICAçAo 

29.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c art. 7°, §3°, indso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLAUSULA TRIGESIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
30.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lein° 14.133, de 2021, 

em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor inicial do contrato.  

30.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice devera ter validade durante a 

vigencia do contrato. 

30.3. A apólice do seguro garantia devera acompanhar as modificaçõe referentes a vigencia do 
contrato principal mediante a emissao do respectivo endosso pela seguradora. 

 
30.4. Sera permitida a substituiçao da apólice de seguro-garantia na data de renovaçao ou de 

aniversario, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 30.6 deste contrato. 

30.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente sera liberada ou restituida após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinçao por culpa exclusiva da Administração e, quando 

em dinheiro, sera atualizada monetariamente. 

 
30.6. Na hipótese de suspensao do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficara desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro ate a ordem 

de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 
30.7. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a. prejuizos advindos do nao cumprimento do objeto do contrato e do nao adimplemento 
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<las demais OBRIGAÇÕES nele previstas; 

b. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração a contratada; e 

c. OBRIGAÇÕES trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza e para com o FGTS, nao 

adimphdas pelo contratado, quando couber. 

d. A modalidade seguro-garantia somente sera aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 10.7, observada a legislaçao que rege a materia. 

 
30.8  A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor do contratante, em conta especilica 

na Caixa Economica Federal, com correçao monetaria. 

 
30.9.  Caso a opçao seja por utilizar titulos da divida Pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centrahzado de hquidaçao e de cust6dia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avahados pelos seus valores economicos, conforme definido pelo 

Ministerio da Economia. 

 
30.10 No caso de garantia na modalidade de fiarn;:a bancaria, devera ser emitida por banco ou 

instituiç:ao financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e devera 

constar expressa renuncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do C6digo Civil. 

 

30.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigencia, a garantia devera 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos para.metros utilizados quando da contratação. 

30.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigaç:ao, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiç:ao no prazo maximo de .......... (  ) 

dias uteis, contados da data em que for notificada. 

 

30.13. 0 Contratante executara a garantia na forma prevista na legislação que rege a materia. 

 
30.14.0 emitente da garantia ofertada pelo contratado devera ser notificado pelo contratante quanto 

ao inicio de processo administrativo para apuraç:ao de descumprimento de clausulas contratuais 

(art. 137, § 4°, da Lein.014.133, de 2021). 

 
30.15. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigencia da 

apólice, sua caracterizaç:ao e comunicação poderao ocorrer fora desta vigencia, nao caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aphcados 

ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 
30.16. Extinguir-se-a a garantia com a restituiç:ao da apólice, carta fianç:a ou autorização para a 

hberaç:ao de importancias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do 

contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as clausulas do 

contrato; 

 
30.17. 0  garantidor nao e parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuizos e/ ou aphcar sanções a contratada. 

 
30.18. 0  contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
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prevista no Edital e neste Contrato. 

 
30.19. Alem da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lein° 14.133/21, a presente 

contratação possui previsao de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 

assistencia técnica, conforme condições estabelecidas no Projeto Basico. 

 
30.20. A garantia de execução e independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referenda. 

 
CLAUSULA TRIGESIMA PRIMEIRA - VEDAÇÕES 

31.1. E vedado a CONTRATADA: 

 

31.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçao financeira; 

31.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegaçao de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLAUSULA TRIGESIMA SECUNDA - DO FORO 

32.1. As questoes decorrentes da execução deste Instrumento, que nao possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de 

Nazaré, Estado da Bahia, com exclusao de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato de Concessao em 

03 (tres) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, sao 

assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

Xxxxxx (BA),   de  __________ de 2024 
 

MUNICIPIO DE NAZARÉ 

Eunice Soares Barreto Peixoto 

 Prefeita Municipal 

 
[RAZAO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [nome completo] 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________  
RG/CPF 
 
___________________________________  
RG/CPF 
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 PROJETO BÁSICO 

CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO NA LOCALIDADE MERCANTIL 

NA SEDE DO MUNICIPIO DE NAZARÉ-BA 
 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada, na execução de CONSTRUÇÃO DE 

CONTENÇÃO NA LOCALIDADE MERCANTIL NA SEDE DO MUNICIPIO DE NAZARÉ-

BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus 

anexos: 

 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia; 

 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos SINAPI dos itens são os discriminados na tabela 

orçamentária, assim como as cotações dos itens ausentes na aludida tabela; 

 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Global; 

 

1.5 O prazo de execução será de 07 (sete) meses. O contrato deverá ser prorrogado 

automaticamente em caso de não conclusão do objeto, com fundamento no artigo 111 da lei 

14.133/2021 

 

1.6 O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses. 

 
1.7 O projeto básico está completo para fins de dispensa do projeto executivo, em razão 

da inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 

almejados, tendo em vista a baixa complexidade da obra. Os requisitos previstos no art. 6º, 

XXV, estão contemplados nesse projeto, ressalvado aqueles que não tem pertinência ou 

prejuízo a obra; 

 
1.8 Deixamos por hora de apresentar o Projeto em BIM tendo em vista que essa metodologia 

ainda não foi implantada no Município.  

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Preliminares, constante no Memorial descritivo, apêndice desse 

PROJETO BÁSICO. 

 

 

http://www.nazare.ba.gov.br/
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3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

3.1. Trata-se de obra de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 

Concorrência, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para 

terceirização da administração pública, podendo ser executados de forma indireta. 

 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 
3.4. A participação de cooperativas deve ser vedada tendo em vista que gestão operacional 

do serviço não pode ser executada de forma compartilhada ou em rodízio, pelos próprios 

cooperados. 

 
3.5. Também a participação de consórcio não atende ao interesse público em razão das 

dificuldades de gestão da obra, a capacitação técnica dos participantes, fatos estes que 

poderão gerar atraso nas obras como um todo, implicando em grandes prejuízos ao Erário. 

 

4. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 

 

4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 14 horas, 

devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone 75-3636-2711 ou por e-

mail licitanazareba@gmail.com 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

a) Os serviços serão prestados na Sede do Município de Nazaré/BA; 

 

b) Os serviços serão executados conforme o projeto, orçamento e cronograma físico-

financeiro, encaminhado pela Diretoria de Projetos Especiais e Urbanismo da 

Secretaria de Infraestrutura no processo licitatório, e conforme a emissão da ordem 

de serviço pela Secretaria de Saúde, com os devidos detalhamentos da prestação 

solicitada; 

 
c) A vigência do contrato deverá ser de 12 meses, a partir da ordem de serviço dada 

pela Prefeitura Municipal de Nazaré, considerando o cronograma físico-financeiro, 

http://www.nazare.ba.gov.br/
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acrescido de mais 08 meses, como segurança para atrasos referentes às 

intempéries, por se tratar de obra realizada ao ar livre. 

 

5.2. A execução dos serviços terá inicio a partir da assinatura do contrato de prestação de 

serviços e da ordem de serviço. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

 

6.1. O responsável pela gestão será o Engenheiro Vitor Pedreira da Silva, e a fiscalização do 

contrato será o Engenheiro Victor Antonio Nascimento da Silva designado por portaria no 

Diário Oficial do Município;  

 

6.2. As medições serão realizadas mensalmente, de acordo com o cronograma físico 

financeiro. 

 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro; 

 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada, quando couber; 

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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8.6.1.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 

8.6.1.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

 

8.6.1.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual 

o trabalhador foi contratado;  

 

8.6.1.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 

especialmente, para efeito de concessão de diárias e passagens. 

 

8.7. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

 

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

 

8.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

 

8.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.11.1.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

 

8.11.1.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

 

8.11.1.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

 

8.11.1.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

 

8.11.1.5. Certidão negativa de débitos previdenciários, específica para o registro 

da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 
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8.11.1.6. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do 

serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 119 da 

Lei nº 14.133/2021 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor).  

 

8.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste PROJETO BÁSICO e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste PROJETO 

BÁSICO e em sua proposta; 

 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, 

ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

 

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 

5/2017; 
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9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

9.9. Assegurar aos seus trabalhadores, bom ambiente de trabalho, inclusive equipamentos 

e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança 

e bem-estar no trabalho; 

 

9.10.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

 

9.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

 

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

 

9.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

PROJETO BÁSICO, no prazo determinado; 

 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

 

9.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

 

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 2º do art. 137 da Lei nº 14.133/2021; 

 

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

 

9.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 

9.23. Assegurar à CONTRATANTE: 

 

9.23.1.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 

realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 

permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

 

9.23.1.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 

produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 

terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 

sanções civis e penais cabíveis. 

 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante, quando 

necessário; 

 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
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9.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional;  

 

9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

 

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função; 

 

9.30. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos; 

 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante; 

 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 

 

9.33. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica, referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, 

nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como: número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

no instrumento contratual, neste PROJETO BÁSICO e seus anexos, bem como substituir 

aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
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9.37. Utilizar, quando for o caso, somente matéria-prima florestal procedente: (a) manejo 

florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 

aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) 

supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de 

biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente; 

 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a 

apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

 

9.38.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais;  

 

9.38.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos 

ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido 

pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 

Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 

1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

 

9.38.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa 

cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

 

9.38.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 

contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle 

próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao 

DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento 

nos limites do território estadual. 

 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° 

e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

 

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 
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9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, 

no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados 

a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;  

 

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem 

futura; 

 

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 

ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 

em conformidade com as normas técnicas específicas; 

 

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

9.39.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

 

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de 

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos 

na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com 

o poluente e o tipo de fonte; 
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9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 

Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - 

Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

- ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

 

9.40.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que 

existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação 

aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 

correspondentes. 

 

9.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia; 

 

9.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para à obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação etc.); 

 

9.43. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a 

participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou 

contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais 

alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato; 

9.44. Providenciar licenciamento ambiental definitivo para início das obras, após a ordem de 

serviço. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1. O art. 122 da lei nº 14.133, de 2021, admite a subcontratação parcial da obra, serviço 

ou fornecimento, até o limite de 20%, autorizado pela administração. Será admitida a 

subcontratação do objeto licitatório, sendo que o contratado apresentará à Administração, 

documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e 

juntada aos autos do processo.  
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11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos 

por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 

arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021; 

 

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato; 

 

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste PROJETO BÁSICO; 

 

11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 

à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

 

11.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste PROJETO BÁSICO, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso; 

 

11.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

 

11.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste PROJETO 

BÁSICO e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 137,138 e 139 da Lei nº 14.133/2021; 

 

11.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 

a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato; 
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11.9. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

 

11.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada; 

 

11.11. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.12. No que diz respeito ao recebimento definitivo da obra, será atestada após 30 (trinta) 

dias da conclusão da obra por um outro responsável técnico do município. 

 

 

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e 

definitivo dos serviços, nos termos abaixo:  

 

12.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo 

detalhada; 

 

12.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade; 

 

12.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

 

12.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal após a entrega da documentação 

acima, da seguinte forma: 

 

12.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
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constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

 

12.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

 

12.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

 

12.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 

Instruções exigíveis; 

 

12.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a 

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica 

aceitação definitiva dos serviços executados. 

 

12.2.2. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos 

documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 

elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

 

12.2.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

 

12.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 

do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a 

entrega do último; 
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12.2.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior 

não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do 

prazo. 

 

12.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 

o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 

ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

 

12.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções;  

 

12.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;  

 

12.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), ou instrumento substituto.  

 

12.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor; 

 

12.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste PROJETO BÁSICO e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

13. DO PAGAMENTO 

 

13.1. Nas licitações sob o regime de empreitada por preço global, as etapas de serviços 

programados no contrato serão definidas no cronograma físico-financeiro com o 

estabelecimento de percentuais do preço global e os pagamentos ocorrerão após a 

conclusão de cada uma dessas etapas, vinculados, por certo, aos serviços efetivamente 

executados 

 

13.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

da liquidação da despesas.  
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13.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas deverão observar o disposto no art. 141, 

da Lei nº 14.133/2021; 

 

13.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este PROJETO BÁSICO; 

 

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

 

13.5. O setor competente, para proceder ao pagamento, deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

 

13.5.1. O prazo de validade;  

 

13.5.2. A data da emissão; 

 

13.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

 

13.5.4. O período de prestação dos serviços;  

 

13.5.5. O valor a pagar;  

 

13.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

13.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

 

13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

 

13.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

  

13.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

 

13.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, quando couber. 

 

14. REAJUSTE 

 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da orçamentação da 

Administração.  

 

14.2. Eventuais reajustes terão como referência o Índice Nacional de Custo da Construção 

(INCC). 

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

 

15.1.1.    Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
15.1.2.    Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
15.1.3.    Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
15.1.4.    Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
15.1.5.    Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
 
15.1.6.    Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.1.7.    Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
 
15.1.8.     Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
15.1.9.     Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

15.2.1. Advertência por escrito quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas como faltas leves, assim entendidas, aquelas 

que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

 

15.2.2. Multa de:  

 

15.2.2.1. 0,5% (cinco décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia sobre o 

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

 

15.2.2.2. 0,5% (cinco décimo por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior 

ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

 

15.2.2.3. 0,5% (cinco décimo por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

 

15.2.2.4. 0,5% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato;  

 

15.2.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

 

15.2.3. Impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até três 

anos; 

 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, no prazo de até três anos, ou, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 

15.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

15.4. Também fica sujeita às penalidades do art. 139, da Lei nº 14.133/2021, a Contratada 

que: 

 

15.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

 

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 

15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

 

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil; 

 

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 

 

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
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eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR; 

 

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

 

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital; 

 

16.2. Tendo em vista que a complexidade da obra não é relevante a inversão de fases. 

 

16.3. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital; 

 

16.4. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 

16.4.1. Prova de inscrição ou registro da licitante (certidão da pessoa jurídica) e prova 

de inscrição ou registro do(s) profissionais (certidão pessoa física), junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetos e 

Urbanistas (CAU), conforme for o caso, competente da região a que estiver vinculada 

a sede ou domicílio da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto, 

dentro do prazo de validade; 

 

16.4.2. Comprovação da licitante de possuir, em seu corpo técnico (Capacidade 

Técnico-Profissional), na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível 

superior  em engenharia civil ou arquitetura reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, 

devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram 

executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – 

CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços 

com características técnicas similares às do objeto da presente licitação; 
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16.5. Abaixo segue a tabela dos itens de maior relevância técnica de onde serão necessários 

a comprovação de realização: 

 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 

Aço CA - 25 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, 

montagem e colocacao de ferragens nas formas, para 

superestruturas e fundações - R1 

KG 

Alvenaria bloco concreto estrutural 19x19x39cm, fbk até 6 

mpa, esp = 0,19m,  com argamassa traço t5 - 1:2:8 

(cimento/cal/areia), junta 1cm - Rev.01 

M2 

 
 
16.6. Atestado(s) de capacidade técnica-operacional (em caso de consórcio, de quaisquer 
das empresas que o compõem) que comprove(m) que a licitante tenha executado 
obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação. 
 
 

16.6.1. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações 
básicas:  
 

16.6.1.1. Nome do contratado e do contratante;  
 
16.6.1.2. Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) 
profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA;  
 
16.6.1.3. Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)  
 
16.6.1.4. Localização da obra ou dos serviços; 
  
16.6.1.5. Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços 
executados);  
. 
16.6.1.6. Data do início e término dos serviços; 
 
16.6.1.7. Abaixo segue a tabela dos itens de maior relevância técnica de onde 
serão necessários a comprovação de realização de no mínimo 50%: 

 
 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 45,35 

Aço CA - 25 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, 

montagem e colocacao de ferragens nas formas, para 

superestruturas e fundações - R1 

KG 5.495,06 
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Alvenaria bloco concreto estrutural 19x19x39cm, fbk até 6 

mpa, esp = 0,19m,  com argamassa traço t5 - 1:2:8 

(cimento/cal/areia), junta 1cm - Rev.01 

M2 358,46 

 
16.6.1.8. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação 
de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como 
contratante do profissional ou através do contrato social da licitante em que 
conste o profissional como sócio ou ainda, através de contrato de prestação 
de serviço, desde que o profissional seja devidamente registrado no CREA ou 
CAU da região competente da prestação do serviço, com comprovação de 
vínculo na data do recebimento dos envelopes de Habilitação e de Preços.  
 

16.7. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

 

16.8. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

17.1. O custo estimado da contratação é de R$ 407.644,21 (Quatrocentos e sete mil 
seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e um centavos). 
 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

Órgão: 2.09.01 

Projeto/Atividade: 1109 

Elemento de despesa: 44.90.51.00 

Fonte de recurso: 2.754 

Valor: R$ 407.644,21 (Quatrocentos e sete mil seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte 
e um centavos). 
 

19. ANEXOS 

 

19.1. Planilha orçamentária 

19.2. Planilha de BDI 

19.3. Cronograma Físico-financeiro 

19.4. Planilha e gráfico de curva ABC 

19.5. Memorial descritivo 

 

Nazaré – BA, 24 de abril de 2024. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Victor Antonio Nascimento da Silva 
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Engenheiro Civil - CREA 66145/BA 

 

ANEXOS 
 

19.1 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
 
 

      Obra Bancos B.D.I. Encargos 
Sociais 

      CONSTRUÇÃO 
DE 
CONTENÇÃO 
NO MUNICÍPIO 
DE NAZARÉ - 
BAHIA 

SINAPI - 
02/2024 - 
Bahia 
ORSE - 
02/2024 - 
Sergipe 

25,0% Não Desonerado: 
embutido nos 
preços unitário 
dos insumos de 
mão de obra, de 
acordo com as 
bases. 

Orçamento Sintético 

Ite
m 

Código Banco Descrição Un
d 

Qua
nt. 

Valor 
Unit 

Valor 
Unit 
com 
BDI 

Total Peso 
(%) 

 1      SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

        26.392,65 6,47 
% 

 1.1   103689  SINAPI FORNECIMENT
O E 
INSTALAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA 
COM CHAPA 
GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE 
MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

m² 6 365,23 456,53 2.739,18 0,67 
% 

 1.1   95967  SINAPI SERVIÇOS 
TÉCNICOS 
ESPECIALIZADO
S PARA 
ACOMPANHAME
NTO DE 
EXECUÇÃO DE 
FUNDAÇÕES 
PROFUNDAS E 
ESTRUTURAS 
DE CONTENÇÃO 

H 24,5 163,85 204,81 5.017,84 1,23 
% 

 1.2   9416  ORSE Instalação 
provisória de 
energia elétrica, 
aerea, trifasica, 
em poste 
galvanizado, 
exclusive 

un 1 1.585,80 1.982,2
5 

1.982,25 0,49 
% 
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fornecimento do 
medidor 

 1.3   6096  ORSE Ligação Predial 
de Água em 
Mureta de 
Concreto, 
Provisória ou 
Definitiva, com 
Fornecimento de 
Material, inclusive 
Mureta e 
Hidrômetro, Rede 
DN 50mm - Rev 
03_10/2022 

UN 1 552,15 690,18 690,18 0,17 
% 

 1.4   90777  SINAPI ENGENHEIRO 
CIVIL DE OBRA 
JUNIOR COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES 

H 80 122,30 152,87 12.229,60 3,00 
% 

 1.5   90776  SINAPI ENCARREGADO 
GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES 

H 80 37,34 46,67 3.733,60 0,92 
% 

 2      MOVIMENTO DE 
TERRA 

        4.450,36 1,09 
% 

 2.1   90102  SINAPI ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA 
DE VALA COM 
PROF. MAIOR 
QUE 1,5 M ATÉ 
3,0 M (MÉDIA 
MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO 
POR TRECHO), 
RETROESCAV. 
(0,26 M3), 
LARGURA DE 
0,8 M A 1,5 M, 
EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, EM 
LOCAIS COM 
ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA
. AF_02/2021 

m³ 89,81 13,65 17,06 1.532,15 0,38 
% 

 2.2   104734  SINAPI REATERRO 
MECANIZADO 
DE VALA COM 
RETROESCAVA
DEIRA 

m³ 53,88 15,29 19,11 1.029,64 0,25 
% 
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(CAPACIDADE   
DA   CAÇAMBA   
DA RETRO: 0,26 
M³/POTÊNCIA: 
88 HP), 
LARGURA DE 
0,8 A 1,5 M, 
PROFUNDIDADE 
ATÉ 1,5 M, COM 
SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) 
DE 1ª 
CATEGORIA, 
COM PLACA 
VIBRATÓRIA. 
AF_08/2023 

 2.3   83336  SINAPI ESCAVACAO 
MECANICA 
PARA ACERTO 
DE TALUDES, 
EM MATERIAL 
DE 1A 
CATEGORIA, 
COM 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA 

m³ 215,1 7,03 8,78 1.888,57 0,46 
% 

 3      ESTRUTURA DE 
CONTENÇÃO 

        376.801,2
0 

92,43 
% 

 3.1   102487  SINAPI CONCRETO 
CICLÓPICO FCK 
= 15MPA, 30% 
PEDRA DE MÃO 
EM VOLUME 
REAL, 
INCLUSIVE 
LANÇAMENTO. 
AF_05/2021 

m³ 35,93 635,92 794,90 28.560,75 7,01 
% 

 3.2   94965  SINAPI CONCRETO FCK 
= 25MPA, 
TRAÇO 1:2,3:2,7 
(EM MASSA 
SECA DE 
CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - 
PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 
L. AF_05/2021 

m³ 90,7 543,93 679,91 61.667,83 15,13 
% 

 3.3   103673  SINAPI LANÇAMENTO 
COM USO DE 
BOMBA, 
ADENSAMENTO 

m³ 90,7 44,90 56,12 5.090,08 1,25 
% 
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E ACABAMENTO 
DE CONCRETO 
EM 
ESTRUTURAS. 
AF_02/2022 

 3.4   139  ORSE Aço CA - 25 Ø 
6,3 a 12,5mm, 
inclusive corte, 
dobragem, 
montagem e 
colocacao de 
ferragens nas 
formas, para 
superestruturas e 
fundações - R1 

kg 1099
0,12 

12,16 15,20 167.049,8
2 

40,98 
% 

 3.5   116  ORSE Forma Plana para 
estruturas, em 
compensado 
resinado de 
12mm, 05 usos, 
inclusive 
escoramento - 
Revisada 
07..2015 

m² 180,0
2 

77,94 97,42 17.537,54 4,30 
% 

 3.6   10951  ORSE Alvenaria bloco 
concreto 
estrutural 
19x19x39cm, fbk 
até 6 mpa, esp = 
0,19m,  com 
argamassa traço 
t5 - 1:2:8 
(cimento/cal/areia
), junta 1cm - 
Rev.01 

m² 716,9
1 

93,21 116,51 83.527,18 20,49 
% 

 3.7   102726  SINAPI DRENO 
BARBACÃ, DN 
50 MM, COM 
MATERIAL 
DRENANTE. 
AF_07/2021 

UN 400 26,74 33,42 13.368,00 3,28 
% 

                    

      Total sem BDI 326.121,98 

      Total do BDI 81.522,23 

      Total Geral 407.644,21 
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19.2. PLANILHA DE BDI  

 
 
  

     
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

     

Quadro de 
Composição 
do BDI     

      
CONVÊNIO 
Nº  

PROPONENTE / TOMADOR 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ - BA 
          
OBJETO 

Construção de Contenção no Municipio de Nazaré - BA 

          
TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 
 Construção e Reforma de Edifícios  NÃO 

          
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de 
cálculo para o ISS: 50,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

          

Itens Siglas % Adotado Situação 
1º 

Quartil 
Médio 

3º 
Quartil  

Administração Central AC 5,50% - 3,00% 4,00% 5,50%  

Seguro e Garantia SG 1,00% - 0,80% 0,80% 1,00%  

Risco R 1,27% - 0,97% 1,27% 1,27%  

Despesas Financeiras DF 1,39% - 0,59% 1,23% 1,39%  

Lucro L 7,36% - 6,16% 7,40% 8,96%  

Tributos (impostos COFINS 
3%, e  PIS 0,65%) 

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%  

Tributos (ISS, variável de 
acordo com o município) 

ISS 2,50% - 0,00% 2,50% 5,00%  

Tributos (Contribuição 
Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - 
Desoneração) 

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%  

BDI SEM desoneração 
(Fórmula Acórdão TCU) 

BDI 
PAD 

25,00% OK 20,34% 22,12% 25,00%  
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BDI COM desoneração 
BDI 
DES 

20,35%     

           

 

           

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:  
   

BDI.PAD = 
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 

 - 1 

  

 

   

(1-CP-ISS) 
  

 
           

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a 
base de cálculo para Construção e Reforma de Edifícios, é de 50%, com a 
respectiva alíquota de 5%. 

 

           

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre 
a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e 
que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 
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19.3. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
 

Item 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 Valor   ETAPAS   MESES   EXECUÇÃO    

 %   R $  1     2     3     4     5     6     7     
 

ESPELHO  

1 
Construção de 
Contenção no 
Municipio de 
Nazaré - BA 

     
100,00  

 R$    
407.644,21  

  
58.234,89  

    
58.234,89  

    
58.234,89  

      
58.234,89  

    
58.234,89  

   
58.234,89  

     
58.234,89  

  
407.644,21  

                        

        
               
-    

                 
-    

                          -    

                        

  
  

        
                 
-    

                        -    

                        

                 -                                    -    

                 -                                    -    

                        

                        

S 
 
  PARCIAIS                               
R$ 
 

  
          

407.644,21  
  

58.234,89  
    

58.234,89  
    

58.234,89  
      

58.234,89  
    

58.234,89  
   

58.234,89  
     

58.234,89  
  

407.644,21  

O 
PARCIAIS                                
% 

     
100,00  

  14,29 14,29 14,29 14,29 14,29 14,29 14,29 
         

100,00  

M 
ACUMULADO                                                                      
R$ 

  
58.234,89  

  
116.469,77  

  
174.704,66  

    
232.939,55  

  
291.174,44  

 
349.409,32  

   
407.644,21  

  

A 
ACUMULADO                                                                      
% 

14,29 
28,57 42,86 57,14 71,43 85,71 100,00 
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19.4  PLANILHA E GRÁFICO DE CURVA ABC 

 

 
 
 
 

OBS: DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO AO PROCESSO 
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19.5. COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

 
 
 
 
 
 

OBS: DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO AO PROCESSO 
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19.6. MEMORIAL DESCRITIVO 

CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO NA LOCALIDADE MERCANTIL 

 
1. OBJETIVO 

 
O presente conjunto de especificações e descrições tem por objetivo principal 

mostrar as características e o tipo de obra, como também o respectivo acabamento dos 

serviços que serão executados na CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO NA LOCALIDADE 

MERCANTIL NO MUNICIPIO DE NAZARÉ-BA. 

 
2. JUSTIFICATIVA/CARACTERIZAÇÃO 

 
A licitação se justifica considerando a necessidade da construção de contenção a fim de 

garantir a sustentabilidade do talude evitando desmoronamento da vegetação, no intuito de 

oferecer a segurança de edificações existentes e pessoas que transitam no local. Pensando 

desta forma, e para garantir as atividades da construção de contenção, a administração 

promove através deste pleito, a contratação de uma empresa que efetue os serviços de 

Construção de Contenção na localidade Mercantil da cidade de Nazaré-BA. 

 

 
3. EXECUÇÃO DA OBRA 
 
A execução da Construção de Contenção ficará a cargo da empresa contratada, 

Empreiteira, após processo licitatório, que deverá providenciar a Anotação de 

Responsabilidade Técnica de execução da Obra, junto ao Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – CREA local ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, e atender as 

especificações deste memorial e do contrato de prestação de serviço que será celebrado 

entre a Empreiteira e a Prefeitura Municipal de Nazaré-BA . Para a execução dos serviços 

serão necessários ainda os procedimentos normais de regularização do Responsável 

Técnico da Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao comando da obra (residência), 

diário de obra, licenças e alvarás. 

 
4. NORMAS GERAIS 

 
Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e 

interpretação dos Projetos de Arquitetura, Memória de Cálculo e Planilha Orçamentária, 

fornecidos pela Prefeitura Municipal de Nazaré. 

Caso existam dúvidas de interpretação sobre as peças que compõem os Projetos, elas 

deverão ser dirimidas antes do início da obra com o fiscal da obra indicado pela Prefeitura, 

que dará sua anuência aprovativa ou não. 
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Para eventual necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços propostos, bem como 

de projeto pela Empreiteira, deverão ser previamente apreciados pelo fiscal da obra indicado 

pela Prefeitura, que poderá exigir informações complementares, testes ou análise para 

embasar Parecer Técnico final à sugestão alternativa apresentada. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, devendo ser rubricadas pelo profissional 

Responsável Técnico da Empresa Contratada. 

São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico: 

➢ Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

➢ Visitar previamente toda requalificação , a fim de verificar as suas condições. 

➢ Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da 

obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao 

convenente, decorrentes de negligência, imperícia ou omissão. 

➢ Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a 

serem executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra. 

➢ Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências 

no projeto, comunicar ao fiscal da obra indicado pela Prefeitura, para que as devidas 

providências sejam tomadas. 

➢ Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, 

evitando interrupções por embargos. 

➢ Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que por 

ventura venham a ocorrer nela. 

➢ Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro. 

➢ Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Ministério da Agricultura e CREA 

local. 

➢ Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato da Obra. 

 
5. FISCALIZAÇÃO 

 
     A Fiscalização dos serviços será feita pela Prefeitura Municipal de Nazaré, por meio 

do seu Responsável Técnico e preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira 

deverá submeter-se ao que for determinado pelo fiscal. 

A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um 

profissional devidamente habilitado e residente, que a representará integralmente em todos 

os atos, de modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado (contratante) ao 

preposto da Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão consideradas como 

feitas ao próprio empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu preposto será 

considerada como tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional 

devidamente habilitado, preposto da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA 

local, como Responsável Técnico pela Obra que será edificada. 
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     Fica a Empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou 

mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido 

pela Fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A substituição 

deverá ser realizada dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 

Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam 

refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou 

com a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 

responsabilidade da Empreiteira. 

Deverá ser mantido na obra um jogo completo e atualizado do projeto de arquitetura e 

dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e demais 

elementos técnicos pertinentes à edificação. 

 
6. MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

 
As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os 

padrões da ABNT referentes aos materiais já normalizados, a mão de obra e execução de 

serviços especificados, serão rigorosamente exigidos. 

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir análise 

em instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira. 

     A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras, 

de propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas 

definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira. 

 

7. INSTALAÇÃO DA OBRA  

 

Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão 

de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais 

como: barracão; andaimes, de luz e de água, etc. 

 

8. SERVIÇOS PREELIMINARES 

 

Abastecimento e Distribuição de Energia Elétrica e Água Potável. 

A Empreiteira deverá executar, às suas expensas, as redes provisórias de energia elétrica 

e água potável e esgoto sanitário a ligação de energia com a rede da concessionária deverá 

utilizar o padrão definitivo da obra da mesma forma será a ligação de água. 

A Empreiteira deverá providenciar a colocação das placas Padrão do Municipio.  

A limpeza e preparo do terreno ficará a cargo da Empreiteira contratada, com emprego de 

todo maquinário necessário e suficiente, e remoção do entulho resultante desta limpeza. 
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9. LOCAÇÃO DE OBRA 
 

Ficará sob responsabilidade direta da Empreiteira a locação da obra, que deverá ser 
executada com rigor técnico, observando-se atentamente o projeto arquitetônico e o de 
implantação. 
      Além das plantas acima citadas, será relevante o atendimento execução do gabarito 
convencional, utilizando-se quadros com piquetes e tábuas niveladas, fixadas para resistir à 
tensão dos fios sem oscilação e sem movimento. A locação será por eixos ou faces de 
paredes. Caso necessário, deve-se sempre utilizar aparelhos topográficos de maior precisão 
para implantar os alinhamentos, as linhas normais e paralelas. 
     Qualquer omissão de informação que implique na não obtenção de licenciamentos, 
alvará, habite-se, ou em reparos e demolições para atendimento de exigências dos órgãos 
municipais, serão de inteira responsabilidade da Empreiteira, que arcará com todos os 
custos pertinentes. 
 

10. GENERALIDADES 
 
Estas especificações abrangem toda a execução da estrutura de concreto armado da 

obra, quanto ao fornecimento de materiais, manufatura, cura e proteção. Neste caso deverão 

ser seguidas as normas, especificações e métodos brasileiros, principalmente, o 

atendimento à NBR 6118/2007. 

     Rigorosamente serão observadas e obedecidas todas as particularidades do projeto 

arquitetônico, a fim de que haja perfeita concordância entre eles na execução dos serviços. 

     Nenhum elemento estrutural, ou seu conjunto, poderá ser executado sem a prévia e 

minuciosa verificação, tanto por parte da Empreiteira como da Fiscalização, das perfeitas 

disposições, dimensões, ligações e escoramentos das formas e armaduras 

correspondentes, bem como do exame da correta colocação da canalização elétrica, 

hidráulica, águas pluviais, sanitária e outras que eventualmente serão embutidas na massa 

de concreto. 

 

11. MATERIAIS COMPONENTES  
 
      Deverá ser utilizada areia natural de quartzo ou areia artificial resultante da britagem de 

rochas estáveis, com granulometria que se enquadre nas especificações da NBR 7211/2005 

da ABNT. Este material deverá estar isento de substâncias nocivas à sua utilização, como 

mica, materiais friáveis, gravetos, matéria orgânica, torrões de argila e outras. 

     Deverão ser utilizadas pedras britadas n° 1 e nº 2, provenientes da britagem de rochas 

sãs, totalmente puras de substâncias nocivas, como torrões de argila, material pulverulento, 

graveto e outras. Sua composição granulométrica enquadrar-se-á rigorosamente no 

especificado da NBR 7211/2005. 

    A água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de materiais siltosos, sais, 

álcalis, ácidos, óleos, orgânicos ou qualquer outra substância prejudicial à mistura. A 

princípio, água potável poderá ser utilizada, porém sempre que se suspeitar de que a água 

local ou a disponível possa conter substâncias prejudiciais. 

http://www.nazare.ba.gov.br/


Prefeitura Municipal de Nazaré 
Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro. 

CNPJ Nº 13.797.188./0001-92 
Tel.: (75) 3636-2711 - Fax: 3636-2215 

www.nazare.ba.gov.br 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

 

    O cimento empregado no preparo do concreto deverá atender as especificações e os 

ensaios da ABNT. O Cimento Portland Comum atenderá a NBR 5732/1991, e o de alta 

resistência inicial a NBR 5733/1991. O armazenamento do cimento na obra será feito de 

modo a eliminar a possibilidade de qualquer dano total ou parcial, ou ainda misturas de 

cimento de diversas procedências ou idades. 

 
12. ARMAZENAMENTO  

 
De um modo geral, os materiais deverão ser armazenados de forma a assegurar as 

características exigidas para seu emprego e em locais que não interfiram com a circulação 

nos canteiros. 

    Os agregados serão estocados conforme sua granulometria em locais limpos e drenados, 

de modo que não sejam contaminados por ocasião das chuvas. A quantidade a ser estocada 

deverá ser suficiente para garantir a continuidade dos serviços na obra. 

     O armazenamento, após o recebimento na obra, far-se-á em depósitos isentos de 

umidade, à prova d'água, adequadamente ventilados e providos de assoalho isolado do solo. 

Devem ser atendidas as prescrições da NBR 5732/1991 sobre o assunto. 

     As madeiras serão armazenadas em locais abrigados, com suficiente espaçamento entre 

as pilhas, para prevenção de incêndio. O material proveniente da desforma, quando não for 

mais aproveitável, será retirado das áreas de trabalho, sendo proibida sua doação a 

terceiros. 

 

13. PAREDES  

 

      O muro será executado em alvenaria de bloco de concreto estrutural de 14x19x39 cm. 

Todas as alvenarias serão assentadas sobre a fundação em concreto ciclópico, de 40 cm 

de espessura. As alturas das contenções variam de acordo com o nível do terreno. (ver 

planta de locação dos muros) As juntas de assentamento terão em média uma espessura 

de 2,5 cm, com argamassa de traço 1:3. Espessura da alvenaria 15 cm * Toda a extensão 

do muro segue essa metodologia de assentamento. 

      O muro de contenção será constituído por alvenaria de bloco de concreto cheio, concreto 

fck>=15 mpa, espessura de 15cm, conforme detalhada em projeto. 

 

      O serviço será iniciado preferencialmente pelos cantos, com os blocos assentados sobre 

uma camada de argamassa, previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento. A 

largura do bloco corresponderá à espessura da alvenaria. Caso as dimensões dos blocos a 

empregar obrigarem a pequenas alterações desta espessura, as modificações nas plantas 

serão feitas pelo empreiteiro, sujeitas a aprovação da fiscalização, não implicando porém, 

qualquer alteração qualquer alteração no valor do contrato. Quando os blocos tiverem a face 

de assentamento vazada, a argamassa para assentamento vazada, a argamassa para 

assentamento da fiada seguinte deverá ser colocada com auxílio de uma régua, com que se 

cobrirá os furos dos blocos e se impedirá que escorra por eles. As nervuras transversais não 
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levarão argamassa. Os blocos da fiada seguinte serão assentados, fazendo-se coincidir os 

furos com os da fiada inferior e tendo cuidado de desencontrar a junta vertical, de modo a 

garantir a amarração dos blocos. Deverá ser utilizado prumo de pedreiro para alinhamento 

vertical da alvenaria. Entre os dois cantos ou extremos já levantados, esticar-se á uma linha 

que servirá de guia, garantindo-se o prumo e horizontalidade da fiada. As juntas entre os 

blocos deverão ser uniformes com espessura de 10 mm  

 

DRENOS (BARBACÃS): 

- Os drenos serão executados a cada 1,50m dispostos junto ao muro, conforme 

especificação no projeto, com tubos de PVC com diâmetro de 50mm, para escoamento de 

líquidos e umidade; 

- O local inicial de implantação dos tubos será 10 cm acima do nível do solo; 

·Deverá fazer uma bolsa filtrante com brita na extremidade localizada no colchão de areia; 

·Afastar 5cm da fachada do muro a outra extremidade; 

- Será instalada uma manta geotextil de espessura de 400 g/m², com o objetivo de proteger 

os agregados do dreno; também poderá ser utilizado uma manta BIDIM. 

 

14. SERVIÇOS FINAIS 

 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Todos os 

equipamentos deverão apresentar funcionamento perfeito com as instalações 

definitivamente ligadas às redes de serviços públicos. 

Todo o entulho deverá ser removido do terreno da obra pela Empreiteira. 

 

 

 

 

 

 
__________________________________________________ 

Victor Antonio Nascimento da Silva 

Engenheiro Civil – CREA 66145/BA 
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Feira de Santana, ABRIL/2024 

 
IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

 

Responsável Técnico (Engenheiro Civil): ANDRÉ LUIZ GOMES VIDAL – CREA BA 38853/D 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO 
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MURO DE CONTENÇÃO EM BLOCO DE 
CIMENTO ESTRUTURAL  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
NAZARÉ, Abril de 2024 
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APRESENTAÇÃO 

Este documento apresenta o Roteiro de Caracterização do Projeto de Contenção em Bloco de 

Concreto Estrutural, situado no Município de NAZARÉ – Bahia, para fins de licenciamento junto 

aos Órgãos competentes.  
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1. OBJETIVO 

Este estudo tem por objetivo fornecer as informações básicas do Empreendimento em 

análise, apresentando suas características técnicas e construtivas tendo em vista as 

exigências do referido órgão. 

 

2. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

2.2 Tipo de Atividade  

Estruturação suporte 

 

2.3 - Localização do Empreendimento 

Município de NAZARÉ – Bahia. 

 

2.4 - Área do Empreendimento (para fins de enquadramento) 

 Área a ser executada:  ......................................................................  

 Volume do Concreto Ciclópico:  ........................................... 35,93m³ 

 Volume de Escavação ......................................................... 89,81m³ 

 Volume de Reaterro............................................................. 53,88m³ 

 Volume de Concreto ............................................................ 90,70m² 

 Área do Muro de Contenção .............................................. 716,91m² 

 Peso do Aço .................................................................. 10.990,12kg 
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 Elaboração de Projeto Básico. 

Após a definição, o traçado é detalhado com maior precisão, as características técnicas 

do projeto, as especificações técnicas das obras civis e equipamentos a serem utilizados. 

 

 Projeto Executivo. 

O Projeto Executivo compreende a elaboração dos desenhos dos detalhamentos. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estas especificações fixam as qualidades mínimas, aplicáveis e exigíveis pela Fiscalização, dos serviços necessários para a completa 

execução das obras. 

A execução das obras deverá obedecer, integral e rigorosamente, aos projetos, memoriais e detalhes fornecidos. 
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As normas, especificações e métodos aprovados, recomendados ou em fase de projeto da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e 

relacionadas direta ou indiretamente, com a obra, fazem parte integrante do presente capítulo. 

Este capítulo fixa e estabelece as condições e requisitos técnicos que devem ser cumpridos pela Empreiteira no tocante à: 

- Execução de serviços por seus próprios meios; 

- Execução de trabalhos especializados, por terceiros. 

Outras normas e especificações, quando explicitamente citadas, deverão também ser respeitadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO I: SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
 

01 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
01.1 Estão agrupados sob este título os serviços de implantação do canteiro, construção do 

tapume e locação da obra. 
 
01.2 Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com este 

Caderno de Especificações Técnicas e com os documentos nele referidos, 
especialmente as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais e 
equipamentos descritos e os Projetos em anexo. 

 
01.3 Todos os materiais (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos) serão 
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fornecidos pela empresa responsável pela execução das obras, doravante denominada 
CONTRATADA. 

 
01.4 Toda mão de obra (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos), será 

fornecida pela CONTRATADA. 
 
01.5 Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo 

após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua conta 
exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

 
 

02 IMPLANTAÇÃO 
 
02.1 Canteiro de Obras 

 
02.1.1 Durante a execução da terraplenagem, será implantado um tapume de perímetro que 

cerque as instalações, com a finalidade de disciplinar o acesso à obra e à vigilância local, 
sendo a entrada controlada pela portaria. Os tapumes e outros meios de proteção e 
segurança serão executados conforme o projeto apresentado e as recomendações da 
NBR-5682. Salvo instruções em contrário da FISCALIZAÇÃO ou exigências da 
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO, os tapumes apresentarão as seguintes 
características: 

 
a) Execução em chapas de compensado resinado de 2,20 m de altura pôr 1,10 m de largura 

e 10 mm de espessura, pregados em pontaletes enterrados no terreno e espaçados a 
cada 1,10 m. Os serviços serão realizados por profissionais especializados; 

 
b) A altura dos tapumes será a do comprimento das chapas; 
  
c) Os montantes principais - peças inteiras e maciças com 75 mm x 75 mm de seção 

transversal -  serão de peroba-rosa ou madeira equivalente, solidamente fixados ao solo; 
 
d) Os montantes intermediários e as travessas - peças inteiras e maciças de 50 x 50 mm 

de seção transversal serão de pinho-do-Paraná ou madeira equivalente; 
 
e) Os rodapés serão de tábua de pinho-do-Paraná ou madeira equivalente, com 300 x 25 

mm de seção transversal; 
 
f) Os chapins - a guisa de pingadeira - terão características idênticas às dos rodapés 

referidos no item anterior; 
 
g) Os mata-juntas - sarrafos de pinho-do-Paraná - com 50 mm x 50 mm ou ripas de peroba 

ou madeira equivalente, com 50 mm x 10mm, de seção transversal, serão fixados nos 
encontros das chapas de vedação; 

 
h) Portão, alçapões e portas  para descarga de materiais e acesso de operários,  terão as 

mesmas características  do tapume, com esquadrias de canela-parda ou madeira 
equivalente - a critério da FISCALIZAÇÃO devidamente contraventadas, ferragens 
robustas, com trancas de segurança; 

 
i) Todo o tapume, inclusive os montantes, rodapés, chapins, mata-juntas, portão, alçapões 
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e portas serão imunizados com produto a base de naftenato de zinco e pentaclorofenol 
(fungicida), aplicado a pistola ou pincel; 

 
j) Externamente, todo o tapume receberá pintura protetora e decorativa à base de resina 

de copolímeros ASVT, acabamento acetinado, preferencialmente na cor branco gelo. 
 
 
02.2 ELEMENTOS DE PROTEÇÃO 
 
02.2.1 Materiais, ferramentas e equipamentos 
 
a) Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, 

contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 08.06.78, 
do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 

 
b) Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes 

móveis dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas  
sobre  passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho,  bem como para o 
respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na 
mesma tomada de corrente. 

 
c) As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados, 

especificados e fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com o seu plano de execução 
de construção, observadas as especificações estabelecidas, em cada caso, no Caderno 
de Encargos. 

 
d) Os equipamentos que a CONTRATADA utilizar no canteiro, ou as instalações por ela 

executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser 
retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 

 
e) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente 

de qualidade superior, e estarem de acordo com as especificações. 
 
f) A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos 

materiais a serem empregados e, cada lote ou partida de material será confrontado com 
a respectiva amostra, previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

 
g) Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as amostras serão 

conservadas no canteiro de obras até o final dos trabalhos de forma a facultar, a qualquer 
tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais fornecidos ou já 
empregados. Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser 
estocados no canteiro de obras. 

 
02.2.2 Equipamentos de Proteção Individual 
 
 Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido o disposto na Norma 

Regulamentadora NR-18: 
 
02.2.3  Equipamentos para proteção da cabeça 
 

 Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes 
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de queda ou projeção de objetos, impactos contra estruturas de outros acidentes que 
ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados junto a 
equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete especial. 

 

 Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de 

fragmentos e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 
 

 Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar 

ferimentos nos olhos. 
 

 Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação 

nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações. 
 

 Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar 

irritações nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 
 
02.2.4  Equipamentos para Proteção Auditiva 
 

 Protetores auriculares:  para  trabalhos,  realizados em locais em que o nível de 

ruído for superior ao estabelecido na NR-15. 
 

02.2.5 Equipamentos para Proteção das Mãos e Braços.  
 

 Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato 

com substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, 
equipamentos energizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas.  
Conforme  o  caso, as luvas  serão de couro, de lona  plastificada, de borracha, ou de 
neoprene. 

 
02.2.6  Equipamentos para Proteção dos Pés e Pernas 
 

 Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou 

lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 
 

 Botinas de couro:  para  trabalhos  em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 

 
02.2.7 Equipamentos para proteção contra quedas com diferença de nível. 
 

 Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 

 
02.2.8 Equipamentos para proteção respiratória 
 

 Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

 

 Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato 

de areia. 
 

 Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos 

provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais 
à saúde. 
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02.2.9 Equipamentos para proteção do tronco  
 

 Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e 
armação de ferros. 

 
 
02.3 SINALIZAÇÃO 
 
02.3.1 A CONTRATADA deverá prever para os acessos de serviços boas condições de tráfego, 

greide adequado aos tipos de veículos a serem utilizados, largura de faixa, 
preferencialmente não inferior a 3,50 m e segurança satisfatória com sinalização 
adequada e de fácil interpretação pelos usuários do canteiro. 

 
02.3.2 Também deverá ser previsto um sistema de iluminação noturna que permita a vigilância 

do tapume e do canteiro, mesmo quando não houver trabalhos programados. 
 
02.3.3 A vigilância do canteiro será intensiva e permanente em turnos de oito horas para cada 

vigilante. 
 
 
02.4 LIGAÇÕES PROVISÓRIAS (água, esgoto sanitário e energia elétrica) 
 Deverão obedecer rigorosamente às prescrições e exigências dos órgãos públicos e / 

ou concessionárias responsáveis pelos serviços. 
 
02.4.1 Água 
 

 O abastecimento de água potável deverá ser feito inicialmente através de pontos 
existentes próximos, que alimentarão os reservatórios, localizados estrategicamente 
em número suficientes a atender a demanda do canteiro de obras em seu pico. A 
distribuição interna far-se-á em tubulações PVC para os recintos de consumo 
naturais, bem como aos bebedouros industriais instalados em toda a edificação, 
capazes de fornecer água filtrada e gelada. 

 

 Caso seja necessário a CONTRATADA deverá instalar reservatórios de fibrocimento 
(ou fibra), dotados de tampa, com capacidade dimensionada para atender, sem 
interrupção de fornecimento, a todos os pontos previstos no canteiro de obras. 
Cuidado especial será tomado pela CONTRATADA quanto à previsão de consumo 
de água para confecção de concreto, alvenaria, pavimentação revestimento da obra. 

 

 Os tubos e conexões serão do tipo soldável de PVC para instalações prediais de água 
fria. 

 

 O abastecimento de água ao canteiro será efetuado obrigatoriamente sem 
interrupções, mesmo que a CONTRATADA tenha que se valer de caminhão-pipa. 

 
02.4.2 Esgoto Sanitário 
 

 Caberá à CONTRATADA a ligação provisória dos esgotos sanitários provenientes do 
canteiro de obras, de acordo com as exigências da SECRETARIA DE OBRAS DO 
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MUNICÍPIO e da FISCALIZAÇÃO. 
 

 Se não for possível a ligação diretamente ao coletor público de esgotos, a 
CONTRATADA instalará fossa séptica e sumidouro, de acordo com as prescrições 
mínimas estabelecidas pela NB-41/ABNT. As redes serão executadas em tubos de 
PVC com inclinação de 3%. 

02.4.3  Energia Elétrica 
 

 Serão feitas diversas ligações em alta ou baixa tensão, de acordo com a necessidade 
do local e em relação à potência do equipamento instalado em cada ponto do canteiro. 

 

 As redes do canteiro serão em linha aérea com postes de 7,00 metros, em madeira 
para instalação das redes de baixa tensão. 

 

 O transformador e estação abaixadora de tensão serão instalados em local isolado e 
sinalizado, conforme indicação de projeto; 

 

 Os ramais e sub-ramais internos serão executados com condutores isolados por 
camada termoplástica, devidamente dimensionadas para atender às respectivas 
demandas dos pontos de utilização. Não serão permitidos cabos de ligação de 
ferramentas com emendas. 

 

 Todos os circuitos serão dotados de disjuntores termomagnéticos. Cada máquina e 
equipamento receberá proteção individual, de acordo com a respectiva potência, por 
disjuntor termomagnético fixado próximo ao local de operação do equipamento, 
devidamente abrigado em caixa de madeira com portinhola. 

 

 As máquinas e equipamentos tais como serra circular, torre, máquinas de solda, etc., 
terão suas carcaças aterradas. 

 

 Serão colocadas tomadas próximas aos locais de trabalho, a fim de reduzir o 
comprimento dos cabos de ligação de ferramentas elétricas. 

  

 Caberá à FISCALIZAÇÃO enérgica vigilância das instalações provisórias de energia 
elétrica, a fim de evitar acidentes de trabalho e curtos-circuitos que venham prejudicar 
o andamento normal dos trabalhos. 

 

 O sistema de iluminação do canteiro fornecerá claridade suficiente e condições de 
segurança. 

 
 
02.5 BARRACÕES (Escritórios, Vestiários, Sanitários e Depósitos) 
 
02.5.1  Escritórios, Barracões e Sanitários 
 
a) A CONTRATADA deverá prever a instalação de canteiro de serviço para a execução das 

obras, até o seu final. 
 
b) O sistema construtivo adotado busca materializar tais conceitos e otimizar a relação 

custo-desempenho, em função do período de utilização do canteiro. 
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f) A CONTRATADA deverá prever escritórios, sanitários, vestiários, depósitos, 

almoxarifado, áreas de estocagem e todas as demais dependências, no devido 
dimensionamento e conveniência em relação ao volume da obra. Como escritórios, 
entende-se "escritório técnico" e outros necessários ao perfeito controle e 
desenvolvimento normal das obras pela CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, bem 
como instalações adequadas para o trabalho dos fiscais.  

 
g) Assim sendo, as especificações básicas dos edifícios provisórios que compõem o 

canteiro de obras são: 
 

 Fundação direta de bloco de concreto ou alvenaria; 
 

 Piso em camada de concreto magro desempenado queimado com cimento puro; 
 

 Vedações em montantes de madeira 3” x 3” e painéis de chapa compensada 10mm, 
posteriormente pintadas, ou em alvenaria de blocos cimento, para o sanitário / 
vestiário; 

 

 Cobertura em telha ondulada de fibrocimento apoiadas em tesouras e terças de 
madeira; 

 

 Janelas e portas de madeira compensada tipo semi-oca; 
 

 Aparelhos sanitários em louça branca; 
 

 Instalações elétricas e telefônicas em eletrodutos plásticos flexíveis; 
 

 Rede de água em tubulação de PVC; 
 

 Instalações contra incêndio com distribuição de extintores nas edificações; 
 

 Rede de esgoto em tubulação de PVC e sistema de fossas sépticas e sumidouros; 
 

 Aparelhos de ar condicionado nas salas do chefe da FISCALIZAÇÃO, reuniões e 
setor técnico (facultativo). 

 

 
02.6  LIMPEZA  
 
02.6.1 A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, limpa, roçado, destocamento, 

queima e remoção, de forma a deixar a área livre de raízes e tocos de árvores. 
 
02.6.2 Será procedida  periódica remoção de todo o entulho e detritos que venham a acumular 

no terreno, no decorrer da obra. 
 
02.6.3 Todas as instalações do canteiro, inclusive da própria obra, deverão ser conservadas 

limpas e em perfeito funcionamento, durante todo o prazo contratual de execução dos 
trabalhos. Para tanto, será mantida uma equipe fixa de limpeza e manutenção do 
canteiro. 
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02.6.4 Além desta equipe, serão destinados especificamente, para o escritório administrativo, 

vestiários, sanitários de operários e refeitório, outros operários, para limpeza e 
conservação de suas dependências. 

 
02.6.5 Estrategicamente posicionados em vários pontos do canteiro, serão colocadas caixas 

coletoras móveis de lixo, que serão transportadas periodicamente ao depósito central. A 
partir deste ponto, o lixo será transportado através de caminhões ao depósito autorizado 
pela SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO. 

 
02.6.6 Ressaltamos que os detritos provenientes do refeitório serão conduzidos diretamente 

desta construção ao depósito indicado pela FISCALIZAÇÃO. 
 
 
02.7 LOCAÇÃO DA OBRA 
 
02.7.1 Com origem nos levantamentos topográficos a serem executados, será implantada uma 

rede de marcos auxiliares ao redor da área de trabalho, os quais serão utilizados na 
locação dos diversos serviços. Aproveitando-se o levantamento topográfico, será criada 
uma rede de Rn localizados em pontos estratégicos e devidamente protegidos.  

 
02.7.2 Para locação das estruturas, proceder-se-á um trabalho básico de locação pôr espelho, 

onde serão determinados eixos e níveis indicados no projeto e em relação ao RN 
adotado. 

 
02.7.3 A CONTRATADA procederá à aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos 

e de quaisquer outras indicações constantes do projeto com as reais condições 
encontradas no local. 

02.7.4 Havendo discrepância, a ocorrência será comunicada à FISCALIZAÇÃO, que decidirá a 
respeito. 

 
02.7.5 Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nível, a CONTRATADA comunicará 

à FISCALIZAÇÃO que procederá às verificações e aferições que julgar oportunas. 
 
02.7.6 A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará, para a CONTRATADA, a 

obrigação de proceder, pôr sua conta e nos prazos estipulados às modificações, 
demolições e reposições que se fizerem necessárias, ficando, além disso, sujeito às 
sanções, multas e penalidades aplicáveis, de acordo com o Edital. 

 
02.7.7 A CONTRATADA manterá em perfeitas condições todas as referências de nível e de 

alinhamento o que permitirá reconstituir ou aferir a locação em qualquer tempo e 
oportunidade. 

 
02.7.8 A locação será feita sempre pelos eixos dos elementos construtivos. 
 
 
02.8 MOVIMENTO DE TERRA (Escavações / Aterros / Compactação) 
 
02.8.1 Preparação do Terreno 
 

A CONTRATADA executará todo o movimento de terra necessário e indispensável para 
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a preparação do terreno nas cotas fixadas pelo projeto arquitetônico, observando-se as 
plantas do levantamento topográfico e do movimento de terra.  

 
02.8.2 Escavações 
 
a) As cavas para fundações, pisos, poços e outras partes da obra previstas abaixo do nível 

do terreno serão executadas de acordo com as indicações constantes de projeto de 
fundações e os demais projetos da obra e com a natureza do terreno encontrado e 
volume de trabalho encetado. 

 
b) As escavações, onde necessárias, serão convenientemente isoladas, escoradas e 

esgotadas, adotando-se todas as providências e cautelas aconselháveis para a 
segurança dos operários, garantia das propriedades vizinhas e integridade dos 
logradouros e redes públicas. 

 
c) A execução dos trabalhos de escavação obedecerá, naquilo que for aplicável, ao código 

de Fundações e Escavações, bem como às normas da ABNT atinentes ao assunto. 
 
d) Os taludes, caso necessário, receberão um capeamento protetor, a fim de evitar futuras 

erosões. 
 
02.8.3 Aterros 
 
 Os trabalhos de aterro e reaterro de cavas de fundações, subsolo, fossas sépticas, 

camada impermeabilizadora, passeios, etc., serão executados com material escolhido, 
de preferência areia, em camadas sucessivas de altura máxima de 20 cm, copiosamente 
molhadas e energicamente apiloadas, de modo a serem evitadas ulteriores fendas, 
trincas e desníveis por recalque, das camadas aterradas. 

 
02.8.4  Compactação 
 
a) Antes de iniciar aterros de grande porte, a CONTRATADA deverá submeter o plano de 

lançamento e método de compactação à apreciação da FISCALIZAÇÃO, informando 
número de camadas, materiais a serem utilizados, tipo de controle, equipamento, etc. 

 
b) Além do referido no item anterior, a CONTRATADA deverá elaborar projeto específico 

(de preferência por firma especializada), contendo inclusive o dimensionamento do 
terreno compactado e da base.  
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CAPÍTULO II: FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 

 
 

ES01 FUNDAÇÕES 
 
ES01.1 Condições Gerais 
 

 Para efeito destas especificações, entende-se por fundações os seguintes elementos 
estruturais: Blocos; Sapatas (Corridas ou Isoladas); "Radiers". 

 

 Os desenhos de execução dos elementos acima referidos, quando não fornecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, serão elaborados pela CONTRATADA e autenticados pela 
FISCALIZAÇÃO. 

 
 
ES01.2 Normas 
 

a) A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, 
especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

 
b) Correrá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados 

necessários. 
 
 
ES01.3 Sapatas Corrida 

 
 Trata-se de fundações rasas em profundidade, que poderão ser necessárias para a 

perfeita estabilidade de novos elementos, satisfazendo às seguintes condições gerais: 
 
a) Na execução ao realizar a escavação até onde indicarem a presença de camadas 

suficientemente resistentes para a obra a ser executada; 
 

Observação: A profundidade Mínima é a estabelecida pelo projeto estrutural, podendo 
ser aumentada dependendo do terreno, caso contrário (se a profundidade mínima não 
for atingida) a fundação sugerida deverá ser revista e posteriormente autorizada pelo 
projetista e autenticada pela FICALIZAÇÃO. 

 

ES02 ESTRUTURA DE CONCRETO CICLÓPICO 
 
ES02.1 Projeto 
 
a) Na leitura e interpretação do projeto de Estrutura de Concreto Armado e respectiva 

memória de cálculo será sempre levado em conta que tais documentos obedecerão às 
normas estruturais da ABNT aplicáveis ao caso. 

 
b) Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades do projeto arquitetônico. 

Para isto, será feito estudo das especificações e plantas, exame de normas e códigos. 
 
c) Na hipótese da existência de fundações em profundidade com projeto respectivo a cargo 

da CONTRATADA, a ela competirá prever, também, os elementos de compatibilização 
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com o projeto estrutural.  
 
 
ES02.2 Materiais 
 
ES02.2.1 – Pedra Granítica 
 

Conforme NBR 7221: 
 

a) os agregados não devem conter teores minerais passíveis de proporcionar reações 
químicas alcali-agregado;  

b) com agregados potencialmente ativos, recomenda-se a utilização de cimento 
com limite de 0,6% para teor de álcalis; 
c) desgaste Los Angeles: inferior a 50%; 
d) agregados graúdos: devem atender à NBR 7809(7) e ter índice de forma < 3,0; 
e) a granulometria básica deve levar em conta a garantia do módulo de deformação 

especificado, se for o caso; 
f) agregado graúdo: preferência por pedra britada; alternativas devem ter o aval da 

fiscalização; 
g) agregado miúdo: deve atender à NBR 7211(. 
 
 
ES02.2.2-Aglomerantes 
 
a) De cimento, tipo: 
 

 Portland; 
 

 Branco; 
 

 Comum; 
 

 De alta resistência inicial . 
 
b) Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a 

rotulagem de fábrica intactas. O cimento Portland comum para concretos, pastas e 
argamassas, satisfará rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 

 
 
ES02.2.3 - Agregados (Areia e Brita) 
 
a) Areia 
 

 Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: 
torrões de argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de 
sódio, outros sais deliqüescentes, etc. 

 

 A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada 
caso. 
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b) Brita 
 
 A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - 

Agregados para Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. 
Deverá ser evitado o uso de seixo rolado na execução do concreto. 

 
 
ES02.2.4 - EXECUÇÃO 
 
Os ensaios dos materiais constituintes do concreto e composição do traço são da 
responsabilidade da contratada, que deve manter laboratório próprio na obra ou utilizar serviço 
de laboratório idôneo. A fiscalização deve ter pleno acesso para utilização do laboratório montado 
na obra. Sempre que o concreto for misturado na obra, a contratada deve dispor de central de 
concreto, preferencialmente automatizada, para controlar a mistura dos componentes. As 
balanças devem ser aferidas sistematicamente a cada 30 dias ou, após cada lote produzido de 
5000 m³. Em qualquer situação a tolerância das medidas efetuadas não deve superar 2% da 
massa real. A dosagem do concreto, traço, deve decorrer de experimentos; deve considerar todos 
os condicionantes que possam interferir na trabalhabilidade e resistência.  
Para concretos de estruturas destinadas a drenagem, em contato com água corrente, 
inexistindo recomendação específica de projeto, é exigido o consumo mínimo de 
cimento de 300 kg/m³. O tempo de mistura depende das características físicas do equipamento 
e deve oferecer um concreto com características de homogeneidade satisfatória. O transporte do 
concreto recém preparado até o ponto de lançamento deve ser o menor possível e com cuidados 
dirigidos para evitar segregação ou perda de 
material. 
A fiscalização pode vetar qualquer sistema de transporte que entenda inadequado e 
passível de provocar segregação. As retomadas de lançamentos sucessivos pressupõem a 
existência de juntas de concretagem tratadas para garantir aderência entre os dois lances, 
monoliticidade e impermeabilidade. 
Por junta tratada entende-se a remoção da película superficial de nata, remoção de 
excessos e elementos estranhos; o processo de limpeza deve ser aprovado pela 
fiscalização. O concreto deve ser lançado de um ponto o mais próximo possível da posição final, 
através de sucessivas camadas, com espessura não superior a 50 cm, e com cuidados especiais 
para garantir o preenchimento de todas as reentrâncias, cantos vivos, e prover adensamento 
antes do lançamento da camada seguinte. Concretagens sucessivas com intervalo inferior a 30 
minutos são consideradas concretagens contínuas. Em nenhuma situação o concreto deve ser 
lançado de alturas superiores a 2,0 m. No caso de peças altas, e principalmente se forem 
estreitas, o lançamento deve se dar através de janelas laterais em número suficiente que permita 
o controle visual da operação. 
 
CUIDADOS COMPLEMENTARES: 
- concretos com suspeita de terem iniciado pega antes do lançamento devem ser 
recusados; 
- evitar evaporação precoce, controle da cura, mantendo úmida a superfície exposta com sacos 
de estopa molhados ou utilização de geradores de neblina. O tempo de cura é função do tipo de 
cimento utilizado e deve ser considerado um tempo, médio mínimo de 3 dias nas condições 
usuais; 
- pode ser empregada cura química com aval da fiscalização; 
- devem ser tomados cuidados especiais quando a temperatura ambiente se afastar do intervalo 
10o - 40o. Estas situações exigem procedimentos específicos com apoio ensaios de laboratório; 
- não deve ser iniciado o desempenamento antes do início de pega. 
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ADENSAMENTO: 
- o adensamento, que objetiva atingir a máxima densidade possível e a eliminação 
de vazios, deve ser executada por equipamentos vibratórios mecânicos; 
- os vibradores de imersão devem trabalhar na posição vertical, exigindo-se freqüências 
superiores a 8.000 Hz. A freqüência do equipamento deve ser aferida sistematicamente; o tempo 
de vibração não pode ser demasiado de modo a provocar segregação. O controle deve ser visual 
no início de exsudação da nata; 
- é permitido o uso de vibrador de forma, mas deve ser associado com o emprego de vibradores 
de imersão nos pontos críticos das formas, onde possam existir reentrâncias de qualquer tipo. 
 

ES032 ESTRUTURA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 
 
ES02.1 Projeto 
 

O muro será executado em alvenaria de bloco de concreto estrutural de 14x19x39 cm. 
Todas as alvenarias serão assentadas sobre a fundação em concreto ciclópico, de 40 
cm de espessura. As alturas das contenções variam de acordo com o nível do terreno. 
(ver planta de locação dos muros) As juntas de assentamento terão em média uma 
espessura de 2,5 cm, com argamassa de traço 1:3. Espessura da alvenaria 15 cm * Toda 
a extensão do muro segue essa metodologia de assentamento. 
O muro de contenção será constituído por alvenaria de bloco de concreto cheio, concreto 
fck>=15 mpa, espessura de 15cm, conforme detalhada em projeto. 

 
 
ES02.2 Materiais 
 
ES02.2.1 – Blocos de concreto estrutural 14x19x39cm  
 

Conforme NBR 7221: 
 

a) bloco com resistência de 15Mpa, em fornecedor credenciado ou fabricação in loco 
 
ES02.2.2-Aglomerantes 
 
b) De cimento, tipo: 
 

 Portland; 
 

 Branco; 
 

 Comum; 
 

 De alta resistência inicial . 
 
b) Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a 

rotulagem de fábrica intactas. O cimento Portland comum para concretos, pastas e 
argamassas, satisfará rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 
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ES02.2.3 - Agregados (Areia e Brita) 
 
a) Areia 

 

 Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: 
torrões de argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de 
sódio, outros sais deliqüescentes, etc. 

 

 A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada 
caso. 

 
b) Brita 
 
 A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - 

Agregados para Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. 
Deverá ser evitado o uso de seixo rolado na execução do concreto. 

 
 
ES02.2.4 - EXECUÇÃO 
 
O serviço será iniciado preferencialmente pelos cantos, com os blocos assentados sobre uma 
camada de argamassa, previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento. A largura do 
bloco corresponderá à espessura da alvenaria. Caso as dimensões dos blocos a empregar 
obrigarem a pequenas alterações desta espessura, as modificações nas plantas serão feitas pelo 
empreiteiro, sujeitas a aprovação da fiscalização, não implicando porém, qualquer alteração 
qualquer alteração no valor do contrato. Quando os blocos tiverem a face de assentamento 
vazada, a argamassa para assentamento vazada, a argamassa para assentamento da fiada 
seguinte deverá ser colocada com auxílio de uma régua, com que se cobrirá os furos dos blocos 
e se impedirá que escorra por eles. As nervuras transversais não levarão argamassa. Os blocos 
da fiada seguinte serão assentados, fazendo-se coincidir os furos com os da fiada inferior e tendo 
cuidado de desencontrar a junta vertical, de modo a garantir a amarração dos blocos. Deverá ser 
utilizado prumo de pedreiro para alinhamento vertical da alvenaria. Entre os dois cantos ou 
extremos já levantados, esticar-se á uma linha que servirá de guia, garantindo-se o prumo e 
horizontalidade da fiada. As juntas entre os blocos deverão ser uniformes com espessura de 10 
mm  
 
DRENOS (BARBACÃS): 
- Os drenos serão executados a cada 1,50m dispostos junto ao muro, conforme especificação no 
projeto, com tubos de PVC com diâmetro de 50mm, para escoamento de líquidos e umidade; 
- O local inicial de implantação dos tubos será 10 cm acima do nível do solo; 
·Deverá fazer uma bolsa filtrante com brita na extremidade localizada no colchão de areia; 
·Afastar 5cm da fachada do muro a outra extremidade; 
- Será instalada uma manta geotextil de espessura de 400 g/m², com o objetivo de proteger os 
agregados do dreno; também poderá ser utilizado uma manta BIDIM. 

ES04 ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
 
ES03.1 Projeto 

 
a) Na leitura e interpretação do projeto de Estrutura de Concreto Armado e respectiva 

memória de cálculo será sempre levado em conta que tais documentos obedecerão às 
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normas estruturais da ABNT aplicáveis ao caso. 
 
b) Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades do projeto arquitetônico. 

Para isto, será feito estudo das especificações e plantas, exame de normas e códigos. 
 
c) Na hipótese da existência de fundações em profundidade com projeto respectivo a cargo 

da CONTRATADA, a ela competirá prever, também, os elementos de compatibilização 
com o projeto estrutural.  

 
 
ES03.2 Materiais 
 
ES03.2.1 - Aço 
 

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3: 
 

a) As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa 
aderente ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 
Caso apresentem algum dos “danos” citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua 
deverá ser avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 

 
b) Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas 

de modo a não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de 
espaçadores de armadura para manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto. 

 
c) A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, 

o cobrimento previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 
 
d) Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de 

espera. Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer 
impurezas. A FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização. 

 
e) O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá 

ao disposto na EB-3/85 (NBR-7480). 
 
f) As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / 

ABNT. 
g) O aço será do tipo CA50 e CA60. 
 
 
ES03.2.2-Aglomerantes 
 
c) De cimento, tipo: 
 

 Portland; 
 

 Branco; 
 

 Comum; 
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 De alta resistência inicial . 
 
b) Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a 

rotulagem de fábrica intactas. O cimento Portland comum para concretos, pastas e 
argamassas, satisfará rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 

 
 
ES03.2.3 - Agregados (Areia e Brita) 
 
a) Areia 
 

 Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: 
torrões de argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de 
sódio, outros sais deliqüescentes, etc. 

 

 A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada 
caso. 

 
b) Brita 

 
 A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - 

Agregados para Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. 
Deverá ser evitado o uso de seixo rolado na execução do concreto. 

 
 
ES03.2.4 - Arame 
 
a) De Aço Galvanizado: 
 Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada 

caso. 
 
b) De Aço Recozido: 
 O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.º 16 ou 

18 SWG. 
 
 
ES03.2.5 - Concreto 
 
ES03.2.5.1 - Disposições Gerais 
 
a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional 

dos seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste 
caso, a dosagem ficará sob responsabilidade da concreteira. 

 
b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

 A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais 
fornecidos e dos serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, 
a hora do seu carregamento, a tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta 
expressa pelo abatimento do Tronco de Cone; 
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 Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 
 

 A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do 
concreto e suas respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será 
necessária a retirada de corpos de prova para estudo em laboratório especializado. 

 
c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 
 
d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três 

para um até cinco para um, a relação entre as duas velocidades. 
 
e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 
 
f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do 

concreto e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de 
polietileno. 

 
g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada 

venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que 
se processará pôr lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento 
da aguada de cimento sobre o concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades. 

 
 
ES03.2.6 - Dosagem 
 
a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, 

conforme preconizado na NBR-6118/2003ABNT. 
 
b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para 

efeito da dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com 
o qual será fixada a resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios 
estabelecidos no item 8.3.1.2 da NBR-6118/2003ABNT. 

 
 
ES03.3 Processo Executivo 
 
a) A execução de qualquer parte da estrutura implica a integral responsabilidade da 

CONTRATADA pôr sua resistência e estabilidade. 
 
b) A execução das fôrmas, dos escoramentos e da armadura, as tolerâncias a serem 

respeitadas, o preparo do concreto, a concretagem, a cura, a retirada das fôrmas e do 
escoramento, o controle da resistência do concreto e a aceitação da estrutura 
obedecerão ao estipulado na 3.ª parte da NBR-6118/2003/ABNT. 

 
 
ES03.3.1-Disposições Gerais 
a) Nenhum conjunto de elementos estruturais – cintas, vigas, pilares, etc., poderá ser 

demolido ou concretado sem primordial e minuciosa verificação, pôr parte da 
CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO, da perfeita disposição, dimensões, ligações e 
escoramentos das fôrmas e armaduras correspondentes, bem assim como sem prévio 
exame da correta colocação de canalizações elétricas, hidráulicas e outras, que devam 
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ficar embutidas na massa do concreto; 
 
b) As furações para passagem de canalizações através de vigas ou outros elementos 

estruturais, quando inteiramente inevitáveis, serão asseguradas pôr buchas ou caixas, 
ad-rede localizadas nas fôrmas, de acordo com o projeto. A localização e dimensões de 
tais furos serão de atento estudo pôr parte da CONTRATADA no sentido de evitar-se 
 enfraquecimento prejudicial à segurança da estrutura; 

 
c) Não deverão ser executados furos para passagem de tubulações superiores a 10cm, 

sem previsão em projeto.  
 
 
ES03.3.2-Reparos no Concreto 
 
a) Correrão pôr conta da CONTRATADA as despesas provenientes de reparos que se 

façam necessários em concreto endurecido provocados pôr erros ou inobservância das 
normas aplicáveis à espécie. 

b) Na ocorrência de falhas de concretagem, o reparo consistirá na remoção do  concreto 
defeituoso até que se atinja a parte em bom estado. As cavidades eventualmente 
formadas serão limpas e tratadas com adesivo estrutural após o que, sob a supervisão 
da FISCALIZAÇÃO, os vazios serão preenchidos com argamassa adequada. 

 
c) A argamassa a ser utilizada (DRY PACK), consiste em uma mistura de cimento e areia, 

traço 1:2:5 ou 1:3, feita a seco com cimento Portland pozolâmico. No concreto aparente 
a argamassa será acrescida de cimento branco, em proporções ideais, de modo a se 
proporcionar a aparência uniforme com o concreto antigo. 

 
 
ES03.3.3-Lançamento de Concreto 
 
a) Toda e qualquer concretagem somente será levada a efeito após expressa liberação da 

FISCALIZAÇÃO. 
 
b) A CONTRATADA não iniciará a concretagem sem que, previamente, a FISCALIZAÇÃO 

tenha procedido a verificação da conformidade das formas, armaduras, peças embutidas 
e superfícies das juntas de concretagem. 

 
c) Não será permitido o lançamento de concreto de altura superior a dois metros. Para 

evitar segregação em quedas livres maiores que a mencionada, utilizar-se-ão calhas 
apropriadas. Em peças de alta densidade de armadura o lançamento do  concreto 
diretamente de encontro às mesmas será evitado. Neste caso o lançamento será 
efetuado pela parte lateral das formas, através de aberturas executadas com tal 
finalidade. 

 
d) O concreto será aplicado em lances contínuos com espessura em torno de 30 cm. 
 
e) O concreto será lançado próximo à sua posição definitiva evitando-se, desta  forma, 

transportá-lo no interior da forma pôr meio de vibradores ou outro meio qualquer. 
 
 
ES03.3.4 - Adensamento do Concreto 
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 Deverão ser utilizados vibradores de imersão, com energia suficiente para o rápido 

adensamento do concreto. O adensamento será cuidadoso, de forma que o concreto 
ocupe todos os recantos da fôrma.  

 
 
ES03.3.5 - Cura do Concreto 

 
a) Qualquer que seja o processo empregado para cura do concreto, a aplicação iniciar-se-

á tão logo termine a pega. A superfície do concreto deverá ser mantida 
permanentemente úmida, inclusive as fôrmas de madeira, com água de qualidade igual 
à utilizada no preparo do concreto. 

 
b) Para o concreto preparado com cimento Portland comum, o período de cura não deverá 

ser inferior a 7 (sete) dias. 
 
ES03.3.6-Desforma 
 
a) A retirada das fôrmas obedecerá ao disposto na NBR-6118/2003, devendo-se atentar 

para os prazos recomendados: 
 

 Faces laterais: 03 dias; 
 

 Faces inferiores: 14 dias; 
 

 Faces inferiores sem pontaletes: 21 dias. 
  
b) A CONTRATADA apresentará, para aprovação da FISCALIZAÇÃO, um plano de 

desforma.  
 
c) Após a desforma, as superfícies do concreto serão inspecionadas visando a identificação 

de defeitos de concretagem, tais quais: "ninhos de abelha", ausência de argamassa, 
rugosidades, entre outros. Na inspeção, a FISCALIZAÇÃO verificará, ainda, a ocorrência 
de trincas, fissuras e outras lesões provocadas por cura mal processada ou recalques 
de fundação. Qualquer tratamento destinado às superfícies do concreto desmoldado 
somente será permitido após este exame. 

 
 

ES03.4 Formas e Escoramentos 
 
a) As fôrmas serão de tábuas de madeiras diversas, espessura 2,50 cm, com reuso 

recomendado de cinco vezes, conforme EM-13/01.1. As fôrmas poderão igualmente ser 
confeccionadas  em madeira compensada 

 
b) A posição das fôrmas - prumo e nível - será objeto de verificação rigorosa e permanente, 

especialmente durante o processo de lançamento do concreto. Quando necessária, a 
correção será efetuada imediatamente, com o emprego de cunhas, escoras, etc. 
Deverão ser previstas aberturas convenientemente dimensionadas para o lançamento 
eficaz e vibração do concreto. Quando for o caso, estas aberturas serão fechadas 
imediatamente após o lançamento e vibração do concreto, de modo a assegurar a 
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perfeita continuidade do perfil desejado para a peça. 
 
c) Para garantir a estanqueidade das juntas poderá ser empregado o processo de 

sambladuras, do tipo mecha e encaixe. Esse processo só se recomenda quando não 
estiver previsto o reaproveitamento de fôrma. 

 
d) A abertura correta das formas será mantida, preferencialmente, com a utilização de 

esticadores de concreto executados com a mesma dosagem do concreto que será 
lançado. 

 
e) Caso contrário, a estanqueidade das juntas será obtida com o ar e/ou preferencialmente 

elastômero, do tipo silicone, conforme EM-05/01.E. O emprego de gesso, para esse fim, 
não será permitido. 

 
f) Para obter superfícies lisas, os pregos serão rebatidos de modo a ficarem embutidos nas 

fôrmas, sendo o rebaixo calafetado com o elastômero referido no item anterior. 
 
g) Para paredes armadas, a ligação das fôrmas internas e externas será efetuada por meio 

de tubos separadores e tensores atravessando a espessura do concreto. 
 
h) Os tubos separadores, preferencialmente de plástico PVC, garantirão a espessura da 

parede sob o efeito da compressão e os tensores, preferencialmente metálicos, terão a 
mesma finalidade na hipótese de esforços de tração. 

 
i) A localização dos tubos separadores e dos respectivos tensores será definida pelo 

arquiteto e pelo autor do projeto de estrutura, com a interveniência da FISCALIZAÇÃO. 
 
j) Como regra geral, os tubos separadores serão dispostos em alinhamentos verticais e 

horizontais, sendo de 5mm o erro admissível em sua localização. Sempre que possível 
estarão situados em juntas rebaixadas (2 cm no mínimo), o que contribuirá para disfarçar 
a sua existência na superfície do concreto aparente. 

 
k) Na hipótese de composições plásticas, a matriz negativa das esculturas será executada 

em gesso, em poliestireno expandido ou ainda em fibra de vidro, procedendo-se em 
seguida a sua incorporação à forma. 

 
l) As precauções a serem tomadas nas juntas de concretagem ou de trabalho e 

relacionadas com as fôrmas estão descritas no item 4 do tópico ES02.2.5 - Concreto, 
considerando a correlação existente entre os dois assuntos. 

 
 

ES03.5 Armaduras 
 
a) O recobrimento das armaduras será igual a 25 mm, no caso de exposição ao ar livre e 

a 20 mm, no caso contrário. Vide NBR 6118/2003, Tabela 7.2. 
 
b) Para garantir os recobrimentos recomendados, serão empregados afastadores de 

armadura do tipo "clips" plásticos, ou similares, cujo contato com as formas se reduz a 
um ponto. 
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c) O emprego de "clips" plásticos será objeto de exame prévio, caso o concreto venha a 
ser submetido a tratamento de vapor, pois a elevada temperatura poderá acarretar a sua 
fusão. 

 
d) Como os sinais de óxido de ferro nas superfícies de concreto aparente são de difícil 

remoção, as armaduras serão recobertas com aguada de cimento ou protegidas com 
filme de polietileno, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a sua 
colocação na fôrma e o lançamento do concreto. 

 
e) No desenho das armaduras serão previstos "canais" que possibilitem a imersão do 

vibrador. 
 
f) Os furos abertos para a colagem das ferragens nas paredes deverão ser rigorosamente 

limpos e isentos de poeira. 
 
g) O produto especificado para a colagem dos ferros nas paredes estruturais é da   SIKA 

ou VEDACIT e acordo com os critérios de construção deverá ser escolhido entre o mais 
fluido ou mais pastoso. 
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CAPÍTULO III: LIMPEZA DA OBRA 

 

LO1 PROCEDIMENTOS GERAIS 
 
a) Serão implementados todos os trabalhos necessários à desmontagem e demolição de 

instalações provisórias utilizadas na obra. 
 
b) Serão devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como 

peças remanescentes e sobras não utilizadas de materiais, ferramentas e acessórios. 
 
c) A limpeza será feita de modo a não danificar outras partes ou componentes da 

edificação. 
 
d) Será dedicado particular cuidado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de 

argamassa endurecida das superfícies. 
 
e) Serão removidas cuidadosamente todas as manchas e salpicos de tinta de todas as 

partes e componentes da edificação, dando especial atenção à limpeza dos vidros, 
montantes em alumínio anodizado, luminárias e metais. 

 
 

LO2 PROCEDIMENTOS FINAIS 
 
a) Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a CONTRATADA executará 

todos os demais arremates que julgar necessários e os que a FISCALIZAÇÃO 
determinar. 

 
b) Será, finalmente, removido todo o entulho da obra, deixando-a completamente livre e 

desimpedida de quaisquer resíduos de construção. 
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APRESENTAÇÃO 

Este documento apresenta o Roteiro de Caracterização do Projeto de Contenção em 

Bloco de Concreto Estrutural, situado no Município de NAZARÉ – Bahia, para fins 

de licenciamento junto aos Órgãos competentes.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

1. OBJETIVO 

Este estudo tem por objetivo fornecer as informações básicas do Empreendimento 

em análise, apresentando suas características técnicas e construtivas tendo em vista 

as exigências do referido órgão. 

 

2. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

2.2 Tipo de Atividade  

Estruturação suporte 

 

2.3 - Localização do Empreendimento 

Bairro XXXXXXXXX, Município de NAZARÉ – Bahia. 

 

2.4 - Área do Empreendimento (para fins de enquadramento) 

 Área a ser executada:  .......................................................................  

 Volume do Concreto Ciclópico:  ........................................... 35,93m³ 

 Volume de Escavação .......................................................... 89,81m³ 

 Volume de Reaterro.............................................................. 53,88m³ 

 Volume de Concreto ............................................................. 90,70m² 

 Área do Muro de Contenção ............................................... 716,91m² 

 Peso do Aço .................................................................. 10.990,12kg 

 

 

 



 

 

 Elaboração de Projeto Básico. 

Após a definição, o traçado é detalhado com maior precisão, as características 

técnicas do projeto, as especificações técnicas das obras civis e equipamentos a 

serem utilizados. 

 

 Projeto Executivo. 

O Projeto Executivo compreende a elaboração dos desenhos dos detalhamentos. 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Estas especificações fixam as qualidades mínimas, aplicáveis e exigíveis pela Fiscalização, dos 

serviços necessários para a completa execução das obras. 

A execução das obras deverá obedecer, integral e rigorosamente, aos projetos, memoriais e detalhes 

fornecidos. 

As normas, especificações e métodos aprovados, recomendados ou em fase de projeto da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e relacionadas direta ou indiretamente, com a 

obra, fazem parte integrante do presente capítulo. 

Este capítulo fixa e estabelece as condições e requisitos técnicos que devem ser cumpridos pela 

Empreiteira no tocante à: 

- Execução de serviços por seus próprios meios; 

- Execução de trabalhos especializados, por terceiros. 

Outras normas e especificações, quando explicitamente citadas, deverão também ser respeitadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

CAPÍTULO I: SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
 

01 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
01.1 Estão agrupados sob este título os serviços de implantação do canteiro, construção 

do tapume e locação da obra. 
 
01.2 Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com este 

Caderno de Especificações Técnicas e com os documentos nele referidos, 
especialmente as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais e 
equipamentos descritos e os Projetos em anexo. 

 
01.3 Todos os materiais (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos) serão 

fornecidos pela empresa responsável pela execução das obras, doravante 
denominada CONTRATADA. 

 
01.4 Toda mão de obra (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos), será 

fornecida pela CONTRATADA. 
 
01.5 Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados 

logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua 
conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

 
 

02 IMPLANTAÇÃO 
 
02.1 Canteiro de Obras 

 
02.1.1 Durante a execução da terraplenagem, será implantado um tapume de perímetro 

que cerque as instalações, com a finalidade de disciplinar o acesso à obra e à 
vigilância local, sendo a entrada controlada pela portaria. Os tapumes e outros 
meios de proteção e segurança serão executados conforme o projeto apresentado 
e as recomendações da NBR-5682. Salvo instruções em contrário da 
FISCALIZAÇÃO ou exigências da SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO, os 
tapumes apresentarão as seguintes características: 

 
a) Execução em chapas de compensado resinado de 2,20 m de altura pôr 1,10 m de 

largura e 10 mm de espessura, pregados em pontaletes enterrados no terreno e 
espaçados a cada 1,10 m. Os serviços serão realizados por profissionais 
especializados; 

 
b) A altura dos tapumes será a do comprimento das chapas; 
  
c) Os montantes principais - peças inteiras e maciças com 75 mm x 75 mm de seção 

transversal -  serão de peroba-rosa ou madeira equivalente, solidamente fixados ao 
solo; 

 
d) Os montantes intermediários e as travessas - peças inteiras e maciças de 50 x 50 

mm de seção transversal serão de pinho-do-Paraná ou madeira equivalente; 



 

 

 
e) Os rodapés serão de tábua de pinho-do-Paraná ou madeira equivalente, com 300 

x 25 mm de seção transversal; 
 
f) Os chapins - a guisa de pingadeira - terão características idênticas às dos rodapés 

referidos no item anterior; 
 
g) Os mata-juntas - sarrafos de pinho-do-Paraná - com 50 mm x 50 mm ou ripas de 

peroba ou madeira equivalente, com 50 mm x 10mm, de seção transversal, serão 
fixados nos encontros das chapas de vedação; 

 
h) Portão, alçapões e portas  para descarga de materiais e acesso de operários,  terão 

as mesmas características  do tapume, com esquadrias de canela-parda ou 
madeira equivalente - a critério da FISCALIZAÇÃO devidamente contraventadas, 
ferragens robustas, com trancas de segurança; 

 
i) Todo o tapume, inclusive os montantes, rodapés, chapins, mata-juntas, portão, 

alçapões e portas serão imunizados com produto a base de naftenato de zinco e 
pentaclorofenol (fungicida), aplicado a pistola ou pincel; 

 
j) Externamente, todo o tapume receberá pintura protetora e decorativa à base de 

resina de copolímeros ASVT, acabamento acetinado, preferencialmente na cor 
branco gelo. 

 
 
02.2 ELEMENTOS DE PROTEÇÃO 
 
02.2.1 Materiais, ferramentas e equipamentos 
 
a) Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, 

contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 
08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 

 
b) Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes 

móveis dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam 
abandonadas  sobre  passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho,  
bem como para o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma 
ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente. 

 
c) As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados, 

especificados e fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com o seu plano de 
execução de construção, observadas as especificações estabelecidas, em cada 
caso, no Caderno de Encargos. 

 
d) Os equipamentos que a CONTRATADA utilizar no canteiro, ou as instalações por 

ela executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser 
retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 

 
e) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 

comprovadamente de qualidade superior, e estarem de acordo com as 
especificações. 



 

 

 
f) A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos 

materiais a serem empregados e, cada lote ou partida de material será confrontado 
com a respectiva amostra, previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

 
g) Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as amostras 

serão conservadas no canteiro de obras até o final dos trabalhos de forma a facultar, 
a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais 
fornecidos ou já empregados. Os materiais que não atenderem às especificações 
não poderão ser estocados no canteiro de obras. 

 
02.2.2 Equipamentos de Proteção Individual 
 
 Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido o disposto na 

Norma Regulamentadora NR-18: 
 
02.2.3  Equipamentos para proteção da cabeça 
 

 Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões 
decorrentes de queda ou projeção de objetos, impactos contra estruturas de 
outros acidentes que ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de 
trabalhos realizados junto a equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o 
uso de capacete especial. 

 

 Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção 
de fragmentos e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 

 

 Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar 
ferimentos nos olhos. 

 

 Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar 
irritação nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações. 

 

 Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar 
irritações nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

 
02.2.4  Equipamentos para Proteção Auditiva 
 

 Protetores auriculares:  para  trabalhos,  realizados em locais em que o nível 
de ruído for superior ao estabelecido na NR-15. 

 
02.2.5 Equipamentos para Proteção das Mãos e Braços.  
 

 Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do 
contato com substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, 
equipamentos energizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações 
perigosas.  Conforme  o  caso, as luvas  serão de couro, de lona  plastificada, de 
borracha, ou de neoprene. 

 
02.2.6  Equipamentos para Proteção dos Pés e Pernas 
 



 

 

 Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados 
ou lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

 

 Botinas de couro:  para  trabalhos  em locais que apresentem riscos de lesão 
do pé. 

 
02.2.7 Equipamentos para proteção contra quedas com diferença de nível. 
 

 Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 
 
02.2.8 Equipamentos para proteção respiratória 
 

 Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 
 

 Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através 
de jato de areia. 

 

 Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam 
riscos provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração 
prejudiciais à saúde. 

 
02.2.9 Equipamentos para proteção do tronco  
 

 Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para 
dobragem e armação de ferros. 

 
 
02.3 SINALIZAÇÃO 
 
02.3.1 A CONTRATADA deverá prever para os acessos de serviços boas condições de 

tráfego, greide adequado aos tipos de veículos a serem utilizados, largura de faixa, 
preferencialmente não inferior a 3,50 m e segurança satisfatória com sinalização 
adequada e de fácil interpretação pelos usuários do canteiro. 

 
02.3.2 Também deverá ser previsto um sistema de iluminação noturna que permita a 

vigilância do tapume e do canteiro, mesmo quando não houver trabalhos 
programados. 

 
02.3.3 A vigilância do canteiro será intensiva e permanente em turnos de oito horas para 

cada vigilante. 
 
 
02.4 LIGAÇÕES PROVISÓRIAS (água, esgoto sanitário e energia elétrica) 
 Deverão obedecer rigorosamente às prescrições e exigências dos órgãos públicos 

e / ou concessionárias responsáveis pelos serviços. 
 
02.4.1 Água 
 

 O abastecimento de água potável deverá ser feito inicialmente através de pontos 
existentes próximos, que alimentarão os reservatórios, localizados 



 

 

estrategicamente em número suficientes a atender a demanda do canteiro de 
obras em seu pico. A distribuição interna far-se-á em tubulações PVC para os 
recintos de consumo naturais, bem como aos bebedouros industriais instalados 
em toda a edificação, capazes de fornecer água filtrada e gelada. 

 

 Caso seja necessário a CONTRATADA deverá instalar reservatórios de 
fibrocimento (ou fibra), dotados de tampa, com capacidade dimensionada para 
atender, sem interrupção de fornecimento, a todos os pontos previstos no 
canteiro de obras. Cuidado especial será tomado pela CONTRATADA quanto à 
previsão de consumo de água para confecção de concreto, alvenaria, 
pavimentação revestimento da obra. 

 

 Os tubos e conexões serão do tipo soldável de PVC para instalações prediais de 
água fria. 

 

 O abastecimento de água ao canteiro será efetuado obrigatoriamente sem 
interrupções, mesmo que a CONTRATADA tenha que se valer de caminhão-
pipa. 

 
02.4.2 Esgoto Sanitário 
 

 Caberá à CONTRATADA a ligação provisória dos esgotos sanitários 
provenientes do canteiro de obras, de acordo com as exigências da 
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO e da FISCALIZAÇÃO. 

 

 Se não for possível a ligação diretamente ao coletor público de esgotos, a 
CONTRATADA instalará fossa séptica e sumidouro, de acordo com as 
prescrições mínimas estabelecidas pela NB-41/ABNT. As redes serão 
executadas em tubos de PVC com inclinação de 3%. 

02.4.3  Energia Elétrica 
 

 Serão feitas diversas ligações em alta ou baixa tensão, de acordo com a 
necessidade do local e em relação à potência do equipamento instalado em cada 
ponto do canteiro. 

 

 As redes do canteiro serão em linha aérea com postes de 7,00 metros, em 
madeira para instalação das redes de baixa tensão. 

 

 O transformador e estação abaixadora de tensão serão instalados em local 
isolado e sinalizado, conforme indicação de projeto; 

 

 Os ramais e sub-ramais internos serão executados com condutores isolados por 
camada termoplástica, devidamente dimensionadas para atender às respectivas 
demandas dos pontos de utilização. Não serão permitidos cabos de ligação de 
ferramentas com emendas. 

 

 Todos os circuitos serão dotados de disjuntores termomagnéticos. Cada 
máquina e equipamento receberá proteção individual, de acordo com a 
respectiva potência, por disjuntor termomagnético fixado próximo ao local de 
operação do equipamento, devidamente abrigado em caixa de madeira com 



 

 

portinhola. 
 

 As máquinas e equipamentos tais como serra circular, torre, máquinas de solda, 
etc., terão suas carcaças aterradas. 

 

 Serão colocadas tomadas próximas aos locais de trabalho, a fim de reduzir o 
comprimento dos cabos de ligação de ferramentas elétricas. 

  

 Caberá à FISCALIZAÇÃO enérgica vigilância das instalações provisórias de 
energia elétrica, a fim de evitar acidentes de trabalho e curtos-circuitos que 
venham prejudicar o andamento normal dos trabalhos. 

 

 O sistema de iluminação do canteiro fornecerá claridade suficiente e condições 
de segurança. 

 
 
02.5 BARRACÕES (Escritórios, Vestiários, Sanitários e Depósitos) 
 
02.5.1  Escritórios, Barracões e Sanitários 
 
a) A CONTRATADA deverá prever a instalação de canteiro de serviço para a 

execução das obras, até o seu final. 
 
b) O sistema construtivo adotado busca materializar tais conceitos e otimizar a relação 

custo-desempenho, em função do período de utilização do canteiro. 
 
f) A CONTRATADA deverá prever escritórios, sanitários, vestiários, depósitos, 

almoxarifado, áreas de estocagem e todas as demais dependências, no devido 
dimensionamento e conveniência em relação ao volume da obra. Como escritórios, 
entende-se "escritório técnico" e outros necessários ao perfeito controle e 
desenvolvimento normal das obras pela CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, 
bem como instalações adequadas para o trabalho dos fiscais.  

 
g) Assim sendo, as especificações básicas dos edifícios provisórios que compõem o 

canteiro de obras são: 
 

 Fundação direta de bloco de concreto ou alvenaria; 
 

 Piso em camada de concreto magro desempenado queimado com cimento puro; 
 

 Vedações em montantes de madeira 3” x 3” e painéis de chapa compensada 
10mm, posteriormente pintadas, ou em alvenaria de blocos cimento, para o 
sanitário / vestiário; 

 

 Cobertura em telha ondulada de fibrocimento apoiadas em tesouras e terças de 
madeira; 

 

 Janelas e portas de madeira compensada tipo semi-oca; 
 

 Aparelhos sanitários em louça branca; 



 

 

 

 Instalações elétricas e telefônicas em eletrodutos plásticos flexíveis; 
 

 Rede de água em tubulação de PVC; 
 

 Instalações contra incêndio com distribuição de extintores nas edificações; 
 

 Rede de esgoto em tubulação de PVC e sistema de fossas sépticas e 
sumidouros; 

 

 Aparelhos de ar condicionado nas salas do chefe da FISCALIZAÇÃO, reuniões 
e setor técnico (facultativo). 

 
 

02.6  LIMPEZA  
 
02.6.1 A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, limpa, roçado, 

destocamento, queima e remoção, de forma a deixar a área livre de raízes e tocos 
de árvores. 

 
02.6.2 Será procedida  periódica remoção de todo o entulho e detritos que venham a 

acumular no terreno, no decorrer da obra. 
 
02.6.3 Todas as instalações do canteiro, inclusive da própria obra, deverão ser 

conservadas limpas e em perfeito funcionamento, durante todo o prazo contratual 
de execução dos trabalhos. Para tanto, será mantida uma equipe fixa de limpeza e 
manutenção do canteiro. 

 
02.6.4 Além desta equipe, serão destinados especificamente, para o escritório 

administrativo, vestiários, sanitários de operários e refeitório, outros operários, para 
limpeza e conservação de suas dependências. 

 
02.6.5 Estrategicamente posicionados em vários pontos do canteiro, serão colocadas 

caixas coletoras móveis de lixo, que serão transportadas periodicamente ao 
depósito central. A partir deste ponto, o lixo será transportado através de caminhões 
ao depósito autorizado pela SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO. 

 
02.6.6 Ressaltamos que os detritos provenientes do refeitório serão conduzidos 

diretamente desta construção ao depósito indicado pela FISCALIZAÇÃO. 
 
 
02.7 LOCAÇÃO DA OBRA 
 
02.7.1 Com origem nos levantamentos topográficos a serem executados, será implantada 

uma rede de marcos auxiliares ao redor da área de trabalho, os quais serão 
utilizados na locação dos diversos serviços. Aproveitando-se o levantamento 
topográfico, será criada uma rede de Rn localizados em pontos estratégicos e 
devidamente protegidos.  

 
02.7.2 Para locação das estruturas, proceder-se-á um trabalho básico de locação pôr 

espelho, onde serão determinados eixos e níveis indicados no projeto e em relação 



 

 

ao RN adotado. 
 
02.7.3 A CONTRATADA procederá à aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos 

ângulos e de quaisquer outras indicações constantes do projeto com as reais 
condições encontradas no local. 

02.7.4 Havendo discrepância, a ocorrência será comunicada à FISCALIZAÇÃO, que 
decidirá a respeito. 

 
02.7.5 Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nível, a CONTRATADA 

comunicará à FISCALIZAÇÃO que procederá às verificações e aferições que julgar 
oportunas. 

 
02.7.6 A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará, para a CONTRATADA, 

a obrigação de proceder, pôr sua conta e nos prazos estipulados às modificações, 
demolições e reposições que se fizerem necessárias, ficando, além disso, sujeito 
às sanções, multas e penalidades aplicáveis, de acordo com o Edital. 

 
02.7.7 A CONTRATADA manterá em perfeitas condições todas as referências de nível e 

de alinhamento o que permitirá reconstituir ou aferir a locação em qualquer tempo 
e oportunidade. 

 
02.7.8 A locação será feita sempre pelos eixos dos elementos construtivos. 
 
 
02.8 MOVIMENTO DE TERRA (Escavações / Aterros / Compactação) 
 
02.8.1 Preparação do Terreno 
 

A CONTRATADA executará todo o movimento de terra necessário e indispensável 
para a preparação do terreno nas cotas fixadas pelo projeto arquitetônico, 
observando-se as plantas do levantamento topográfico e do movimento de terra.  

 
02.8.2 Escavações 
 
a) As cavas para fundações, pisos, poços e outras partes da obra previstas abaixo do 

nível do terreno serão executadas de acordo com as indicações constantes de 
projeto de fundações e os demais projetos da obra e com a natureza do terreno 
encontrado e volume de trabalho encetado. 

 
b) As escavações, onde necessárias, serão convenientemente isoladas, escoradas e 

esgotadas, adotando-se todas as providências e cautelas aconselháveis para a 
segurança dos operários, garantia das propriedades vizinhas e integridade dos 
logradouros e redes públicas. 

 
c) A execução dos trabalhos de escavação obedecerá, naquilo que for aplicável, ao 

código de Fundações e Escavações, bem como às normas da ABNT atinentes ao 
assunto. 

 
d) Os taludes, caso necessário, receberão um capeamento protetor, a fim de evitar 

futuras erosões. 
 



 

 

02.8.3 Aterros 
 
 Os trabalhos de aterro e reaterro de cavas de fundações, subsolo, fossas sépticas, 

camada impermeabilizadora, passeios, etc., serão executados com material 
escolhido, de preferência areia, em camadas sucessivas de altura máxima de 20 
cm, copiosamente molhadas e energicamente apiloadas, de modo a serem evitadas 
ulteriores fendas, trincas e desníveis por recalque, das camadas aterradas. 

 
02.8.4  Compactação 
 
a) Antes de iniciar aterros de grande porte, a CONTRATADA deverá submeter o plano 

de lançamento e método de compactação à apreciação da FISCALIZAÇÃO, 
informando número de camadas, materiais a serem utilizados, tipo de controle, 
equipamento, etc. 

 
b) Além do referido no item anterior, a CONTRATADA deverá elaborar projeto 

específico (de preferência por firma especializada), contendo inclusive o 
dimensionamento do terreno compactado e da base.  

 
 
 



 

 

CAPÍTULO II: FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 
 
 

ES01 FUNDAÇÕES 
 
ES01.1 Condições Gerais 
 

 Para efeito destas especificações, entende-se por fundações os seguintes 
elementos estruturais: Blocos; Sapatas (Corridas ou Isoladas); "Radiers". 

 

 Os desenhos de execução dos elementos acima referidos, quando não fornecidos 
pela FISCALIZAÇÃO, serão elaborados pela CONTRATADA e autenticados pela 
FISCALIZAÇÃO. 

 
 
ES01.2 Normas 
 
a) A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao 

assunto, especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 
 
b) Correrá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos 

julgados necessários. 
 
 
ES01.3 Sapatas Corrida 
 
 Trata-se de fundações rasas em profundidade, que poderão ser necessárias para 

a perfeita estabilidade de novos elementos, satisfazendo às seguintes condições 
gerais: 

 
a) Na execução ao realizar a escavação até onde indicarem a presença de camadas 

suficientemente resistentes para a obra a ser executada; 
 

Observação: A profundidade Mínima é a estabelecida pelo projeto estrutural, 
podendo ser aumentada dependendo do terreno, caso contrário (se a profundidade 
mínima não for atingida) a fundação sugerida deverá ser revista e posteriormente 
autorizada pelo projetista e autenticada pela FICALIZAÇÃO. 

 

ES02 ESTRUTURA DE CONCRETO CICLÓPICO 
 
ES02.1 Projeto 
 
a) Na leitura e interpretação do projeto de Estrutura de Concreto Armado e respectiva 

memória de cálculo será sempre levado em conta que tais documentos obedecerão 
às normas estruturais da ABNT aplicáveis ao caso. 

 
b) Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades do projeto 

arquitetônico. Para isto, será feito estudo das especificações e plantas, exame de 
normas e códigos. 

 



 

 

c) Na hipótese da existência de fundações em profundidade com projeto respectivo a 
cargo da CONTRATADA, a ela competirá prever, também, os elementos de 
compatibilização com o projeto estrutural.  

 
 
ES02.2 Materiais 
 
ES02.2.1 – Pedra Granítica 
 

Conforme NBR 7221: 
 

a) os agregados não devem conter teores minerais passíveis de proporcionar reações 
químicas alcali-agregado;  

b) com agregados potencialmente ativos, recomenda-se a utilização de cimento 
com limite de 0,6% para teor de álcalis; 
c) desgaste Los Angeles: inferior a 50%; 
d) agregados graúdos: devem atender à NBR 7809(7) e ter índice de forma < 3,0; 
e) a granulometria básica deve levar em conta a garantia do módulo de deformação 

especificado, se for o caso; 
f) agregado graúdo: preferência por pedra britada; alternativas devem ter o aval da 

fiscalização; 
g) agregado miúdo: deve atender à NBR 7211(. 
 
 
ES02.2.2-Aglomerantes 
 
a) De cimento, tipo: 
 

 Portland; 
 

 Branco; 
 

 Comum; 
 

 De alta resistência inicial . 
 
b) Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a 

rotulagem de fábrica intactas. O cimento Portland comum para concretos, pastas e 
argamassas, satisfará rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / 
ABNT. 

 
 
ES02.2.3 - Agregados (Areia e Brita) 
 
a) Areia 
 

 Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais 
como: torrões de argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, 
cloreto de sódio, outros sais deliqüescentes, etc. 

 

 A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para 



 

 

cada caso. 
 
b) Brita 
 
 A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - 

Agregados para Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada 
caso. Deverá ser evitado o uso de seixo rolado na execução do concreto. 

 
 
ES02.2.4 - EXECUÇÃO 
 
Os ensaios dos materiais constituintes do concreto e composição do traço são da 
responsabilidade da contratada, que deve manter laboratório próprio na obra ou utilizar 
serviço de laboratório idôneo. A fiscalização deve ter pleno acesso para utilização do 
laboratório montado na obra. Sempre que o concreto for misturado na obra, a contratada 
deve dispor de central de concreto, preferencialmente automatizada, para controlar a mistura 
dos componentes. As balanças devem ser aferidas sistematicamente a cada 30 dias ou, 
após cada lote produzido de 5000 m³. Em qualquer situação a tolerância das medidas 
efetuadas não deve superar 2% da massa real. A dosagem do concreto, traço, deve decorrer 
de experimentos; deve considerar todos os condicionantes que possam interferir na 
trabalhabilidade e resistência.  
Para concretos de estruturas destinadas a drenagem, em contato com água corrente, 
inexistindo recomendação específica de projeto, é exigido o consumo mínimo de 
cimento de 300 kg/m³. O tempo de mistura depende das características físicas do 
equipamento e deve oferecer um concreto com características de homogeneidade 
satisfatória. O transporte do concreto recém preparado até o ponto de lançamento deve ser 
o menor possível e com cuidados dirigidos para evitar segregação ou perda de 
material. 
A fiscalização pode vetar qualquer sistema de transporte que entenda inadequado e 
passível de provocar segregação. As retomadas de lançamentos sucessivos pressupõem a 
existência de juntas de concretagem tratadas para garantir aderência entre os dois lances, 
monoliticidade e impermeabilidade. 
Por junta tratada entende-se a remoção da película superficial de nata, remoção de 
excessos e elementos estranhos; o processo de limpeza deve ser aprovado pela 
fiscalização. O concreto deve ser lançado de um ponto o mais próximo possível da posição 
final, através de sucessivas camadas, com espessura não superior a 50 cm, e com cuidados 
especiais para garantir o preenchimento de todas as reentrâncias, cantos vivos, e prover 
adensamento antes do lançamento da camada seguinte. Concretagens sucessivas com 
intervalo inferior a 30 minutos são consideradas concretagens contínuas. Em nenhuma 
situação o concreto deve ser lançado de alturas superiores a 2,0 m. No caso de peças altas, 
e principalmente se forem estreitas, o lançamento deve se dar através de janelas laterais 
em número suficiente que permita o controle visual da operação. 
 
CUIDADOS COMPLEMENTARES: 
- concretos com suspeita de terem iniciado pega antes do lançamento devem ser 
recusados; 
- evitar evaporação precoce, controle da cura, mantendo úmida a superfície exposta com 
sacos de estopa molhados ou utilização de geradores de neblina. O tempo de cura é função 
do tipo de cimento utilizado e deve ser considerado um tempo, médio mínimo de 3 dias nas 
condições usuais; 
- pode ser empregada cura química com aval da fiscalização; 



 

 

- devem ser tomados cuidados especiais quando a temperatura ambiente se afastar do 
intervalo 10o - 40o. Estas situações exigem procedimentos específicos com apoio ensaios 
de laboratório; 
- não deve ser iniciado o desempenamento antes do início de pega. 
 
ADENSAMENTO: 
- o adensamento, que objetiva atingir a máxima densidade possível e a eliminação 
de vazios, deve ser executada por equipamentos vibratórios mecânicos; 
- os vibradores de imersão devem trabalhar na posição vertical, exigindo-se freqüências 
superiores a 8.000 Hz. A freqüência do equipamento deve ser aferida sistematicamente; o 
tempo de vibração não pode ser demasiado de modo a provocar segregação. O controle 
deve ser visual no início de exsudação da nata; 
- é permitido o uso de vibrador de forma, mas deve ser associado com o emprego de 
vibradores de imersão nos pontos críticos das formas, onde possam existir reentrâncias de 
qualquer tipo. 
 

ES032 ESTRUTURA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 
 
ES02.1 Projeto 
 

O muro será executado em alvenaria de bloco de concreto estrutural de 14x19x39 
cm. Todas as alvenarias serão assentadas sobre a fundação em concreto ciclópico, 
de 40 cm de espessura. As alturas das contenções variam de acordo com o nível 
do terreno. (ver planta de locação dos muros) As juntas de assentamento terão em 
média uma espessura de 2,5 cm, com argamassa de traço 1:3. Espessura da 
alvenaria 15 cm * Toda a extensão do muro segue essa metodologia de 
assentamento. 
O muro de contenção será constituído por alvenaria de bloco de concreto cheio, 
concreto fck>=15 mpa, espessura de 15cm, conforme detalhada em projeto. 

 
 
ES02.2 Materiais 
 
ES02.2.1 – Blocos de concreto estrutural 14x19x39cm  
 

Conforme NBR 7221: 
 

a) bloco com resistência de 15Mpa, em fornecedor credenciado ou fabricação in loco 
 
ES02.2.2-Aglomerantes 
 
b) De cimento, tipo: 
 

 Portland; 
 

 Branco; 
 

 Comum; 
 

 De alta resistência inicial . 
 



 

 

b) Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a 
rotulagem de fábrica intactas. O cimento Portland comum para concretos, pastas e 
argamassas, satisfará rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / 
ABNT. 

 
 
ES02.2.3 - Agregados (Areia e Brita) 
 
a) Areia 
 

 Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais 
como: torrões de argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, 
cloreto de sódio, outros sais deliqüescentes, etc. 

 

 A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para 
cada caso. 

 
b) Brita 
 
 A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - 

Agregados para Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada 
caso. Deverá ser evitado o uso de seixo rolado na execução do concreto. 

 
 
ES02.2.4 - EXECUÇÃO 
 
O serviço será iniciado preferencialmente pelos cantos, com os blocos assentados sobre 
uma camada de argamassa, previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento. A 
largura do bloco corresponderá à espessura da alvenaria. Caso as dimensões dos blocos a 
empregar obrigarem a pequenas alterações desta espessura, as modificações nas plantas 
serão feitas pelo empreiteiro, sujeitas a aprovação da fiscalização, não implicando porém, 
qualquer alteração qualquer alteração no valor do contrato. Quando os blocos tiverem a face 
de assentamento vazada, a argamassa para assentamento vazada, a argamassa para 
assentamento da fiada seguinte deverá ser colocada com auxílio de uma régua, com que se 
cobrirá os furos dos blocos e se impedirá que escorra por eles. As nervuras transversais não 
levarão argamassa. Os blocos da fiada seguinte serão assentados, fazendo-se coincidir os 
furos com os da fiada inferior e tendo cuidado de desencontrar a junta vertical, de modo a 
garantir a amarração dos blocos. Deverá ser utilizado prumo de pedreiro para alinhamento 
vertical da alvenaria. Entre os dois cantos ou extremos já levantados, esticar-se á uma linha 
que servirá de guia, garantindo-se o prumo e horizontalidade da fiada. As juntas entre os 
blocos deverão ser uniformes com espessura de 10 mm  
 
DRENOS (BARBACÃS): 
- Os drenos serão executados a cada 1,50m dispostos junto ao muro, conforme 
especificação no projeto, com tubos de PVC com diâmetro de 50mm, para escoamento de 
líquidos e umidade; 
- O local inicial de implantação dos tubos será 10 cm acima do nível do solo; 
·Deverá fazer uma bolsa filtrante com brita na extremidade localizada no colchão de areia; 
·Afastar 5cm da fachada do muro a outra extremidade; 
- Será instalada uma manta geotextil de espessura de 400 g/m², com o objetivo de proteger 
os agregados do dreno; também poderá ser utilizado uma manta BIDIM. 



 

 

ES04 ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
 
ES03.1 Projeto 
 
a) Na leitura e interpretação do projeto de Estrutura de Concreto Armado e respectiva 

memória de cálculo será sempre levado em conta que tais documentos obedecerão 
às normas estruturais da ABNT aplicáveis ao caso. 

 
b) Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades do projeto 

arquitetônico. Para isto, será feito estudo das especificações e plantas, exame de 
normas e códigos. 

 
c) Na hipótese da existência de fundações em profundidade com projeto respectivo a 

cargo da CONTRATADA, a ela competirá prever, também, os elementos de 
compatibilização com o projeto estrutural.  

 
 
ES03.2 Materiais 
 
ES03.2.1 - Aço 
 

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3: 
 

a) As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, 
argamassa aderente ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita 
aderência ao concreto. Caso apresentem algum dos “danos” citados, deverá ser 
feita limpeza adequada e a sua deverá ser avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 

 
b) Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão 

dispostas de modo a não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer 
uso de espaçadores de armadura para manter os cobrimentos necessários pedidos 
em projeto. 

 
c) A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para 

isto, o cobrimento previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 
 
d) Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras 

de espera. Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de 
quaisquer impurezas. A FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua 
reutilização. 

 
e) O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, 

obedecerá ao disposto na EB-3/85 (NBR-7480). 
 
f) As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 

/ ABNT. 
g) O aço será do tipo CA50 e CA60. 
 
 
ES03.2.2-Aglomerantes 
 



 

 

c) De cimento, tipo: 
 

 Portland; 
 

 Branco; 
 

 Comum; 
 

 De alta resistência inicial . 
 
b) Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a 

rotulagem de fábrica intactas. O cimento Portland comum para concretos, pastas e 
argamassas, satisfará rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / 
ABNT. 

 
 
ES03.2.3 - Agregados (Areia e Brita) 
 
a) Areia 
 

 Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais 
como: torrões de argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, 
cloreto de sódio, outros sais deliqüescentes, etc. 

 

 A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para 
cada caso. 

 
b) Brita 
 
 A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - 

Agregados para Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada 
caso. Deverá ser evitado o uso de seixo rolado na execução do concreto. 

 
 
ES03.2.4 - Arame 
 
a) De Aço Galvanizado: 
 Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada 

caso. 
 
b) De Aço Recozido: 
 O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.º 16 

ou 18 SWG. 
 
 
ES03.2.5 - Concreto 
 
ES03.2.5.1 - Disposições Gerais 
 
a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura 

racional dos seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, 



 

 

usinado. Neste caso, a dosagem ficará sob responsabilidade da concreteira. 
 
b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

 A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais 
fornecidos e dos serviços executados explicitando, além da quantidade de 
concreto, a hora do seu carregamento, a tensão (mínima 20 Mpa) e sua 
consistência, esta expressa pelo abatimento do Tronco de Cone; 

 

 Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado 
manualmente; 

 

 A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do 
concreto e suas respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será 
necessária a retirada de corpos de prova para estudo em laboratório 
especializado. 

 
c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 
 
d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo 

de três para um até cinco para um, a relação entre as duas velocidades. 
 
e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 
 
f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o 

endurecimento do concreto e protegidas da ação dos raios solares com sacos, 
lonas, ou filme opaco de polietileno. 

 
g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa 

aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será 
imediata, o que se processará pôr lançamento com mangueira de água sob 
pressão. O endurecimento da aguada de cimento sobre o concreto aparente 
acarretará diferenças de tonalidades. 

 
 
ES03.2.6 - Dosagem 
 
a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, 

conforme preconizado na NBR-6118/2003ABNT. 
 
b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para 

efeito da dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo 
com o qual será fixada a resistência média à compressão FCK, seguindo um dos 
três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da NBR-6118/2003ABNT. 

 
 
ES03.3 Processo Executivo 
 
a) A execução de qualquer parte da estrutura implica a integral responsabilidade da 

CONTRATADA pôr sua resistência e estabilidade. 
 



 

 

b) A execução das fôrmas, dos escoramentos e da armadura, as tolerâncias a serem 
respeitadas, o preparo do concreto, a concretagem, a cura, a retirada das fôrmas e 
do escoramento, o controle da resistência do concreto e a aceitação da estrutura 
obedecerão ao estipulado na 3.ª parte da NBR-6118/2003/ABNT. 

 
 
ES03.3.1-Disposições Gerais 
a) Nenhum conjunto de elementos estruturais – cintas, vigas, pilares, etc., poderá ser 

demolido ou concretado sem primordial e minuciosa verificação, pôr parte da 
CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO, da perfeita disposição, dimensões, ligações 
e escoramentos das fôrmas e armaduras correspondentes, bem assim como sem 
prévio exame da correta colocação de canalizações elétricas, hidráulicas e outras, 
que devam ficar embutidas na massa do concreto; 

 
b) As furações para passagem de canalizações através de vigas ou outros elementos 

estruturais, quando inteiramente inevitáveis, serão asseguradas pôr buchas ou 
caixas, ad-rede localizadas nas fôrmas, de acordo com o projeto. A localização e 
dimensões de tais furos serão de atento estudo pôr parte da CONTRATADA no 
sentido de evitar-se  enfraquecimento prejudicial à segurança da estrutura; 

 
c) Não deverão ser executados furos para passagem de tubulações superiores a 

10cm, sem previsão em projeto.  
 
 
ES03.3.2-Reparos no Concreto 
 
a) Correrão pôr conta da CONTRATADA as despesas provenientes de reparos que se 

façam necessários em concreto endurecido provocados pôr erros ou inobservância 
das normas aplicáveis à espécie. 

b) Na ocorrência de falhas de concretagem, o reparo consistirá na remoção do  
concreto defeituoso até que se atinja a parte em bom estado. As cavidades 
eventualmente formadas serão limpas e tratadas com adesivo estrutural após o 
que, sob a supervisão da FISCALIZAÇÃO, os vazios serão preenchidos com 
argamassa adequada. 

 
c) A argamassa a ser utilizada (DRY PACK), consiste em uma mistura de cimento e 

areia, traço 1:2:5 ou 1:3, feita a seco com cimento Portland pozolâmico. No concreto 
aparente a argamassa será acrescida de cimento branco, em proporções ideais, de 
modo a se proporcionar a aparência uniforme com o concreto antigo. 

 
 
ES03.3.3-Lançamento de Concreto 
 
a) Toda e qualquer concretagem somente será levada a efeito após expressa 

liberação da FISCALIZAÇÃO. 
 
b) A CONTRATADA não iniciará a concretagem sem que, previamente, a 

FISCALIZAÇÃO tenha procedido a verificação da conformidade das formas, 
armaduras, peças embutidas e superfícies das juntas de concretagem. 

 



 

 

c) Não será permitido o lançamento de concreto de altura superior a dois metros. Para 
evitar segregação em quedas livres maiores que a mencionada, utilizar-se-ão 
calhas apropriadas. Em peças de alta densidade de armadura o lançamento do  
concreto diretamente de encontro às mesmas será evitado. Neste caso o 
lançamento será efetuado pela parte lateral das formas, através de aberturas 
executadas com tal finalidade. 

 
d) O concreto será aplicado em lances contínuos com espessura em torno de 30 cm. 
 
e) O concreto será lançado próximo à sua posição definitiva evitando-se, desta  forma, 

transportá-lo no interior da forma pôr meio de vibradores ou outro meio qualquer. 
 
 
ES03.3.4 - Adensamento do Concreto 
 
 Deverão ser utilizados vibradores de imersão, com energia suficiente para o rápido 

adensamento do concreto. O adensamento será cuidadoso, de forma que o 
concreto ocupe todos os recantos da fôrma.  

 
 
ES03.3.5 - Cura do Concreto 
 
a) Qualquer que seja o processo empregado para cura do concreto, a aplicação iniciar-

se-á tão logo termine a pega. A superfície do concreto deverá ser mantida 
permanentemente úmida, inclusive as fôrmas de madeira, com água de qualidade 
igual à utilizada no preparo do concreto. 

 
b) Para o concreto preparado com cimento Portland comum, o período de cura não 

deverá ser inferior a 7 (sete) dias. 
 
ES03.3.6-Desforma 
 
a) A retirada das fôrmas obedecerá ao disposto na NBR-6118/2003, devendo-se 

atentar para os prazos recomendados: 
 

 Faces laterais: 03 dias; 
 

 Faces inferiores: 14 dias; 
 

 Faces inferiores sem pontaletes: 21 dias. 
  
b) A CONTRATADA apresentará, para aprovação da FISCALIZAÇÃO, um plano de 

desforma.  
 
c) Após a desforma, as superfícies do concreto serão inspecionadas visando a 

identificação de defeitos de concretagem, tais quais: "ninhos de abelha", ausência 
de argamassa, rugosidades, entre outros. Na inspeção, a FISCALIZAÇÃO 
verificará, ainda, a ocorrência de trincas, fissuras e outras lesões provocadas por 
cura mal processada ou recalques de fundação. Qualquer tratamento destinado às 
superfícies do concreto desmoldado somente será permitido após este exame. 

 



 

 

 

ES03.4 Formas e Escoramentos 
 
a) As fôrmas serão de tábuas de madeiras diversas, espessura 2,50 cm, com reuso 

recomendado de cinco vezes, conforme EM-13/01.1. As fôrmas poderão 
igualmente ser confeccionadas  em madeira compensada 

 
b) A posição das fôrmas - prumo e nível - será objeto de verificação rigorosa e 

permanente, especialmente durante o processo de lançamento do concreto. 
Quando necessária, a correção será efetuada imediatamente, com o emprego de 
cunhas, escoras, etc. Deverão ser previstas aberturas convenientemente 
dimensionadas para o lançamento eficaz e vibração do concreto. Quando for o 
caso, estas aberturas serão fechadas imediatamente após o lançamento e vibração 
do concreto, de modo a assegurar a perfeita continuidade do perfil desejado para a 
peça. 

 
c) Para garantir a estanqueidade das juntas poderá ser empregado o processo de 

sambladuras, do tipo mecha e encaixe. Esse processo só se recomenda quando 
não estiver previsto o reaproveitamento de fôrma. 

 
d) A abertura correta das formas será mantida, preferencialmente, com a utilização de 

esticadores de concreto executados com a mesma dosagem do concreto que será 
lançado. 

 
e) Caso contrário, a estanqueidade das juntas será obtida com o ar e/ou 

preferencialmente elastômero, do tipo silicone, conforme EM-05/01.E. O emprego 
de gesso, para esse fim, não será permitido. 

 
f) Para obter superfícies lisas, os pregos serão rebatidos de modo a ficarem 

embutidos nas fôrmas, sendo o rebaixo calafetado com o elastômero referido no 
item anterior. 

 
g) Para paredes armadas, a ligação das fôrmas internas e externas será efetuada por 

meio de tubos separadores e tensores atravessando a espessura do concreto. 
 
h) Os tubos separadores, preferencialmente de plástico PVC, garantirão a espessura 

da parede sob o efeito da compressão e os tensores, preferencialmente metálicos, 
terão a mesma finalidade na hipótese de esforços de tração. 

 
i) A localização dos tubos separadores e dos respectivos tensores será definida pelo 

arquiteto e pelo autor do projeto de estrutura, com a interveniência da 
FISCALIZAÇÃO. 

 
j) Como regra geral, os tubos separadores serão dispostos em alinhamentos verticais 

e horizontais, sendo de 5mm o erro admissível em sua localização. Sempre que 
possível estarão situados em juntas rebaixadas (2 cm no mínimo), o que contribuirá 
para disfarçar a sua existência na superfície do concreto aparente. 

 
k) Na hipótese de composições plásticas, a matriz negativa das esculturas será 

executada em gesso, em poliestireno expandido ou ainda em fibra de vidro, 
procedendo-se em seguida a sua incorporação à forma. 



 

 

 
l) As precauções a serem tomadas nas juntas de concretagem ou de trabalho e 

relacionadas com as fôrmas estão descritas no item 4 do tópico ES02.2.5 - 
Concreto, considerando a correlação existente entre os dois assuntos. 

 
 

ES03.5 Armaduras 
 
a) O recobrimento das armaduras será igual a 25 mm, no caso de exposição ao ar 

livre e a 20 mm, no caso contrário. Vide NBR 6118/2003, Tabela 7.2. 
 
b) Para garantir os recobrimentos recomendados, serão empregados afastadores de 

armadura do tipo "clips" plásticos, ou similares, cujo contato com as formas se reduz 
a um ponto. 

 
c) O emprego de "clips" plásticos será objeto de exame prévio, caso o concreto venha 

a ser submetido a tratamento de vapor, pois a elevada temperatura poderá acarretar 
a sua fusão. 

 
d) Como os sinais de óxido de ferro nas superfícies de concreto aparente são de difícil 

remoção, as armaduras serão recobertas com aguada de cimento ou protegidas 
com filme de polietileno, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre 
a sua colocação na fôrma e o lançamento do concreto. 

 
e) No desenho das armaduras serão previstos "canais" que possibilitem a imersão do 

vibrador. 
 
f) Os furos abertos para a colagem das ferragens nas paredes deverão ser 

rigorosamente limpos e isentos de poeira. 
 
g) O produto especificado para a colagem dos ferros nas paredes estruturais é da   

SIKA ou VEDACIT e acordo com os critérios de construção deverá ser escolhido 
entre o mais fluido ou mais pastoso. 

 
 



 

 

CAPÍTULO III: LIMPEZA DA OBRA 
 

LO1 PROCEDIMENTOS GERAIS 
 
a) Serão implementados todos os trabalhos necessários à desmontagem e demolição 

de instalações provisórias utilizadas na obra. 
 
b) Serão devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim 

como peças remanescentes e sobras não utilizadas de materiais, ferramentas e 
acessórios. 

 
c) A limpeza será feita de modo a não danificar outras partes ou componentes da 

edificação. 
 
d) Será dedicado particular cuidado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de 

argamassa endurecida das superfícies. 
 
e) Serão removidas cuidadosamente todas as manchas e salpicos de tinta de todas 

as partes e componentes da edificação, dando especial atenção à limpeza dos 
vidros, montantes em alumínio anodizado, luminárias e metais. 

 
 

LO2 PROCEDIMENTOS FINAIS 
 
a) Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a CONTRATADA 

executará todos os demais arremates que julgar necessários e os que a 
FISCALIZAÇÃO determinar. 

 
b) Será, finalmente, removido todo o entulho da obra, deixando-a completamente livre 

e desimpedida de quaisquer resíduos de construção. 
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Detalhamento dos Barbacãs

Notas:

· Dispositivo de Drenagem;
· Barbacã de Ø 50cm;
· Deverá ser instalado a cada 1,50 m de muro;
· Deverá fazer uma bolsa filtrante com brita na extremidade

localizada no colchão de areia;
· Afastar 5cm da fachada do muro a outra extremidade;

Resumo Concreto TOTAL
Fundação

Detalhamento fundação Quantidade

Viga Fundação - Ciclópico (m³)

716,91MURO DE CONTENÇÃO 

ESCAVAÇÃO: 89,81m³
REATERRO: 53,88m³

Bloco Estrutural  Dobrado (m²)

35,93

Resumo Aço

Pilar Aço

P01-P04-P07-P10-P13-P16-P19-P22
10.0

14x4

8x6
Unitário

189,79

108,65
Total

10.628,24

5.215,20

Peso

6.557,62

3.217,78

Comprimento (m)
Quantidade

10.0

5.0 1211 1,30 1.574,30 242,44

Total

10.0 9.775,40

8.0 472,03

P02-P03-P05-P06-P08-P09-P11
P12-P14-P15-P17-P18-P20-P21

5.0 694 2,10 1.457,40 224,44

N

N1

N1

N2

N2

10.990,12

CONCRETO 25MPa
90,70m³

5x4 59,75 1.195,00 472,038.0

5.0 398X5 0,90 1.791,00 275,81

V01-V02-V03-V04V-05
N3

N4

5.0 742,70

1-
1
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Obra Bancos

CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO NA LOCALIDADE MERCANTIL NO 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ - BAHIA

SINAPI - 02/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)

 139 ORSE Aço CA - 25 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

Armaduras Convencionais kg 10.990,12 15,20 167.049,82 40,98 40,98

 10951 ORSE Alvenaria bloco concreto estrutural 19x19x39cm, fbk até 6 mpa, esp = 0,19m,  

com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento/cal/areia), junta 1cm - Rev.01

Alvenarias de Vedação m² 716,91 116,51 83.527,18 20,49 61,47

 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 90,7 679,91 61.667,83 15,13 76,60

 102487 SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME 

REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 35,93 794,90 28.560,75 7,01 83,60

 116 ORSE Forma Plana para estruturas, em compensado resinado de 12mm, 05 usos, 

inclusive escoramento - Revisada 07..2015

Formas m² 180,02 97,42 17.537,54 4,30 87,91

 102726 SINAPI DRENO BARBACÃ, DN 50 MM, COM MATERIAL DRENANTE. AF_07/2021 DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E 

UN 400,0 33,42 13.368,00 3,28 91,19

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 80,0 152,87 12.229,60 3,00 94,19

 103673 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 90,7 56,12 5.090,08 1,25 95,43

 95967 SINAPI SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA ACOMPANHAMENTO DE 

EXECUÇÃO DE FUNDAÇÕES PROFUNDAS E ESTRUTURAS DE 

CONTENÇÃO

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS H 24,5 204,81 5.017,84 1,23 96,66

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 80,0 46,67 3.733,60 0,92 97,58

 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 6,0 456,53 2.739,18 0,67 98,25

 9416 ORSE Instalação provisória de energia elétrica, aerea, trifasica, em poste galvanizado, 

exclusive fornecimento do medidor

Mobilização / Instalações Provisórias / 

Desmobilização

un 1,0 1.982,25 1.982,25 0,49 98,74

 83336 SINAPI ESCAVACAO MECANICA PARA ACERTO DE TALUDES, EM MATERIAL DE 1A 

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 215,1 8,78 1.888,57 0,46 99,20

 90102 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 

M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 89,81 17,06 1.532,15 0,38 99,58

 104734 SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE   DA   CAÇAMBA   DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), 

LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 

SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 53,88 19,11 1.029,64 0,25 99,83

                 ESTADO DA BAHIA
                PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ

B.D.I. Encargos Sociais

25,0% Não Desonerado: embutido nos preços 

unitário dos insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Curva ABC de Serviços

  



  

 6096 ORSE Ligação Predial de Água em Mureta de Concreto, Provisória ou Definitiva, com 

Fornecimento de Material, inclusive Mureta e Hidrômetro, Rede DN 50mm - Rev 

03_10/2022

Conversão InfoWOrca UN 1,0 690,18 690,18 0,17 100,00

Total Geral 407.644,21

_______________________________________________________________

VICTOR ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

ENGENHEIRO CIVIL - CREA 66145/BA

Total do BDI 81.522,23

Total sem BDI 326.121,98

  



  

Obra Bancos

CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO NA LOCALIDADE MERCANTIL NO 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ - BAHIA

SINAPI - 02/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

Quantidade Valor Unitário Total

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

 80 ORSE Aço CA-25   6,3 a 12,5 mm Material kg 10.990,1200000 10,37 113.967,54 113.967,54 27,96% 113.967,54 27,96%

 2924 ORSE Bloco de concreto, estrutural dim. 19 x 19 x 39 cm, fck 6 mpa Material un 9.678,2850000 5,47 52.940,22 52.940,22 12,99% 166.907,76 40,94%

 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 40.791,0501700 0,98 39.975,23 39.975,23 9,81% 206.882,99 50,75%

 

00006111/SI

ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 1.544,6149824 17,06 26.351,13 26.351,13 6,46% 233.234,12 57,22%

 

00000378/SI

ORSE Armador (horista) Mão de Obra h 879,3830000 22,76 20.014,76 20.014,76 4,91% 253.248,88 62,12%

 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 894,4041082 17,37 15.535,80 15.535,80 3,81% 268.784,68 65,94%

 

00004750/SI

ORSE Pedreiro (horista) Mão de Obra h 568,9697000 22,76 12.949,75 12.949,75 3,18% 281.734,43 69,11%

 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

Material m³ 88,8389988 137,51 12.216,25 12.216,25 3,00% 293.950,68 72,11%

 00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) Mão de Obra H 81,3592000 147,71 12.017,57 12.017,57 2,95% 305.968,25 75,06%

 00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

Material m³ 70,5739581 139,30 9.830,95 9.830,95 2,41% 315.799,20 77,47%

 

00043132/SI

NAPI 

ORSE Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm (0,01 

kg/m)

Material kg 219,8504000 33,62 7.391,37 7.391,37 1,81% 323.190,57 79,28%

 00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) Mão de Obra H 176,9381404 38,85 6.874,05 6.874,05 1,69% 330.064,62 80,97%

 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

Material H 1.171,9560618 5,70 6.680,15 6.680,15 1,64% 336.744,77 82,61%

 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 323,4994130 17,50 5.661,24 5.661,24 1,39% 342.406,01 84,00%

 00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 107,0518900 42,23 4.520,80 4.520,80 1,11% 346.926,81 85,11%

 

00001213/SI

ORSE Carpinteiro de formas (horista) Mão de Obra h 175,4261600 22,76 3.992,70 3.992,70 0,98% 350.919,51 86,08%

 00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) Mão de Obra H 24,9162550 152,88 3.809,20 3.809,20 0,93% 354.728,71 87,02%

 00004013 SINAPI GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTINUOS 100% 

POLIESTER, RESITENCIA A TRACAO = 09 KN/M

Material m² 405,0000000 8,56 3.466,80 3.466,80 0,85% 358.195,51 87,87%

 10492 ORSE Cesta Básica Material un 14,3000725 218,75 3.128,14 3.128,14 0,77% 361.323,65 88,64%

 

00001106/SI

ORSE Cal hidratada ch-i para argamassas Material kg 1.847,5630992 1,48 2.734,39 2.734,39 0,67% 364.058,04 89,31%

 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1.380,9560618 1,67 2.306,20 2.306,20 0,57% 366.364,24 89,87%

 00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 82,2886735 27,42 2.256,36 2.256,36 0,55% 368.620,59 90,43%

 00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

Material m² 6,0000000 375,00 2.250,00 2.250,00 0,55% 370.870,59 90,98%

 00009838 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) Material M 200,0000000 10,95 2.190,00 2.190,00 0,54% 373.060,59 91,52%

 00004730 SINAPI PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

Material m³ 16,3229990 130,93 2.137,17 2.137,17 0,52% 375.197,76 92,04%

 630 ORSE Compensado resinado 12mm - Madeirit ou similar Material m² 42,1246800 50,10 2.110,45 2.110,45 0,52% 377.308,21 92,56%

 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) Serviços un 323,4994130 6,25 2.021,87 2.021,87 0,50% 379.330,08 93,05%

 1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) Material m 221,0684400 8,98 1.985,19 1.985,19 0,49% 381.315,27 93,54%

 

00039315/SI

NAPI 

ORSE Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, cobrimento *20* mm, para 

ferragens de lajes e fundo de vigas

Material un 4.397,0080000 0,43 1.890,71 1.890,71 0,46% 383.205,99 94,01%

B.D.I. Encargos Sociais

25,0% Não Desonerado: embutido nos preços unitário dos insumos de mão de obra, de acordo com as bases.

Curva ABC de Insumos

Código Banco Descrição Tipo Und Peso Valor 

Acumulado

Peso 

Acumulado

                 ESTADO DA BAHIA

                PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ

  



  

 

00001379/SI

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 Material kg 1.867,9630992 1,00 1.867,96 1.867,96 0,46% 385.073,95 94,46%

 

00000367/SI

NAPI 

ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida,sem transporte) Material m³ 12,4195978 139,28 1.729,80 1.729,80 0,42% 386.803,75 94,89%

 00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

Material m³ 10,6400000 160,82 1.711,12 1.711,12 0,42% 388.514,88 95,31%

 

00004509/SI

NAPI 

ORSE Sarrafo *2,5 x 10* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta Material m 196,2049800 7,52 1.475,46 1.475,46 0,36% 389.990,34 95,67%

 00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

Material H 873,0834112 1,66 1.449,32 1.449,32 0,36% 391.439,66 96,02%

 2378 ORSE Vale transporte Material un 252,1581674 5,62 1.417,13 1.417,13 0,35% 392.856,79 96,37%

 

00039017/SI

NAPI 

ORSE Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plastico, para vergalhao 

*4,2 a 12,5* mm, cobrimento 20 mm

Material un 4.397,0080000 0,27 1.187,19 1.187,19 0,29% 394.043,98 96,66%

 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

Material H 1.171,9560618 1,00 1.171,96 1.171,96 0,29% 395.215,93 96,95%

 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 4,7666910 237,93 1.134,14 1.134,14 0,28% 396.350,07 97,23%

 

00043130/SI

NAPI 

ORSE Arame galvanizado 12 bwg, d = 2,76 mm (0,048 kg/m) ou 14 bwg, d = 2,11 mm 

(0,026 kg/m)

Material kg 27,0480000 33,62 909,35 909,35 0,22% 397.259,43 97,45%

 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material L 115,9550001 7,51 870,82 870,82 0,21% 398.130,25 97,67%

 00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4, 

POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 

CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 

MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

Equipamento UN 0,0014125 607.698,12 858,37 858,37 0,21% 398.988,62 97,88%

 00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) Mão de Obra H 19,3014549 42,23 815,10 815,10 0,20% 399.803,72 98,08%

 00036482 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA  0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17,8 T, POTENCIA LIQUIDA 110 HP

Equipamento UN 0,0007211 1.073.389,16 774,02 774,02 0,19% 400.577,74 98,27%

 00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 873,0834112 0,76 663,54 663,54 0,16% 401.241,29 98,43%

 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) Mão de Obra H 22,8537198 27,42 626,65 626,65 0,15% 401.867,94 98,58%

 414 ORSE Cabo cobre rígido, isolado, 16mm2 - 450/750v / 70º Material m 30,0000000 17,30 519,00 519,00 0,13% 402.386,94 98,71%

 

00006193/SI

NAPI 

ORSE Tabua nao aparelhada *2,5 x 20* cm, em macaranduba/massaranduba, angelim 

ou equivalente da regiao - bruta

Material m 21,9807400 22,33 490,83 490,83 0,12% 402.877,77 98,83%

 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) Serviços cj 1,2711175 375,00 476,67 476,67 0,12% 403.354,44 98,95%

 2645 ORSE Poste de ferro galvanizado, 3" x 6m, completo, para entrada de energia Material un 1,0000000 467,53 467,53 467,53 0,11% 403.821,97 99,06%

 

00005069/SI

NAPI 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 17 x 27 (2 1/2 x 11) Material kg 18,0320000 21,71 391,47 391,47 0,10% 404.213,44 99,16%

 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 14,3000725 15,67 224,08 224,08 0,05% 404.437,52 99,21%

 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 194,6326646 1,07 208,26 208,26 0,05% 404.645,78 99,26%

 

00012893/SI

NAPI 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado Material par 2,5238924 81,00 204,44 204,44 0,05% 404.850,21 99,31%

 

00002436/SI

ORSE Eletricista (horista) Mão de Obra h 8,0000000 22,76 182,08 182,08 0,04% 405.032,29 99,36%

 00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 104,5000000 1,56 163,02 163,02 0,04% 405.195,31 99,40%

 00000345 SINAPI ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M) Material KG 3,4000000 44,25 150,45 150,45 0,04% 405.345,76 99,44%

 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml Material un 5,7200288 22,50 128,70 128,70 0,03% 405.474,47 99,47%

 

00012773/SI

NAPI 

ORSE Hidrometro unijato / medidor de agua, dn 1/2", vazao maximade 3 m3/h, para 

agua potavel fria, relojoaria plana, classeb, horizontal (sem conexoes)

Material un 1,0000000 126,13 126,13 126,13 0,03% 405.600,60 99,50%

 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

Material H 80,3270860 1,55 124,51 124,51 0,03% 405.725,10 99,53%

 00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

Equipamento UN 0,0194238 6.259,71 121,59 121,59 0,03% 405.846,69 99,56%

 00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

Material M 19,2498000 5,87 113,00 113,00 0,03% 405.959,69 99,59%

 

00012892/SI

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) Material par 7,3089259 15,18 110,95 110,95 0,03% 406.070,64 99,61%

 

00003379/SI

NAPI 

ORSE Haste de aterramento em aco com 3,00 m de comprimento e dn = 5/8", revestida 

com baixa camada de cobre, sem conector

Material un 1,0000000 108,47 108,47 108,47 0,03% 406.179,11 99,64%

 436 ORSE Caixa de medicao bi ou trifásica, em noril (policarbonato) Material un 1,0000000 108,25 108,25 108,25 0,03% 406.287,36 99,67%

  



  

 5207 ORSE Caixa plástica para proteção de hidrômetro c/tampa articulada em policarbonato Material un 1,0000000 96,23 96,23 96,23 0,02% 406.383,59 99,69%

 00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 104,5000000 0,92 96,14 96,14 0,02% 406.479,73 99,71%

 

00005068/SI

ORSE Prego de aco polido com cabeca 17 x 21 (2 x 11) Material kg 4,5080000 21,30 96,02 96,02 0,02% 406.575,75 99,74%

 10596 ORSE Protetor auricular Material un 14,3000725 6,12 87,52 87,52 0,02% 406.663,26 99,76%

 

00002392/SI

NAPI 

ORSE Disjuntor tipo nema, tripolar 10  ate  50a, tensao maxima de 415 v Material un 1,0000000 83,91 83,91 83,91 0,02% 406.747,17 99,78%

 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 80,3270860 1,02 81,93 81,93 0,02% 406.829,11 99,80%

 

00002711/SI

NAPI 

ORSE Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara Material un 0,3089230 236,87 73,17 73,17 0,02% 406.902,28 99,82%

 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1.380,9560618 0,05 69,05 69,05 0,02% 406.971,33 99,83%

 3331 ORSE Cabo de cobre nú 16 mm2 - 4AWG Material Kg 0,4322000 138,85 60,01 60,01 0,01% 407.031,34 99,85%

 

00002685/SI

NAPI 

ORSE Eletroduto de pvc rigido roscavel de 1 ", sem luva Material m 6,0000000 8,38 50,28 50,28 0,01% 407.081,62 99,86%

 00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 22,5542000 1,78 40,15 40,15 0,01% 407.121,77 99,87%

 00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

Equipamento UN 0,0096999 4.003,25 38,83 38,83 0,01% 407.160,60 99,88%

 

00009813/SI

NAPI 

ORSE Tubo de polietileno de alta densidade (pead), pe-80, de = 20 mm x 2,3 mm de 

parede, para ligacao de agua predial (nbr 15561)

Material m 6,0000000 6,43 38,58 38,58 0,01% 407.199,18 99,89%

 

00002692/SI

NAPI 

ORSE Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosaemulsionada em 

agua

Material l 3,6064000 10,68 38,52 38,52 0,01% 407.237,69 99,90%

 00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,3817843 27,42 37,89 37,89 0,01% 407.275,58 99,91%

 

00000420/SI

NAPI 

ORSE Cinta circular em aco galvanizado de 150 mm de diametro para fixacao de 

caixamedicao, inclui parafusos e porcas

Material un 1,0000000 37,62 37,62 37,62 0,01% 407.313,20 99,92%

 00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR Material L 0,9771000 38,30 37,42 37,42 0,01% 407.350,62 99,93%

 00004222 SINAPI GASOLINA COMUM Material L 4,7638541 7,48 35,63 35,63 0,01% 407.386,26 99,94%

 

00012895/SI

NAPI 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

Material un 1,9066764 16,87 32,17 32,17 0,01% 407.418,42 99,94%

 

00002696/SI

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) Mão de Obra h 1,4000000 22,76 31,86 31,86 0,01% 407.450,29 99,95%

 4786 ORSE Parafuso cabeça sextavada 5/8" x 6" Material cj 2,0000000 15,73 31,46 31,46 0,01% 407.481,75 99,96%

 1209 ORSE Joelho 90° pvc rigido roscavel c/bucha latao,  d= 1/2" Material un 4,0000000 7,68 30,72 30,72 0,01% 407.512,47 99,97%

 00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipamento UN 0,0000363 804.729,71 29,21 29,21 0,01% 407.541,68 99,97%

 

00009856/SI

ORSE Tubo pvc, roscavel, 1/2", agua fria predial Material m 2,8000000 9,36 26,21 26,21 0,01% 407.567,89 99,98%

 82 ORSE Aço ca-60   4,2 a 9,5 mm Material kg 2,4000000 10,22 24,53 24,53 0,01% 407.592,42 99,99%

 11247 ORSE Serra mármore Material un 0,0568970 409,75 23,31 23,31 0,01% 407.615,73 99,99%

 1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr 2,5246924 7,93 20,02 20,02 0,00% 407.635,75 100,00%

 

00034492/SI

NAPI 

ORSE Concreto usinado bombeavel, classe de resistencia c20, com brita 0 e 1, slump= 

100 +/- 20 mm, exclui servico de bombeamento (nbr 8953)

Material m³ 0,0300000 581,25 17,44 17,44 0,00% 407.653,19 100,00%

 

00006036/SI

NAPI 

ORSE Registro de esfera pvc, com borboleta, com rosca externa, de 1/2" Material un 1,0000000 16,43 16,43 16,43 0,00% 407.669,62 100,01%

 2360 ORSE Uniao pvc rigido roscavel  d= 1/2" Material un 2,0000000 7,95 15,90 15,90 0,00% 407.685,52 100,01%

 10788 ORSE Pá quadrada Material un 0,3089230 46,12 14,25 14,25 0,00% 407.699,77 100,01%

 

00012894/SI

NAPI 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) Material un 0,6355589 21,93 13,94 13,94 0,00% 407.713,70 100,02%

 00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 22,5542000 0,61 13,76 13,76 0,00% 407.727,46 100,02%

 1690 ORSE Parafuso de metal 2 " x 12 (sextavado) Material un 2,0000000 6,30 12,60 12,60 0,00% 407.740,06 100,02%

 00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 104,5000000 0,12 12,54 12,54 0,00% 407.752,60 100,03%

 5240 ORSE Colar de tomada em pvc com travas e saída roscável de =   60mm x  1/2" Material un 1,0000000 11,38 11,38 11,38 0,00% 407.763,98 100,03%

 11249 ORSE Serra circular eletrica portatil Equipamento un 0,0175426 647,50 11,36 11,36 0,00% 407.775,34 100,03%

  



  

 4728 ORSE Talhadeira chata 10" Material un 0,4633845 23,22 10,76 10,76 0,00% 407.786,10 100,03%

 5161 ORSE Adaptador pead 20mm x  1/2" Material un 2,0000000 5,25 10,50 10,50 0,00% 407.796,60 100,04%

 00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) Mão de Obra H 0,3251744 29,53 9,60 9,60 0,00% 407.806,20 100,04%

 980 ORSE Fita vedacao teflon larg= 1/2" Material m 32,0000000 0,27 8,64 8,64 0,00% 407.814,84 100,04%

 

00004718/SI

NAPI 

ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete Material m³ 0,0501600 169,21 8,49 8,49 0,00% 407.823,33 100,04%

 10586 ORSE Torquesa Material un 0,1758766 46,12 8,11 8,11 0,00% 407.831,44 100,05%

 

00001892/SI

NAPI 

ORSE Luva em pvc rigido roscavel, de 1", para eletroduto Material un 4,0000000 1,83 7,32 7,32 0,00% 407.838,76 100,05%

 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo Material un 0,1544616 39,37 6,08 6,08 0,00% 407.844,84 100,05%

 10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) Material un 0,1137940 51,00 5,80 5,80 0,00% 407.850,65 100,05%

 11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 Material un 0,3982788 14,50 5,78 5,78 0,00% 407.856,42 100,05%

 11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional Equipamento un 0,0175426 307,50 5,39 5,39 0,00% 407.861,81 100,05%

 4722 ORSE Colher de pedreiro Material un 0,2275879 23,50 5,35 5,35 0,00% 407.867,16 100,05%

 00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 

GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 

KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, 

VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

Equipamento UN 0,0004443 12.025,20 5,34 5,34 0,00% 407.872,51 100,06%

 11265 ORSE Martelo de borracha com cabo Material un 0,2275879 23,43 5,33 5,33 0,00% 407.877,84 100,06%

 11246 ORSE Escala métrica de bambú Material Un 0,3982788 12,77 5,09 5,09 0,00% 407.882,92 100,06%

 00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

Equipamento UN 0,0000444 104.312,50 4,63 4,63 0,00% 407.887,56 100,06%

 

00007098/SI

NAPI 

ORSE Te pvc, roscavel, 90 graus, 1/2",  agua fria predial Material un 1,0000000 4,51 4,51 4,51 0,00% 407.892,07 100,06%

 10585 ORSE Arco de serra Material un 0,1758766 24,87 4,37 4,37 0,00% 407.896,44 100,06%

 313 ORSE Bucha alumínio p/eletroduto d=1 " Material un 2,0000000 1,93 3,86 3,86 0,00% 407.900,30 100,06%

 4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar Material un 0,2844849 13,50 3,84 3,84 0,00% 407.904,14 100,06%

 00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 1,3587000 2,46 3,34 3,34 0,00% 407.907,48 100,06%

 00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) Material KG 0,0678000 43,53 2,95 2,95 0,00% 407.910,43 100,07%

 00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

Material H 1,3587000 2,16 2,93 2,93 0,00% 407.913,37 100,07%

 208 ORSE Arruela de alumínio p/eletroduto d=1 " Material un 2,0000000 1,43 2,86 2,86 0,00% 407.916,23 100,07%

 

00004721/SI

NAPI 

ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor,sem frete Material m³ 0,0167200 168,32 2,81 2,81 0,00% 407.919,04 100,07%

 2260 ORSE Torneira plastica para jardins 1/2", HERC 1128 ou similar Material un 1,0000000 2,66 2,66 2,66 0,00% 407.921,70 100,07%

 

00001347/SI

NAPI 

ORSE Chapa/painel de madeira compensada plastificada (madeirite plastificado) 

paraforma de concreto, de 2200 x 1100 mm, e =12 mm

Material m² 0,0351000 73,03 2,56 2,56 0,00% 407.924,27 100,07%

 

00003398/SI

NAPI 

ORSE Isolador de porcelana, tipo roldana, dimensoes de *72* x *72* mm, para uso 

embaixa tensao

Material un 1,0000000 2,50 2,50 2,50 0,00% 407.926,77 100,07%

 10789 ORSE Nível de bolha de madeira Material un 0,1137940 19,25 2,19 2,19 0,00% 407.928,96 100,07%

 11244 ORSE Martelo com unha Material un 0,0350853 61,18 2,15 2,15 0,00% 407.931,10 100,07%

 11243 ORSE Martelo sem unha Material un 0,0568970 35,00 1,99 1,99 0,00% 407.933,10 100,07%

 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 194,6326646 0,01 1,95 1,95 0,00% 407.935,04 100,07%

 11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo Material un 0,1137940 16,90 1,92 1,92 0,00% 407.936,96 100,07%

 00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 0,0792000 23,32 1,85 1,85 0,00% 407.938,81 100,07%

 10790 ORSE Prumo de face Material un 0,0568970 32,43 1,85 1,85 0,00% 407.940,66 100,07%

 

00044535/SI

NAPI 

ORSE Servico de bombeamento de concreto com consumo minimo de 40m3, 

(disponibilizacao de bomba), sem o lancamento

Material m³ 0,0300000 59,76 1,79 1,79 0,00% 407.942,45 100,07%

 10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm Material un 0,0366853 33,61 1,23 1,23 0,00% 407.943,68 100,07%

  



  

 6313 ORSE Lacre anti-fraude para hidrômetro em polipropileno Material UN 1,0000000 1,11 1,11 1,11 0,00% 407.944,79 100,07%

 00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 104,5000000 0,01 1,05 1,05 0,00% 407.945,84 100,07%

 1784 ORSE Plug pvc rigido roscavel  d= 1/2" Material un 1,0000000 0,77 0,77 0,77 0,00% 407.946,61 100,07%

 10578 ORSE Formão grande Material un 0,0350853 18,93 0,66 0,66 0,00% 407.947,27 100,07%

 10577 ORSE Serrote 40cm Material un 0,0175426 37,37 0,66 0,66 0,00% 407.947,93 100,07%

 4676 ORSE Fita em aço 1/2" Fusimec ou similar Material m 0,1333000 2,48 0,33 0,33 0,00% 407.948,26 100,07%

 11241 ORSE Alicate volt-amperimetro Material un 0,0016000 203,75 0,33 0,33 0,00% 407.948,58 100,07%

 11240 ORSE Alicate com isolamento Material un 0,0016000 59,61 0,10 0,10 0,00% 407.948,68 100,07%

 11255 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1" Material un 0,0008400 78,75 0,07 0,07 0,00% 407.948,75 100,07%

 11253 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1/2" Material un 0,0015400 31,87 0,05 0,05 0,00% 407.948,79 100,07%

 11256 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/2" Material un 0,0005600 75,00 0,04 0,04 0,00% 407.948,84 100,07%

 11242 ORSE Chave inglesa 12" Material un 0,0008000 42,50 0,03 0,03 0,00% 407.948,87 100,07%

 11254 ORSE Tarracha para tubos PVC de 3/4" Material un 0,0009800 28,50 0,03 0,03 0,00% 407.948,90 100,07%

 11257 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/4" Material un 0,0005600 40,37 0,02 0,02 0,00% 407.948,92 100,07%

 10592 ORSE Lima chata 12" Material un 0,0001400 46,46 0,01 0,01 0,00% 407.948,93 100,07%

 10593 ORSE Praio simples 30cm Material un 0,0001400 24,46 0,00 0,00 0,00% 407.948,93 100,07%

R$ 1.848,75

R$ 0,00

R$ 110.025,29

R$ 293.352,27

R$ 2.722,62

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Totais por Tipo

Equipamento

Outros

Equipamento para Aquisição Permanente

Mão de Obra

Material

Serviços

Taxas

Total Geral 407.644,21

_______________________________________________________________

VICTOR ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

ENGENHEIRO CIVIL - CREA 66145/BA

Total sem BDI 326.121,98

Total do BDI 81.522,23

Administração

Aluguel

Verba

Transporte
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